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CNPI: 07.974.082/0O01-14

CONIRATO No 2025.01.08.0150

ContÍato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Procuradoria Genal do Municipio e a

empresa PAPEIáR|A CAJAZEIRAS LTDA, para o Íim que nele

se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurÍdica de dkeito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através da(o) Procuradoria Geral do Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Cameiro Gomes, residente e

domiciliado(a) nêsta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oubo lado PAPELARIA

CAJAZEIRAS LTDA, estabelêcida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Calazeinas - PB, Contato:

(11)S592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.om.br, inscrita no cNPJ/MF sob o n.o

àt.bgs.toztooot-25, neste ato representada por José Marcondes Femandes, portado(a) do cPF no

125.71í.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024.í2.05,1, em conÍormidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14.133,0'l de abril de 2021, mediante as dáusulas e condi@es a seguir.

GúUSUIÁ PRIMEIRA - DA FUNDAÍIIENTAçÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão El

normas gerais da Lei n0 14.133, de 'lo de abril de 20

Cameiro Gomes, Ordenador(a) de Despesas da Pmcunadoria Geral do MunicÍpio

etrônico no 2024.12.05.1, de amrdo de acoÍdo com as

21, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisiçao de

das necessidades da Procuradoria Geral do Município de

material de expediente destinado ao atendimento

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conbatada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

3,60

'1,60

1,75

3,67

23,40
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5,82CHAPARRAU 1,94cx 3

0001 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUELADO, TAMANHO 1/0, MA
METAL, FORMATO PAMLELO, CAIXA CO
1OO UNIOADES.

r,80cx 2 CHAPARRAU

0002 CLIPE. TRÂTAMENTO SUPERF
NIOUELADO, TAMANHO 2IO
METAL.FORMATO PARALELO
COi/l IOO UNIDADES.

1,96 '1,96cx VMP
0003 SUPERFICIAL,o

PúSTIco, TA},ANHO 28 MM,IOO FOLHAS
CAIXA COM íOO UNIDADES

CLIPE, TFÁÍ

r.60cx CHAPARRAU
0004

FO
PARALELO CAIXA COM 1OO UNIDADES

SU
UO,

CLIPE, TRATAMENTO
NIQUELÂDO, TAMANHO

1,75cx CHAPARRÁU
0005

PAMLELO cArxA coM 50

ôL|PE, TRÂÍAMEt{ro SUPERF
NIOUELADO, TAMANHO 40, FORMAT

CHAPARPEU 3,67cx
0m6

PARALELO CAIXÂ COM 50 UNIDADES.

SUPERFICICLIPE. TRÂTAMENTO
NIQUELADO, ÍAMANHO 6/0, FORI.,IAT

2,44ACC 2,44cx
0007

u0,
P XA COM 25 UNIDADES.

SUPERFICICLIPE, TRATAMENTO
NIOUELAOO, TAMANHO

cx 2 BRW 1Í,70
000E GRAMPO

TRATAMENTO
GALVANIZADO,
GFAMPEADOR

GMMPEADOR, METAL
SUPERFI

TAMANHO 2U8,
OE ME CAIXA COM 5,
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UNIDADES.

2.2 - Vincllam esta contÍataÉo, independentemente de tnanscriçâo:

2.2.1 - Termo de ReÍeência;
2.2.2 - Edilal da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos doctmentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCI A E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

10,'12 32,24CHAPARRÂUUND 2

0009 GRAMPO
TRATAIIENTO
GALVANIZADO,
GFÂMPEÂDOR
5.OOO UNIDADES.

GFEMPEADOR, MET
SUPERFI

TAMANHO 2/U6.
DE MESÀ CAIXA

4,14MASTERPRINT 4,'.t4cx 1

00í0 GPÁMPO PARA GRAÀ'PEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GMMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDAOES,
EO 62

3.1 - O presente contrato terá vigência é até í2 (doze) meses'

do artigo í05, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o
conhdos da data de sua assinatura, na Íorma

fomecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.,1 - O prazo de vigência será automaticamente prcÍTogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste instrumento.

cúusulA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execu@o contÍafual, os modelos de gestão

condi@es de conclusâo, entÍega, obseruaÉo e recebimento do
e de execuÉo, assim como os Prazos e

objeto constam no TeÍmo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA eulNTA - DA SUBGoNTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objsto contratual

CúUSU;-A SEXTA . DO pREç6, Do PAGAltrEtlTO, Do REAJUSTE E Do REESTABELE6IMENTo Do

EQULÍBRJO ECONÔMEO+NANCEIRO

6.1 - O valor total da contrataçao é de R$ 80,62 (oitenta reais e sessenta e dois centavos)'

6.2 - No valor acima estão incluÍdas lodas as despesas ordinárias direhs e indiretas decorÍentes da execução

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 63 010-015 - Juazeiro do Norte - CE ' Fone; (88)3199-

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciádos, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, ssguro ê ouüos necessários ao cumprimento integral do obieto da

contratrÉo.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Tnansferência Bancária pana o íomecedor.

6.4 - Os preços inicialmente conbatados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da datâ do

orçamento estimado.

O.á - npOs o intenegno de um ano, os pÍ€ços iniciais poderão s€r reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do PCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exdusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e conduídas após a ocomância da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao pímeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site; v/wwiuazeirodonorte.ce,gov'br losr MrÂcorioEi ffiiã,#
F[nIINOE5r 2571
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6.7 - No caso de atraso ou não diwlgação do Indice de rêajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença coÍíespondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.

6.8 - Nas aÍeriçôes finais, o Índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo em vigor.

ô.10 - Na ausência de preüsão legal quanto ao Índice substltuto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanes@nte, por meio de termo aditivo.

6.ti - O reajuste üárealizado por apostilamento, conforme previsão do Aít. 136, da Lei 14.11312021'

6.12 - podárá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da

contratada e a retribuição da AdministraÉo para a justa remuneraÉo do fomecimento, 
. 
desde que

objetivando o reestabeÉcimento do equilÍbrio econômio-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevkem fatos impreüsÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalqJláveis, retardadores ou

impeditivos da exeqJÉo do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

co'nnguranOo álea econômica áxtraordinária e extraontÍatual, nos termos do Aít. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.fi9n021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo'

6.13 - O pedido de reeshbelecimento do equilíbrio econÔmim-financeho deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de êventual prorogaÉo nos lermos do aÍ{. 107 da Lei no 14.13312021.

CNPJ: 07.974.082/0001-14

cúusulA sÉnilA - DAs oBRlcAçÕEs DO CONTRATANÍE

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (E8)3199

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir oiumprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o mnlrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
Z.+ - Noiificar o Cantratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,

para que seia por ele substituido, reparado ou corrigido, no total.ou em parte, às suas expensas;

i.s . Áorp'ant ar. Íiscalizar a exeiução do contnaio e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emisião de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversada execuÉo

Oo Oleto, para efeito de tiqiriOapo e pagamento, quando houver.ontrovérsia sobre a exêcução do objeto'

quantô à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.13312021;

i-i - efru.r o pagamento ao Coálratado do valor conespondente ao fomecimenlo do obieto, no prazo, íorma

e condi@es estabelecidos no pÍesente ContÍato;

7.8 - Aplicar ao Conbatado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Getrl do Município para adoção das medirlas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçpes pelo ContÍatado;

710 - Éxplicitamente eriitii Oedsao sobre todas as solicitaçoes e reclamaÉes relacionadas à execuçáo do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os Íequerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A AdministÍaÉo terá o prazo àe 10 (dez) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requerimento'

para decidir, admitida a pÍoÍÍogação pr igual período, quando motivada.

i.1,1 - Responder eventuais 
-pe-OiOos 

dà reeslabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer mmpromissos assumido§ pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado§'

0363 - E-maill cpl@iuazeiro.ce,gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov,br
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cúusut-A orrAvA - oAs oBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprk todas as obrigações mnstantes

assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, obseÍvando, ainda, as obrigações a seguk dispostas:

B.á - Responsabilizar-se pelos vícioi e danos deonentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecêde a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo:
g.4 --Atender às detôrmina@es regulares emitidas pelo fscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. í37, ll, da Lei n.o 14.13í, de 2011) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

à.5 - Rrp.rar, conigh, remover, reonsbuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' n0 prazo

fixado pàb fiicd dã mntrato, os prodúodbens nos quais se verilicarem vlcios, defeitos ou inconeçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g.ó - RásponsaUilizai+e pelos vícios e danos àeconentes da exeo4ão do objeto, bem como por todo e

qrrtqr.rtano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou

o aàmpanhamento da execução contralual pelo mntratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos. so$d-os; 
..

b.i. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, iunto com a.Nota Fiscal

pã" frr O, p.g.*enh, os segiuintes doflmenhs: 1) prova de regularidade relaüva à Seguridade Social: 2)

ã.rfiOao conjrriia relativa aos iributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a

;ó;ãú369í.;;.te à rarenda Estaduat ou Distrital ê Municipal do domicllio ou sede do contratado; 4)

c-Jriúaó Je iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Déb'rtos Trabalhistas - CNDT;

à.a'- n.rponrãuiiizar-se pelo cumprimento áe todas as óbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais'

*reCIáiJ à as demaià previstas em legislaçáo eçecÍfica, orla inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar.o.ob,ieto do conhato:

8.9'- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oonÉncia anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execu@o do objeto contratual.
g.to I paratisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

amrdo mm a boa técnica ou quô ponha em rism a seguranp de pessoas ou bens de torceiros.

A.| - úànrcr ir"nte toda a vigência do onúato, em ompatibilidade mm as obriga@es assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação na licitação; 
---..:-a- ^- , .

á.fà - Cümpt, ãuranie todo o p.ilodo de exácuçao do,conlrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art' 116, da Lei n.0 14.133' de 2021):

á.iã-- ôoápror.r a iese*a d. àrgo. a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do

contrato, mm a indicaçáo dos empreiados que preencheram as referidas vagas (arl. 1'16, parágrafo único' da

Lei n.o 14.133, de 2021);

óil - Cuaroai sigilo soúre todas as inÍormaçoes obtidas em deconência do cumprimento do congato;

g.15 - Arcar cori o ônus deconente de eúentual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusivo quanto aos custos variáveis àeconentes ds Íatores futuros e incertos, devendo

ãg,ípÉãrntajor, caso o pÍeüsto inicialmente em sua proposta não seja satiútorio. para. o.atendimento do

objeio da ontratação, exceto quando ocorÍeÍ algum dos eventos anolados no aÍl' 124,11, d, da Lei no 14 133'

de2021.
a.rã ãrp,ir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍatante:

s.ii : Àlúr. os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍíeito

cuÁprirrnto aas cláusulaã deste @ntÍato, fomecendo os máteriais, equipamentos, fenamenbs e utensílios

R. Interuentor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro -

0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.br
CEPr 63.010-015 - Juazeiro do Norte -
- Site: w\ÍwJuazeirodonorte,ce.gov br
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CúUSULA NONA . DA GARANTIA DE EXEGUCÃO CONTRATUAL

9.1 - A ontratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no í4.133i202í, em valor

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;
g.i8 -'Orientar ã treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no í3.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazás para proteçao de dados pessoais a que tenha acesso por toÍça da

execução deste contrato;
g.19.'Conduzk os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuiam'às especificaçpes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

C.zt - pao permitir a ,tilizaçao de qralquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex@to na candiÉo de

aprendiz para os maiores dã quatoze anos, nem permitir a utilizaçao do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre.

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do^contrato.

ó.2-ô óniãt.ao apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) diae úteis, pronogáveis. por igual período, a

.rllO,io Oo conkatanie, contado da assinatura do ontrato, comprovante de prestaÉo de garanlia, podendo

.pt 1,-p;; áu6o em dinheiro, titulos <la divida pública, seguro{arantia ou fiança bancária, em valor

conespondento a 5% (cinco por cento) do valor total do mntrato'
g.s - ôaso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

ãont ato . poir.ir 90 (noventa) dias apói termino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contiatado não pague o prêmio nas datas onvencionadas'

dí- À-àpOliô a. rdgüog.ànti. deverá acompanhar as modifica@es reÍerentes à vigência do conrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'
'g.à -'S.ia p.rritioa a substituição ãa apólice de seguro-gãrantia na data de renovação ou de aniversário'

ú.r0. qr. ,*tiOas as condiçóes e cobertuÍas di apólice vigente e nenhum período fique descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato'
g.ã - Ua nipoteie de suspensão Oó ónt.to por ordem ou inadimplemento da Administração, o conhatado

f,cará desobrigado de renovaÍ a óárantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execu$o ou o adimplemento pela Administração'

ã.i:Ai;;tt a*águrará, qüa[uer que sejá a modatidade escolhida, o pagamento_de: 
.

ó.i r -i,ieiui.os adv]ndos dà naã*àfrirânro do objeto do contÍato e do não adimplemento das demais

obriga$es nele Previstas;
ó.i.ã - ,uft , móratórias e punitivas aplicadas pela Administração à ontratada: e

ó.i.ã . .Ufôáp.r babalhistas e prev'iOenciariàs de qualquer natureza e para mm o FGTS, náo adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria'

óô'-;-ga;;tá.í ointr.i'. deierá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

Íomecida, com coÍÍeção monetária'

ô.i0: ú; a op@ó seia por uülizaÍ tttulos da dlvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escrituraL meOiairte regiótro em sisiema centralizado de liquidaçáo e @stódia autorizado pelo Banco Central

áó siásir e arariaoos pãbs seus valores eonômicos, conforme definido pelo MinistéÍio competente'.

ó.ri - Ho caso de garantia na modalidade de fiança bancáda, deverá ser amitida por banco ou instituiçáo

nn.n..iã, devidamãnte autorizada a operar no PaÍs pelo Bano Centnal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil'

b.íà - ú. ..ió á" alteraÉo do vabr ão mntrato, oriproíogação de sua vigência, a garanüa deverá ser

,jus1aoaourenovada,seguindoosmesmosparâmetrosutilizadosquandodacontrataçâo'>

ntor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, CentÍo' CEP] 63.010-015 - Juâzeiro do Norte - CE - Fone: (88)1199-
JOSER, Interve

0363 - E-mail: cpl@juazeiro ce.gov.br - Site; www.juazeirodonorte ce.gov'br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRACÕES E SANÇ ÕEs ADIJIINISTRATIVAS

0.1 - Comete infração administrativa , nos termos da Lei no í4133, de 2021, o contratado que:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1 o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Noíte - CE - Fonei (88)31i)9

,,, SBU

9.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação' 0

Contratado obriga-se ã larer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma preüsta na legislação que rege a matária.

9.14.1 - O emitente da garantia ãfertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

ini.ió O. p.t tto admin]sbativo para apuia6o de desolmprimento de dáusulas contratuais (art 137, § 4''

da Lei n.o 14.'133/2021).
gl+.2 - Caso se trate da modalidadê seguroXaranth, oconido o sinistro duÍante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão õonei fora desta vigência' não caracterizando fato que justiÍique a

nágativa aó sinistro, desde quê respeitados os prazos pÍescricionais aplicados ao @ntrato de seguro, nos

teriros das regulamenlaçÓes'da Superintendência de Seguros PÍivados ' SUSEP'

ó,iàlúngri*.-á a gârantia mm a restituição da apólice, carta fiança ou autoÍização para.a liberação de

*portanàiài J.posihdãs em dinheio a tituio de garantia, acompanhada de dedaraÉrc do contÍatante,

máOiantetenno àircunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as dáusulas do contrato;

ô:i6:Àiátir.omente seÉ Íiuáraia o, restituída após a Íiel execução do ontato ou após a sua extinção

ior culpa'exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

õli-ôs.rántidor não é parte iar,a ngurar emprocesso administrativo instaurado pelo contratante cgm 0

objetivo dó apurar preiuizos e/ou aplicar sançoes à contÍatada'

9.,1g - O contratado autoriza o .Jnt áúnt. ã reter, a qualquer tempo, a gaÍanlia, na forma prevista neste

Conhato.

õ.ió - Àsarantia ae execução é independentê de evenhral garantia do produto'

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

;í il;ã;; i;;;;.],'6p.i.iàioo6entt.to que cause srave dano à AdministnaÉo ou ao Íuncionamentg

dos serviços públios ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecu$o tolal do contrato;

dl Ensêiar o retardamento da execuçáo ó, àa .nttega Oo objeto da onbah@o sem motivo jusüficado;

;í AÃ;ü;dffienúçao tatsa oir prestar declarã@o falsa durante a execuÉo do contrato;

fl'PreticâÍ ato fÍaudulento na exeqlção do conbato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

ií Éàtiãt áto làsivo previsto no art' 5o da Lei no 12'846, de 1o de agosto de 2013'

iô z - óerao apficadai ao ontratado que inoner nas infraçoes acima descritas as seguintes sançÓes:

10.2..1 . Adveíência, quando o .ont àt oo der causa à inâxecução parcial d-o contrato, sempre que não se

i;;tifi*r;;;;;içã. dãpenalidade mais grave (art 156, § 20, da Lei no 14'133' de 2021):

iti.â.à - r*pàiránto de licitar e ãrtãi.i quaido pratiãdas as condutas descritas nas alÍneas'b'' "c' e "d'

do subitem acima deste Contlatolsemprà iue nad se lustiÍicar a imposiçao de penalidade mais grave (art

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

ió:.à -'oàa.rgo oe iniooneioãiá para ticitar e contÍatar, quando praticadas a_s cgnd_u!3s descrilas nas

.lin.àr ".;, f, ;g1 
e 'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas'b', 'C e "d"' que justiÍiquem

ã irpãiúb oâ p"..alidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14'133' de 2021)'

10.2.4 - Multa:

ió.ã.1..1 - úãàto* de t% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

lõ.i.l,z - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
Srnlrato 

por

dàscumprimento ou cúmprimento iffiaide suas dáusuhs, onforme dispõe o inciso I do art' 137 da Lei no'

14.133,de2021.

0363 - E-mail; cpl@juaz eiro.ce.gov.br - Site; www.juazelrodonorte,ce gov br
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CNPJ: 07.974.082/0001-14

10.2.4.3 - CompensatóÍia de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

tO.3 I A aplicaÉo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obÍi9aÉo de

repara@o integaldo dano câusado ao Contratante (art. '156, 
§ 9', da Lei no 14'133, dê 202í)

td.l - ioOas a-s sanções previshs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 70, da Lei n" '14.133, de 2021).

f ó.i.i - Ântes da aplicação da muíta será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art í57, da Lei no 14 133, de 2021)

iO.+.'Z - Sr a mulh aplicada e as indênizaÉes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eveniuatmente devido pelo ContÍatante ao Conúatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.133, de 2021) 
.

10.4.3 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser. recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) Oiai Oieis, a ontar da data do recebimento da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente. , - -..-- - ---.-^r:r.r .

ió.S-- Àlpfi..çao das sançóes 1..ãiit ot.a em processo administÍativo que assegure o onlraditorio e a

,rú. Ortá.. .ô Contratado, oUsewanào-se o procedimento previsto no caput ê paÉgrafos.do art'.'158 da Lei

no 14..t33, de 202i, p.r. r, i.nãtiOrdes àe impedimento de licitar e contratar e de dedaraçáo de

inidoneidade para licitaí ou contratar.
jó-e f-liã.priãçt. das sançóes serão considerados (art. 15ô, §10, da Lei no 14.133, de2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As ckcunstllncias agÍavantes ou atenuanles;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante:

ãí [irpfãitãça. ou ã aperfeióarent áã p.gár.a de integridade, conforme normas e oÍientaçôes dos

órgáos de controle at aú e^,Í!r1 ^,,ô lârnhÁn
l0.T.OsatosprevistoscomoinfraÉesadministrawasnaLeinol4.l33,de202l,quetambémsejam
tipm*oã, àmo'atos lesivos na'lei no t2.846, de 2013, serão apurados e ju§ados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito úcedimental e autoridade compeiente definidos na referida Lei (art. '159)'

10.8 - A personalklaOe lurrOica oo'à-onrãúoolooára ser desconsiderada sempre que uülizada om abuso do

;*itr ;;-ir;[t*, encobrk oú dissimular a prática dos alos ilícitos previstos neste Contrato.. ou para

pi.-rãdi...n,ia. patriron6f,., nãtü.aso, ro,iot os tt itos das san@es aplicadas à pessoa juridica seráo

ã.i.nàúo, .o, ,.ri administradoreJ e sócios com poderes de administra@0, à pessoa jurídica sucessorÍl 0u

à empresa do mesmo ,.ro .o,tin[Éo Oá *fig.Éo ou contole, de faio ou de direito, com o ContÍatado,

observados, em tooo, o, ca.os, o ôniãottó,io, à'urpl. o.t sa e a obígatoriedade de análise iurídica prÉvia

(art. 160, da Lei no í4.'133, de 2021).

10.9 - O Contratante deverá, nã'iazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

,ãnçao, mto-r, e manter atuáil.ú oi ààao, ràãtivos'às sanções por ela aplicadas, pana fins de

ilÍ;'d;;; ô.Oastro Hacionãi-oãÉ.pir." úioOnras e Suspenias (Ceis) e no.Cadastro Nacional de

Éãjãlã. pü.iar. (Cnepl, instituiaos..ãruiio aó Poder Executivo Fedeial. (Art. '161, da Lei no 14 133, de

2021).

ióió - n ,"nç0", de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar

iàà p.t$rtG ,j. 
"abilitação 

na foÍma do art 163 da Lei no 14j33n1'

10.11 - Os débitos do contataao pà',a oí a Administração contratantê, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser @mpensados, tobl ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos administrativos que

á ô.tt t.O. possua com o i,tunicipio contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26' de 13

de abril de 2022,

Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenfo - CgP, 63,010-015 - Juaze iro do Norte - CE - Fone: (88)3199

!'3n!:::,,.
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cúusur.l oÉc IMA PRIMEIRÂ - DA EXTINÇÃO CONTRATUIL
'11.1 - 0 contrato se exlingue quando armpridas as obrigaçpes Oe ambas as partes, ainda que isso ocona

cúusur-l oÉctmA SEGUNDA . DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAÍIIENTÁRh

12.1 - As despesas deconentes da presente ontratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação oçmentária abaixo discriminada:

cúusu lá DÉCIMATERCEIRA . DOS CASOS OMlSsos

13. í - Os casos omissos serão Gddidos pelo contratante, segundo as disposrçóes conüdas na Lei no 14.133,

de2021, e demais normas hderais aplicáveis e, subsidiadamente, segundo as disposi@es onüdas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e píncípios gera is dos contratos.

. DAS ALTERACÓES

antes do prazo estipulado para tanto'

ii.t- é; ;; obriàaçoes'nao forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objetõ, caso em que deverá a AdministraÉo providenciar a readequaÉo do cronograma fixado

para o conlrato.

i 1.2.1 - euando a não condusão do contrato reíerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constiluído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÉes administrativgs; e . .., .

bi Éú.,á; Administraçáo optar pela eíinçao do mnlrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei paÍa a continuidade da execução contratual.

1 1.'3 - Consütuem moüvos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos pr6sentes

,úó., ., situa6es prerisias no À,ti 137, da Lei no 14.133f2021, assegurados o contraditório e a ampla

ãáiásà, o, oUôe*ância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.2 - A dotação relatjva aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicâda após aprovaçáo da Lei

àõm;ffiiõe;ivã à meraçao oos uéditos mnespondentes, mediante apostilamento.

Eleírcnto deÂtlvldadGUnid, 33903000.00000003.2.007122040103

de2021.
i+.ãlO contrataOo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos.ou. supressoes

;;;*-fi;;;;;;ú,tãi .tã;ffiió õ âsú lrint. r óino por cênto) do valor inicial atualizado do

contrato.
i+.ã]Ãs arteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo-

14.4 - Registros qre não caracteriirããfiiàg. Aã.àntrato podem sér realizados por simples apostila'

àirprntrúã...r.riraçeo oe termo áoitivo, na forma do art 136 da Lei n0 14 '133' de 2021'

cúusulá DÉCIiIAQUARTA

14.1 - Eventuais alteraçóês contratu ais reger-se-ão Pela disciplina dos arts. '124 e segu intes da Lei no'14.133'

cúuSULA DÉCMA AUI ÇÃ0NTA. DA PUBLICA

15.1 - lncumbi rá ao contratante divulga r o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP) , na forma prevista no art' 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respeclivo sílio oficial na lntemet,

em atenÉoà Lêi no. 12.527,de2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
nndas do presente Contrato é o da Comarca de

16.í - O Foro competente Para dirimir quaisquer dúvidas ori

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleih Para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de ContÍato que não Pudere m ser compostos Pela conciliaçã0, conforme arl. 92, §1', da Lei no

14.133121

Éivano cruz, no 120, 10 andar, Centro - CÉP: 63.010'015 - luazeiro do Norte - CE - Fonei (88)l l9i
R. Interventor Fco

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce gov,br - Site: l^/w\J juazeirodonorte,ce.gov'br JOSE
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Dedaram as paÍtes que esle Contrato onesponde à manifestação Íinal, completa e exdusiva de. acordo

entre elas ceiebraAo, assinando o mesmo, na presênçÉ das testemunhas abaixo, para que suÍla seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025'

Walberton Cameiro Gomes

Ordenado(a) de DesPesas

Procuradoda Geral do MunicíPio

CONTRATANTE

^ltudo 
il tuh. d9r.l

dlosE r ntOIOú
,ost M rcoxott imrxo€§,r xrr r rçroo
fÉlN^ND€sí1971l.{Ú D.d.E1Ot531.tO

171állá]ff

PAPELARIA CA.JAZEIRAS LTDA

41 .883.167/0001-25

CONIRATADA

T NHAS

b^n'>Atta^..1...,.,......,.....'.....'.....

2). M,

H"1)-a1?.P'tat2

.....Q.í.6.1,i§-x..ts Lo

n- tnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10

0363 ' E-mail; cpl@ju
andar, Centro - CEP: 63.010"

azeÍro.ce,gov.br - Site: www.j
015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTT
CNPJ: 07.974.082/0O01-14

GoNTRAIO No 2025.0í.08-0í 51

ContÍato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Administração e a

empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, para o fim que nele

se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do cE, pessoa lurídica de direito públim intemo, inscrito no

õHÉJlúÊ'sou o n.o 07.974.082000i-t4, através da(o) Secretaria Municipal de Administração' nesle alo

ãp"..nt.ãá p, reu(sua) Ordenado(a) áe Despesas, o(a) Sr(a)a Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

oáÀtiriàOoi.l'nesra'CiOãoe, apeúJ'Oànomiiaoo oe'CgruriUuryTq e de outro lado PAPELARIA

óÁiAzÉiü§ LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Caiaz-eiras.-fB, Contato:

(íiÉ592.b9i3 e E+nail: tn.nútoô.up.t ercadocalazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

41.883.167/0001-25, neste ato 
"pL:táni.O. 

por Josl Marcondes Femandes, portado(a) do.CPF no

ii;;ii.4ôB-óá, apánás oenominàóà ã. ColrrmrmA, resolvem Íirmar o presente Gontnato,.oriundo do

pãàr..0. i[ria" entrontco nizozl.í2.05.'1, em conÍormidade com as disposições conüdas na Lei

i.orãin.-il.r$,01 de abdl de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúuSULA PRIMEIRA . DA FUNOAMENT LEGAL
no ZOZe.tZ.OS.t, de aordo de acordo com astl - Processo de Licita$o na modalidad e Pregão EletrÔnico

normas gerais da Lei no í4.133 , de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco

Hélio Alvês da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de AdminisÍação

cúuSULA SEGUNDA. DO OBJETO
destinado ao atendimento

2.1 - 0 presente lnstrum ento tem por obieto a Aquisiçâo de material de exPediente

das necessidades da Secretaria MuniciPal de Ádministra6o de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório , nos quais a Contratad a sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

LolD : Lot 04 . Male rlal de l.nt€

15,52

9,00

8,75

18,35

12,20

4,66

107 ,25

íivano cruz, no 120, 1o andar, Centso - CEP: 63.010-015 - Juazei ro do Norte - CE - Foner (88)?l9')-
ro53

ValorTotalrlovalor uirarcarÍúodo loOtd.'unld.Itm
1,94CHAPARRAUIGX

METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA

TAME PERFISUoNTTRÂcLtPE,
H /0oTAMANtoN UELADO

100 uNIDADES

0001

1,80CHAPARRÁU5cxúirn,ronuero PARÁLELo,

ÍAM SUENTORATLIc PE
z0AMANHOÍN LADOOUE

coM 100 UNIDADES.
8,00'1,60CHAPARRAU5cx

TRAÍ oENTAMIPL E

PARALELO cArxA coM
NIOUELAOO. TAXIANHO

SU
3/0, FORMAT

100 uNloN)ES.

0003

1,75CHAPARRAU5cx
TAM

RMATTAIVIANHO
SUTRÂ ENTOPEcLl

FO4toDOLAIQUEN
UN50 IDADES.coMRALE cÀlxALOP

0004

3,67CHAPAÂRAU5cx0005
6t0.

CLIPE, TRATÂMENTO SUPERFICIA

NIOAT)CAIXA
NIOUELAOO. TAMANHO

2,44ACC5cx0006 TRAT RFICIESUPTAMEN oUPE
FAMANHT o 8/0,LADE oOUNI

sEDADUN25coMCAIXALELOPARA

2,33MASTERPRINT2cxTRATAMENTO SUPERFICIAL
DIMENSOES MINIMAS 150X1

ES't]POGRAMPOORTEXTRÂ

5 MM, CAI

coM 12 UNIDADES.

0007

7,15BMZE15UND
0006

CAPACI oADE ATÊ 25 FOLHAS TAMAN

TRATAMENTGRAMPEADOR,
§upeartcut-, ptrureoo, METAL, oE

R. Interventor Fco
0363 - E-mail: cpl@juazeiro'c e.gov.br - Site: www.juazeiÍodonofte'ce'gov'br
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rEW

179.9035.98MASTERPRINÍ5UNO

GPÁMPEÂDOR, MAÍERIAL
PROFISSIONAL. CAPACIDADE
FOLHAS, TAMÂNHO GRAMPO 2316, 2

23110 E 23113, COM
BASE EMBORRACHADÂ

METAL, TI

PROFUNDIDÀDE

1

AJUSTE O

0009

1t,70BRW2cx
0010 GRAMPO

TRATAMENTO
GALVANIZADO, TA,IANHO 23/8'
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.

R,
SUPERFICI

UNIOADES.

4,14MASÍERPRINT10cxGALVAN IZADO, TAMNHO 26/O' USO

GRAMPEÂDOR DE MESA CAIXÀ COM 5,

JULIETA), CAIXA COM 50 UNIDADES'
CAPAODAI)E DE ARMAZÉNAR ATE

GPÁMPO TRI LHO

FOLHAS REF SULFIIE 7

MEÍ
SUPÉRFICIA

UNIDADES
TICO (ROMEU

GMMPO PARÂ
TRÂÍAMENÍO

001'l

6,52DELLO5cx
0012

100,6025,20MASTERPRINT4UNDMETAL.
ETÁLI

2 FPNPELDERADORPERFU
DERFUED PEDADEAO RÂÇÃOcP

HABORRACDEBASEEMFOLHAS,
DOREDONFUROSM cA,NTURAPI

coM MARGINADOR

0013

25,20MASTERPRINTIUND

PRÂT
TAME

TIPAPEL. AÇORFURÂDORPE
sUPERFINTOTRAMESA

E FRPDAOÉ URAÇÃOclpAcP ADONT
MÂNUONAMFUNctFOLIIAS, ENTO

MARGI

0014

54,75MASTERPRINT,l
UND

0015 Í4,

ALAVANCA

TIPRA--EPPRFPÉ AçOL,ORURÂO
6ÉRF UPIOADEAC RAçÃOÉM DI CAPo,

BASUALMANENTOIONAMcF UNFOLIIAS,
FERREMEcoEúsrtEM

FUNDIDO
2,70LEONORA5cxBINDER CLIP, 1PRENDEDOR DE PÂPEL,

MM cÀ coM 1 UNI
0016

5,80atzzÉ5cxBINDER CLIP,PRENDEDOR DE PAPÉ1.
coM 12 UNI

00't 7

1'1,70AMZE3cxcLtP,5íBINDERPRÉNDEOOR DE PAPEL,
MM XA í2 UNIDADES.

0018

DO GRAMPO 2616, MEOIDA APROX
DA BASE 20 CM, CAPACIDADE DE

OE No MlNrMo 1m cRÂMPos.

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de banscrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da LicitâÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos doqJmentos supracitados'

23,40

41,40

32,60

25,20

ro,so j

29,00

35,10

7554

VGÊNCIA E DA POSSIBILIDAD E DE PRORROGAçÃO

do mesmo.

3,1 .1 - O prazo de vigência serâ automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

obieto não for conclutdo no periooo íiràáó ..ir., resaivadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste insbumento.

cúusuLA TERCEIRA . DO PRÂZO DE

, contados da data de sua assinatura, na Íorma
3.1 - O presente ontato tera vigência é até í2 (doze) meses

do artigo 105, da Lei n' 14.11312021, ou enquanto deconer o fomecimento dos Produtos dentro da vigência

CúUSUIÁAUARTA . DOS MODELOS DE BGCUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os mode los de gesEo e de execução, assim como 0s prazos e

condi@es de conclu sá0, entrega, observaÉo e recebimento do objeto onstam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

iro do Norte - CE - Fone: (88)31
rventor Fco ÉriYano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juaze

R. Inte
0363 - E-mail: cpl@ju azeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodono fte.ce,9ov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/0O01-14

CúUSULAA UINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrata$o do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA . Do PREçO, DO PAGA;,IENT9, Do REÀJUSTE E Do REESTABELE6IMENT6 Do

EOU ILÍBRIO ECONÔÍilICO-FINAt{CEIRO

6.1 - O valor total da contratação á de R$ 7í9,38 (setecentos e dezenove reais e trinta e oilo centavos

6.2 - No valor acima estiio incluÍdas todas as despesas ordiná Íias diretas e indiÍetas deconentes da execuÉo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previde nciários, fiscais e comerciais

incidentes , taxa de administração, írete, seguro e oulÍos necessários ao cumPÍime nto integral do objeto da

cúusulA sÉnilA - DAs OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

contÍataÉ0.
ãJ -ô pãS.r.ntos seÍão efetuados no prazo máximo !e 30 (trinta) dias, onhdos da data do recebimento

da Nou Fiú|, atravás de Transferência Bancária para o fornecedor'

Orl -b1 pi.ç"t inicialmente onfaüãos sao fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

oçmento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os píêços iniciais poderáo ser. reaiustados, mediante a aplicação, pelo

ãà-.tritãit , oá lÉcÃ (Índice de pãço. áotonsu.idor Amplo), exclusivamente parâ as obrigaÉes iniciadas

ê conduídas aÉs a ocorÍência da anualidade'

6.6 - Nos reajustes subsequ*t , âã p,irrir, o inteÍÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último Íeajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não Oiõigaçeo do indice de reaiustamento, o contratante pagaÉão contratado a

úilà;ã;i;rüOã per rinima ia"riaãao conrráciOa, liquidando a diferença conespondente tÍio loso seja

divuloado o indice definitivo.

;.âl-'tü;*ü;r tilãii-àinOice utitizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

ã.ó - Criá o inJice estaUeteciOo larã Àajusumeáto venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, eriisubstiíuição, o que vier a ser determinado pela legislação_em vigor.

6.10 - Na ausência dê pre,.,isao reôàiqránioàà inoii;e suustituto, as partes elegerão novo lndice olicial, para

"àrrtür.nt 
oã preço oo valor rehanês@nte, por meio de termo aditivo'

b.ii- õ ;ai,rste deárearizaao pJialosiirarrnio, contrre preüsâo do Art. 13ô, da Lei 14.13312021.

6.12 - poderá ser reestabelecidã ]!g];ôqi; as partes. pactuaÍam inicialmente enbe os encargos da

contÍahda e a retribuição o. La1n1.iiti.çe6 p.ra'. j*tâ remune6çáq. do Íornecimento,,desde que

objeüvando o reestabetecimena;; ;;ilt* l,conorico+n.nctiro inüid do contÍato, na hipotese de

sobrevirem fâtos imprevisiveir, 
'or- 

piàitiurit porém de. consequências incalculáveis' retardadores ou

id;;iil;; Oãr*.*i;ao Oo aiúsaOoiou ainOá, L, c.ro de Íoç maior, caso forhrito ou fato do príncipe,

confiourando álea econômica *iã"üi.a,i. . á*tramntratual, noó termos do Art' 124, lnciso ll' alÍnea "d" da

iãi ii.rãâpoàr, oevendo ser formalizado atravós de ato administrativo'

;-i3 -õ üir;;; reestaUetecimenio áo equilíbrio econômico-financeiro deveÉ serformulado durante a

,üà0. ãó ónmo e antes de eventual proÍrogaÉo nos termos do art. 107 da Lei no 141$n0u.

7.1 -

7.2 -
São obrigaçoes do Contratante:
-E 

ig''- "üfurnto o. tod.r as obÍigaçães assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍatg e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e ondições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

confato;
7.4 - Notificar o contratado, pr escrito, sobre vlcios, defeitos ou inone@es.veriÍicadas no obieto íomecido'

p."àrãtÉpti.lesubsüiüído,reparadooucoÍÍigido,notohl.ouemparte'àssuasexp.en:asi ..
i.s - Àórprrir,.|., Íiscalizar a exeíuçao do contraio e o cumprimento das obrigações pelo contratado:

;1or Fco Erivano cruz, no 120, 10 andar, CenÍo - CEP: 63 010-015 -
R, Interve

0363 - E-mail: cpl@ juazeiro.ce,gov.br - Site: w\rft .juazei
Juazêiro do Norte - CE - Fone: (8u)319'l-

rodonorte.ce.gov.br f.'l**'*+:
'n '4$ú 
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7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroveÍsa 
_da 

execuÉo

d;.bl.t;: ú;.rcito'or nqlu.ç.q e pagamento, quando houver.conbovérsia sobre a exeatção do objeto,

quantâ à dimensao, qualidade e quantiàade, conforme Art. 143, da Lei n0 14 '13312021;

i.i- Êt tua, o pasamento ao Contratado do valor conespondente ao Íomecimento do obleto, no prazo, íorma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Conkalado as san@es previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - 'Cientificar a Procuradoria' Geral do Município para ado@o das medidas c€bíveis, quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado:

ilí:É;;ti.iÀ;.tr e,itú a.risao sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execuÉo do

pràrant 
'oontoto, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatónos ou

âe nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

if O.,i - ÁÀOmnUraç:o terá o pnaáàe tO (dô{ dias úteis. a contar da data do protocolo do requeÍimentg'

p.àd..idit, admitidaã pronogaçáo porigual período, quando moüvada'

íli:-nãióá.0.r er.itu.i, 
-priuJs 

dã reestaueleclmento do equilibrio econômico'financeiro feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

i.rz - I námin[rração não respondàà por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado mm

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo io contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio do ContÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

cúusuLA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO GONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumPrir todas as obrigações onstantes deste Contrato ê em sús peças vinculadas,

assumindo como exclusivame nte seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

obj eto, obseÍvando, ainda, as obrigaçoe s a seguk disPostas:

8.2 - Responsabilizar'se pelos vÍcios e danos deonentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Érivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenko - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)319q

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, áo prazo máximo de 24 (vinte e.quatÍo) htttt.gy:-i§::!:1.d'o d'

;;i"g;,;;.1,;.t qú. irpóttiuitit , o cumprimento do prazo previsto' om a deüda omprovaçao;

g.4 - Atender às determinaçôes ,.órr.i* .,iitioár pelo hscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

oi rei, iii. r.i... i+.igà, d, 2ôilt;il;i* trdó.esctarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, |'..oítitüito' substituir' às suas expensas' no.totâl.ou em ptttgf-it-llf:

n-ã0, áãü ni.rr dã ontrato, os piooutosluens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçoes

ràsu[antes da execução ou dos materiais empregados;

g.6 - Responsabilizar-se pelos ,riir, . oá.ãr ã.conentes da execucão do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminisüã&rã ãu t *i.t, nao. t ouzindo eása responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçaã i,ãnrát.r pelo contratante, que ficaá autorizado a desc-ontar dos

paõàmeiios oevioos, o valoÍ corÍespondente aos danos sofridos;

8.7 . o contÍatado d.r*a .nt,.griãã'.;ü;ú;;ilà Éta fisóatizacão do ontrato, iunto com a Nota Fiscal

oara Íins de pagamento, or r.grinü, d;ômeitos: t) piova de reguÉridade relativa à seguridade social; 2)

ffi.,dã" ffi;ü ã;iü;r"úúrr.. Íederais ê à DMrra Ativa da união; 3) certidões que comprovem a

reoularidade perante a rarrno, tJt orã-ôr-oirtriúr e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

õ.Hi[ffi;üil;-kà;ffiGií_ cRÉi ã á) c.nioao Hrgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

8.8 - Responsabilizaí-se pelo úd;;.úlgt d.s as ábdgagoes tíabalhistas, previdenciárias, Íiscais'

comerciais e as demats p"rirtãr 
" 
r, 

- 
reúsÉiao especiica, orla inadimplência não transfere a

iã.ún."UifiO.O. .o contratante e não poderá onerar.o.objeto do contrato:

â.õ'- cãÃrnio, ao Fiscal o. *.iãtá, ã, tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verilique no local da exeol@o do obieto contratual'

8.10 - paralisar, por determinaÉã-'iJ.*t;ü;i;, qualquer atiúdade que náo estela sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

R. Interventor Fco
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce gov.br - Site: www.iúazeirodonorte ce.gov,br
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8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitaÉo;

ólí- ôüíp,ir, ã*nte todo o peiíodo de exàcuSo do conlÍato, a Íeserva de caços prevista em lei para

pàr.0.ãniáérrencia, para rouitit oo da Previúência Social ou para aprendiz, bem omo as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);.

g.iã-- õúp.r.ia i.ser. de orgo. a que se reÍere a cláusula acima, no prazoÍxado pelo fiscal do

àntrato, om a indicaÉo dos empreiados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paÉgrafo único' da

Lei n.o í4.133, de 2021);

ãi+ - Ouaroai sigilo soíre todas as informa@es obtidas em decon-ência do cumprimento do contrato;

B.1S - Arcar cori'o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos. de sua

proposb, inclusive qranto ,or .ritos variáveis àeonentes de htores futuros e incertos, devendo

ioípr-.í.nta-roi, caso o previsto úiãiãm.nt em sua proposta não seia satisfatóÍio pana. o atendimento do

ãújãü Oá *.t"f.çeo, .rc.to qr.nOo óconer algum dos eventos anoladbs n o aíl. 124,11, d, da Lei no 14 '133'

de2021.
ã.rã ãrp*, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do mntÍabnte;
g.17 . Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, âo peíeito

ãrrp,irrntí O6 6auslhã Ottt õn-t t1o, io.ecendo os máteriais' equipamentos, fenamentas e,utensílios

ilãil;;;,;1. quantiOaOe, qúaiú'àOâóúnongia deveao atender às recomendaçÔes de boa técnica e a

legislaÉo de regência;

8.18 - orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 709, de 14 de agosto de

20i8, adotando medidas eÍicaz'ãs-iãi.--r,--rrtút-6 dados pesoais a que tenha acesso por íorça da

execuÉo deste contrato:
g.1g - conduzir os trabalhos com estÍita úservância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos'
g.20 - submeter previ.r.nt , poiãrom, ao contÍatante, para análise e aprovaÉo, 

-quaisquer 
mudanças nos

,ãúa* ãi.rrtii* que ru;am'as eslecid.áçrrr oo ,rrorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a uuizaeo oáiíJü.-, tãú.rú Jo r*or.de dezesseis anos' exceto na condiÉo de

aprendiz pana os maiores de quaioàe ànor, n., permitir a uülização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

Fo ia i,i" !\\S!
ESTADO DO CEAú

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/oO01-14

CúUSULA NONA - DAGARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'l - A contratação ónta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/202'1, em valor

corespondente a 5% (cinco PoÍ cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado aPíesentâ rá, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, ProrÍogáveis poÍ igual período, a

critério do contratante, contad o da assinatura do contÍato' comprovan te de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pÚblica' seguro-garan tia ou fiança bancária, em valor

conespond ente a 5% (cinco Por cento do valor tolal do contrato

9.3 - Caso utjlizada a modalidade de seguro4arantia, a aPólice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias aPós término deste Prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conlÍatado não pague o Pêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro4arantia deverá aco mpanhar as modifcaÉes refeÍentes à vigência do contÍato

rincipal, mediante a emissão do resPectivo endosso pela seguradora.
data de renovat'o ou de aniversário,

5 - Será permitida a substitu içáo da apólice de sogur0-garantia na

desde que mantidas as condi@es e cobeÍturas da apólice vigente e nenhum Periodo fque descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato

9.6 - Na hipótese de suspensão do contÍato Por ordem ou inadimPlemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a aPólice de seguro até a ordem de reinício da

execu$o ou o adimP lemento pela Administraçã0.

p

9

o 120, 10 andar, Cen§o -

il: cpl@juazeiro ce'qov.br
CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -
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9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1 - irejuÍzos adv]ndos dó náo cumprimônto do obieto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.ã - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contmtada; e

9.7.3 - obrigações trabalhiitas e prwidenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo ontratado, quando couber.
'Si - Á moOatiOãàe segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaÉo que rege a matéÍia.

ó.S'- À S.únti. e-m Oinneiio de-verá ser efetuada em Íavor do contÍatanle, em conta especifica a ser

fornecida, com coneçáo monetária.

S.ig - ôãro à opçaó seia por ulilizar títulos da dlvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escrlturaL meOiante regiófo em sistema centralizado de liquidaÉo e custódia autorizado pelo Banco CêntÍal

ào Brásil e avaliados pãlos seus valores econômios, conÍorme delnido pelo Ministério competente 
.

óri - uo caso de garantia na modalidade de fiança banéria, deverá ser emitida por banco ou instituição

nnrn.rià, áeriaamànte autorizada a opêÍar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civil

S.tZ - Ho caso de altera@o do valor ão contrato, ou pronogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser

aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da ontrataÉo.

ãiiãls;;;;ii,iàãgá,r.ti. for utitizado iotal ou parcialmente em pagamênto de qualquer obrigaçã0, o

ôontot Oo obriga-so á Í^r", a respecüva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado.

Sla - ô àntÍatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a.matéria.

ó.f+.t - O .rit nt da garantia ófertada pelo coniratado deverá ser notificado pelo contratante quanto a0

ini.io Or pro.áriã admin'istrativo paia apuiaçao de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 4",

da Lei n.o'14.133/202í).
ór+: . c.ro se trate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinistro duranle a vigência da apólice, sua

àr..t ,lr.çro e comunicação poo.ao J-*i tora desta vigência, não caracterizando Íato q1e iustifique a

;;g.1ir;G sinistro, desde quà respeitados os pÍqzs prescricionais aplicados ao contÍato de seguro, nos

teriios Oas regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

à.iile*ti.Srí-t.-á a gãrantia m-ni a restituição da apólice, carta fiança o! autorizaÉo para a liberação de

*p.rt .àiài Oúsitadãs em dinheiro a tlú de garantia, aompanhada de dedaração do contratante'

mádiante termo circunstanciado, de que o contratado gumpriu todas as cláusulas do mntrato;

ô:;ã:ft;;1raománte será iiUrot, o, restitulda após a Íiel oxecução do contrato ou após a sua extin$o

poi crip."ã*..rúsiy6 da Adminishação e, quando em dinheiro, s€É atuâlizada monetariamente.

6.ti-'ô SarantiOor não é paÍte áara ngurar em pÍocesso administrativo inshurado pelo conÚatante com o

objetivo dó apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à contmtada'

S-iA - O ontratado áutoriza o ontratante ã reter, a qualquer tempo, a ganantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto'

CúUSULA DÉCIiIA. OAS INFRACÔES E SAN CÔEs ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infraçáo administÍativa' nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o contÍatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

;Í ó;r ã;; inàxàcuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dôs serviços públios ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

ài É.ràÉr , 
"úrOamento 

da execução ou da entrega 
_do -objeto. 

da contrataçáo sem motivo justificado;

ãi lpieÇntar Oocumenhção falsa ou prestar dsclaraÉo falsa durante a execuÉo do contrato;

É. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o
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Í) Praticar ato Íraudulento na exearção do contÍato; 
.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou ometer fnaude de qualquer natureza;

Éi Rraticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013'

1b.2 - Serão aplicadas ao conÚatado que inmrrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1 - Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecu@o parcial do contra-tq sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 20, da Lei n0 14 133' de 2021);

io.á.2 - rrpeoimónto de licitar e contratai quanoo praticada-s as condutas descritas nas alineas "b','c ê "d"

do subitem acima deste Contrato, serpre qre náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iõ.á.ã -'otcraaçao de inidoneidade para licitar e contratar' quando praticadas,T:91qu,9t-d-tt:.1^Ft *t
.linru, .;, f , 

,,gi 
e 'h' do subitem àcima deste Contrato, bem como nas allneas 'b", 'c' e 'd', que justiÍiquem

. irpÀiçeã oà ã*alidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14'133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

lóii..l.t -úóratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

ió.2.+.i - O .rrô ,rpãrior . 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do-contrato por

àã..rrp,ir.nto o, .,irpri..nto in gúai de iuas cláusulas, mnforme dispõe o inciso I do art' '137 da Lei no'

14.133,de2021.
io.à,+.àlc.rp*satória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÉo total

do objeto.

ió.á-l Àapricaeo das sançôes previstas neste Contratorão^exdui' em hipótese alguma, a obrigaÉo de

reóáraçao integiafOo dano câusaào ao ContÍatante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

,10.4 - Todas as sançôes pr.ri.us n.itã ôàntãto ioo.tao tót aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 7", da Lei n" 14.í33, de 2021).

10.4.1 - Antss da aplicaçao oa muítà sera faculhda a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

ut ii, *nüàã0. oaita de sua intimaçao (art. 157, da Lei no.14'133' de 2021)

10.4.2 _ Se a multa aplicada . ã inoàniá'ço.s cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente dev'rdo pelo confrunt .o ôonü.taOo, além da perda desse valor, a diterença poderá ser

cobrada iudicialmente 6rt. t SO, 5 ao, da Lei no 14 133, de 2021)' 
.

10.4.3 - previam.nt" ,o 
'nàrint 

*"nto a *ur.nç, 
. 
judicial, a multa podeÉ ser . 

recolhida

administrativamente no pftlzo Ã'il à; ià (quinze) Oiai úíeis, a ontar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

í0.5 - A aplicaçao das sanções;;i.|za;-r't-á t. ptot tto administrativo que assegure o contaditório e a

,rú. o.r.l* áà c"ntr,ataoo, ousárv:ànoo-se ã procLoimento previsto no caput e parágrafos.do art.158 da Lei

no ,t4.133, de 2021, p." .t'pànâriãáoÀ- je úpeoimenio de licitar e contratar e de dedaraÉo de

inidoneidade para licitar ou ontratar.
iô.0 - Ha aptii:açao das sanções-serão considerados (art. í56, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e à gravidade da inÍraÉo comstida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

di 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ãí n iriüiüiã. ã,1íápã|.ráiç,iàr..tõtã prográra de integridade, onforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle t.õ )^ ^^.4 ^,,^ ramhÁ
lo.T.osatosprevistoscomoinfra@esadministrativasnaLeinol4.l33,de202í,quetambémsejam
tlpm*Or, àmo'atos lesivos na Lei'no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados- conjuntamente, nos

.iáir*áúàr, ourerraoos o,itJpõcedimãnútá autorioade compeiente definidos na referida Lei (art' 159)'

tO.á - À personatioaOe iurioica O-o'ôãnúúdo poderá ser desmniiderada sempre que utilizada com abuso do

àiràim pãã r..iriur, enobrir ou dissimular ã pratica dos alos ilícitos previstos neste contrato 0u para

R. Interventor Fco Erivâno Cruz, no 120

0363 ' E-mail: cpl
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CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

11 í - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambaías partes, ainda que isso ocorra

cúusuul oÉctmn seeulDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

- As despesas decorrentes da Presente ontrataçeo correráo à conta de recursos oriundos do Tesouro

antes do prazo eslipulado para tanto'

ii.i--óããi.úróàçoes'nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciaÍicará pronogada até a

conclusão do objêto, câso em que àevera a mminista@o providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
i i .Z.t - Ouando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contÍatado:

a) Ficará ele onstituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes adminiskativas; I . ... .

úi pú.ãá norinistna6o optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lói para a continuidadê da execuÉo contratual.
.11.3 - Constituem motivos para extiúo Oo contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no'Àrti-tgi, Oa tei no 14.13312021-, assegurados o ontraditório e a ampla

ããiãiàã. ãui.*ancia às previsóes mntidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

sruq,

provocar confusáo patimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanÉes aplicadas à pessoa juridica seráo

estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de oligaçáo ou conlrole, de fato ou de dkeito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, á ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurÍdica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

iO.g - Cj Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da

sãn60, intormar e manter atualizados os dados relativos às san@es poÍ ela aplicadas, para 
,fins 

de

prUiitiOãàà no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Erpr.r.r punidas (Gnep), instituÍdos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).
tOió - ns sançOes de impedimento de licitar e contrahr e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis óe reabilitafio na forma do art. 1ô3 da Lei no 14.133/21'

tO.ti - Os débitos do mnfatado para mm a AdministÍação contÍatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser ompensados, total ou parcialmonte, cgm 0s

créditos devidôs pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos que

o contratado possua com o Municlpio contlatantê, na foma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

12.1

12.2 - A dotaÉo relativa aos exerclcios financeios subsequentes será indicada após aprovação da Lei

OiúmentÀria àspectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

Municipal, previstos na dotação orpmentária abaixo disqiminada:

cúusuun oÉctttu TERcEIRA . DOS CASOS OMISSOS

't3 I - Os casos omissos serão decididos pelo contnatante, segundo as disposiÉes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiaÍiamente, segundo as disposiÉês contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consu midor - e normas e princÍpios gerais dos conkatos.

EleÍrcoto deAtlvldsdcUnld.
3390300004.122.0003.2. 133.00000123

R. Interventor Fco Erivano Cruz, rP lZO, to andar, Centro - CEP: 63 010-015 - Ju azeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199'
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cúusur-A DÉclilA QUÂRTA. DÂS ALTERACÕES

de2021.
i+.ã - O contrataOo é obrigado a acsitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressóes

qr. r.-úárá, n...ssáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

i+.s - Às afteraÉes contatuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo..

iA.+ - negisrc; que não caraclerizam alterago do contralo podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a cebÜraçáo de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n0 14'133, de 2021 '

14.1 - Eventuais altera@s confatuais reger-se-ão pela disciplin'a dos arts. 124 e seguintes da Lei no í4.133,

CúUSULA DÉCMA qUNTA . DA PUBLICAÇÃO
resente instrumento no Portal Nacionãl de Conkataçoss Públicas

14.133, de 2021, bem como no respectivo sílio oÍicial na lntemet,
'151 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o p

(PNCP), na forma preÚsta no art. 94 da Lei

em atençâo à Lei no. 12.5t1 , de 2011.

CúUSULA DÉGIMA SEXTA. DO FORO
trato é o da Comarca de

16.1 - O Foro comPetente Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con

Juazêiro do Noíte/CE, sendo este o Íom eleito Para diÍimir m litÍgios que decorTerem da execução deste

Termo de Conlrato que nâo puderem ser compostos Pela conciliação, onforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeko de 2025'

rosE MARcoNDEs #HílHiiE"l
FERNÀNDEsI 257 FERNÁI{OTsIÚ,II4,80ó

r4eoo6 ?;iliXtf;'

Francisco Hélio Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria MuniciPal de Admini

GONTRATANTE

PAPELARIA CAJAZEIFÁS LTDA

41 .883.167/0001-25

COITRATADA

TE MUNHAS: 53â13+.!- ôP-

DeclaramaspartesqueesteContratocorrespondeàmaniÍestaçaofinal,completaeexdusivade,acordo
ãntr. uirrãbor.do, assinando o ,r*o, na presença das téstemunhas abaixo, para que surta seus

jurídims e legais eÍeitos.

.M.rnarm. o.Jú

,ll-c,1" F .........a.#Ll!-11ItD

i. Interventor Fco Erivano cruz, no 120, lô ancar, centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte ' CE - Fone:

c
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coNTRATO N0 2025.0í.0&0152 ,',

Conhato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

NorteiCE, através da Secretaria Municipal de Cultura e a

empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, para o lim que nele

se declara.

0 ilunicípio de Juazeiro do Norle, Estado do cE, pessoa iurídica de direito público inlemo, inscrilo no

õHiUrtrr'sob o ni 07.974.0820001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Cultura' neste ato

ãp"r.nnoá por r.u(sua) Ordenado(a) <le Despesas, o(a) S(a) Roberto Viana de oliveira Filho, residente e

àJriãriáO.tá'nesta'Cidãde, apenal'OànomiàaOo Oe'êOtlÍmrmTE, e de outro lado PAPELARIA

óÁJúeinÀ§ LrIlA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmênto' 49, Centro, Calaz-eiras.-fB, Contato:

aiiiásIã{rii ã-Ê,,1.ir, nnanóàósuper.ercadocajezeiras.mm.br, inscrita no çNPJ/MF sob o n.o

41.883.167/0001-25, neste ato 
"piiú.'tOá 

por Josê Marcondes Femandes, portado(a) do.CPF n0

ià.;ii.;ób-óó, ãpánas oenominãáà-àã cóHrúrmA, resotvem Íirmar o presente. contnato,.oriundo do

il;.,,6;; i;.sá" Ênton6o * zozl.í2.05.1, em conÍormidade com as disposiçóes contidas na Lei

ira.iãin.. il.rsa, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSUI-A PRIMEIRA. DA FUNDAÍIIE LEGAL

1.1 - Processo de Licitafo na modalidade Pregáo Eletrônico no 202412.0 5.1, de aordo de acordo com as

normas gerais da Lei nó 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado Pelo(a) S(a). Roberto

Viana de Oliveira Filho, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria MuniciPal de Cultura

cúusUIÁSEGUNDA.DO OBJETO
destinado ao atendimento

2.1 - 0 presente lnstrume nto tem por objeto a Aquisição de material de exPediente

das necessidades da Secretari a Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme esPeciÍicaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou -se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo

18,30

1.90

13,50

5,E0

11,70

2.2 - Vinculam esta mntrataçã0, independentemente de transcriçáo:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da LicitaÉo;

.273

lonteLot Lot 0,1 - Materlal do Vôlor TotElValor unlúíoMrrcdÍíod6loOldo.unld.ltam

3.27LEONORAIcx

0001
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Es

UNIDAOES.

6,10BRWcx
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2.2.3 - Proposta do contratâdo;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULATERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÁO

3.1 - 0 presente mntrato terá vigência é até 12 (doze) moses, contados da dah de sua assinafura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deoner o fomecim ento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

à. r.i - ô pr..o u. rigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãoiàto úíror con.ruido no perÍodo firmado acima, ressaivadas as proüdências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas noste instrumento.

CúUSULAOUARTA. DOS i,ODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONIRATUAL

4.1 - 0 regime de execu

condi@es de condusão,

vinculado a este Contnto'

ção contratual, os modelos dê gestão e de execuçã0, assrm c0m0 os prazos e

entÍega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerênc a,

CúUSUI.AQU |NTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5l - Não será admitida a subconhataçáo do objeto contratual.

cúusulÁ sExTA . DO pREçO, DO pAGA;;ENTO, DO REÀ'USTE E DO REESTABELECIITEI'IT6 Do

EQU lLÍBRlo EcoNÔMlco-FlNAtlcElRo
arenta e sete cenhvos),

6.1 - 0 valor total da conbataÉo é de R3 54,47 (cinquenta e quatro reais e qu

6.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias dirctas e indiretas decoÍrentes da exedJção

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sooais, trabalhistas, Previdenclários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete' seguro e oubos necessáÍios ao cumPÍime nto integral do objeto da

ntor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andal, Centro - CEP:63.010-015 - Juazeiro do Norte - CÉ ' Fone: (88)3199-

contÍataçã0.

[J --gsiaamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do re,.biment.

da Nota Êiút, através de Transferência Bancária paa o Íomecedor'

6.4 - Os preços inicialmente ontrataáãGo nxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5.Apósointenegnodeumano,ospreçosiniciaispoderáosêr,reaiustados,medianteaaplicação,pelo
ánt .ünt , Oo tp6À (inOice Oe pãços áotonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e conduídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequant t ãã pri,ntito, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do Último reajuste.

ã.í. ú, ãríà. .úso ou nao'diwiga6o do Indice de realustamento, o contrahnte pagaÉ ao contratado a

irpoún.i. ã.r.rr.oa pera urtima-vàiãúo ànhecida, liquidando a difereng conespondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.

ã.á _"1.lasx"iç0., finais, o índice utilizado para Íeajuste será, obdgahriamente, o definiüvo.

ã.ó - C.ro o índice estabelecido para reajustameÁto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

,.i, * rtitirrOo,.erá adotado, eriisubsüíuiçpo, o que vier a ser determinado pela legislação 
-em 

vigor'

ô:iõ - É|Jsú.b Oe prevlsao Égaiquanto ão inOiàe substihrto, as paÍtes eleçrão novo indice oÍcial, para

àajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo

b.iifõ;;j;rt ;rá reatizado porapostilamenio, onforme preüsão do AÍt' 13ô, da Lei 14j3312021'

ã.iz - poJára ser reestabelecida á'àaçao que as partes pactuaÍam inicialmente entle os encargos da

ãontratada e a retribuição Oa Áiministiaçao para a justa remuneraçáo do Íornecimento, 
. 
desde que

ãúi.rirrú o reestabelãcimento ãó equitúrio 
'emnômico-Íinanceiro 

inicial do conlÍato, na hipotese de

;ilr*, íatos imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 0u

R. Interve
0363 - E-mail: cpl@iuazeiro ce.gov.br - Site: www,juazeirodonofte.ce.gov.br
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impeditivos da execuçâo do ajushdo, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso fortuito ou fah do príncipe,

õlnóuianOoaba rúô.ica áxtraordinária e extracontratual, nos termos do AÍt. í24, lnciso ll, alínea'd"da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

O.tS - O peUiOo Oe reestabelecimento do equilÍbrio econÔmico-financeiro deverá serformulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

cúusut-A sÉTlilA - DAs oBRlcAçÕES DO CONTRATANTE

SULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DO CONIRATADO

Zt - São obrigaÉês do Contratante:

7 2 -É;úir;ãhprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de aordo com o @ntrato e

seus anexos;

73 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato:

7.4 - Notificar o conlratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es.veriÍcadas no obieto Íomecido'

p.,. qrt ú. pot.le substiiüldo, reparado ou corrigido, no total.ou em pi't1i1-ty9:-tl!:T1:1.^.-,^.

7.s _ Áorjann., e fiscalizar a execuçâo do contralo e o cumpdmento das obrigaFes peE uonüalaoo;

7.6 - comunicar a erpr.." p.o 
"Á-i*rao 

de Nota Fiscal no que pertine à qargela iroIrl-ersa^da execução

à;.bjrt;; p*,Í.iú'0. tiqi,iorç.ó ã págamenr, quando.houver.contovérsia sobre a execução do objeto,

qu*-tííâi'n',.n.ão, qualidade e quanü<laàe, conÍorme Art' 143, da Lei no 14'13312021;

i.i_ Êr.]rái. p.sárento .o coniãtaoó oó ,anr conespondente ao fomocimento do obieto, no prazo, forma

e condi@s estabelecidos no presente Contrato;

i.á - Micar ao Conhatado as sançoes previstas na leie neste Contrato;

7.g _ cientiÍicar a procuradoria'ôàrãi-oo úunicipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

;.iõ: d-pti;iffinte ditii deciú; sobre todai as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do

pr.Lnt 
-Co-r,rrrm, 

ressalvados o. i.q*tirãniot manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeotção do ajuste'

7.,t0.1 - A Administraçao teÉ o pâio à, fO (dáz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

p.á d..ldit, admiüdai pronogação por igual pertodo, quando motivada'

7.,11 - Responder eventuais p.OU.lt oãiã,itt beleôimento do equilíbrio eonômico'financeiro Íeitos pelo

mntratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

7.12 - A Administraçao nao responoàú por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
.

t ãirr, ,ino, qre vinculaoos a eiec,çao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do contatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cúu
8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus 0s nscos e as despesas deconentes da boa e perfuita execu$o do

obieto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deonentes do objeto, de aordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao @ntratante, Áo po.o máximo de 24 (vinte e.quatro) hot",9-'9-tl]:-tf:,.a.data da

ánt egá, ôJ*otiros que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devioa comprovaçao;

8.4 - Atender às determinações ..tgrl.i.t ilitiOá, peb hscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

Oi rii, ii á, r.i^i i+.iãà, O. ZOãiã prestar toAà esctarecimenlo ou informação por eles solicitados;

g.5 - Reparar, conigiÍ, remover, ,e*írt ir ou substituir, às suas expensas, no total ou.em paÍte, no prazg

fixado pelo fiscal do contrato, os proúioslOens nos quais se veriiicarem vícios, defeitos ou inoneções

resultaÀtes da execuçáo ou dos materiais empregados;

b.õ-- áiip.-^*-üirúi:* prfo*rcã. e Oànãiã.**nttt da exec,ção do objeto, bem como por todo e

qr.rquàii.nã .*sado à'Adminisúçãã ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -
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lÉ0.r,

o a@mpanhamento da execuçpo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor coÍTespondente aos danos.sofÍid-os; 
..

b.i- o ontrataoo aeverá entÍegar áo setor responsável pela Íiscaliza6o do contÍato, junlo com a.Nota Fiscal

p.r, fir. Or págrrento, os segiuintes documentos: í)prova de regularidade rolativa à Seguridade Social; 2)

..rtiOao ,njuú rehtiva aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

ãórúrlO.aà'p.à.te a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do conkatado; 4)

b-;;iJil d;Rlúfuridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

A.B - À6po*ãUitizar-se pelo cumprimento áe todas as ôbrigapes trabalhistas, previdenciáías, fiscais'

comerclaii e as demaió pr.rirt r 6 legislaçâo específica, cu,a inadimplência náo hansfere a

responsabilidade ao contmhnte e náo poderá onerar.o-objeto do contrato;

a.ó'- ôómunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍque no local da exeqição do objeto contratual.

à.ioIÉararisar, por determinaçãífo.*tottntt, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quà ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens de teÍcsiros.

illü;ir;;fute toda a iigú;; Oo contrato, erí compatiuitidaoe com as obrigaçoes assumidas' todas

as condi@es exigidas para habilitaçáo na licitação; - ^. .,i^râ ^É r

ã.fi: ôi.,íprir, ãrrrnt todo o p.iioOà de exàcuçáo do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei para

Dessoa com deficiência, p." ,..Úiiúio ú Éreuiúencia Social ou pao aprendiz, bem como as reservas de

ãrgós prsristas na legisàção (art. 116, da Lei n 0 14'133, de 202'l);

8lí- õorú;.ia ier.*. dr;,g;r; il. se reftó a cÉusula acima, no prazo fixado pelo fscal do

contrato, com a indicação dos emp"õáào. qi. p".ncheram as referidas vagas (art. '116, parágraÍo único' da

Lei n." 14.133, de 202í);

ã.i+ _ or.iãáliúiro soiire todas as inÍormações obtidas em demnência do cumprimento do contrato;

B.1s - Arcar com o ônus o.*"ãnt oã ãiãnúái rqrrro.o no dimensionamento dos quanütativos de sua

proposh, inclusive quanto aos critoi variáveis àeconentes de fatores futuros e incertos, devendo

ãàípÉãLnta-rg., caso o previsto úi.irrr.nt. em sua proposta náo seia satisfatório para o atendimento do

objeto da mntratação, .r..to qrãnoo o.n r algum doi eventos anoladbs no art. 124, ll, d, da Lei no 14 133'

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigenles de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conlratante;

8'17. Alocar os empregados necessádos, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas o6r.'*níãL, iãinecendo os máteriais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qriiüàor ã tr.*lrgú deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de rcgência;
g.18 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13'709, de 14 de agosto de

20,18, adotando meOiOas encazãs iãã-pôüça. de dadoi pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;
g.1g - Conduzh os trabalhos com estÍita observância às normas da legislaçao peÍtinente, cumprindo as

determina$es dos Poderes Públicos.
g.20. Submeter preü*rnt , pôirioto, ao contÍatanb, para análise e apovaçáo' quaisquer mudanças nos

íãtrOor ri..útiü.s que tujam'as esperltcaçoes do memórial descritivo ou instrumento congênere

ô.ãi- úãã'p-.-iitrã ,tiiir.go Oã qí.rqriifàO.r,o Oo ,.nor.de dezesseis ano§, exceto na condição de

apienoiz pára os maiores dã quatüe anos, nem permitk a utiliza@o do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'
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CúUSULÂ NONA. DA GARANTIA DE EXECU CONTRATUAL

9.1 - A contÍataçáo conta com gaÍantia de execuçáo, nos moldes do arl 9ô, da Lei no ú.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contftlto.
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9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

crilério do conkatante, contado da assinatura do onbato, compÍovante de prestaçao de garantia, podendo

.pt ú;; .áreo .. dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança banúria, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do mntralo'

ói -t*o utilizada a modálidade de segurogarantia, a apolict deverá ter validade durante a vigência do

ão^fao . pói ,áis 90 (noventa) dias apói término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contíatado não pague o prêmio nas datas onvencionadas'

Sí - I apótice do segürogarantia deverá acompanhar as modificações referentes à ügência do contralg

principal, mediante a emissão do respec'tivo endosso pela seguradora'

õ.à -'Sr'Jpà-itioa a substttuiçaó-ãa apólice de segurogàrantia na data de rcnovat'o o-u de aniversário'

á.r0. qrr *n1Oas as condiÉês e coberturas diapó[ce vigente e nenhum periodo fique descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

b.ó f úitipotú de suspensáo àããnúao por ordem ou inadimplemento da Adminisúaçpo, o contratado

ficará desobrigado de renovar. ó.ãnti. ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração

ó.i:E;;ú;tegurará, qüalquer que sejá a modalidade escolhida' o pagamento 
-de: .

ó.ir _i,i.iriror rOv]ndos dà naãààprir'rnto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele PÍevistas;
ó.i.i--ã-lÀ;iltórias â punitivas aplicadas pela Administração à ontratada; e

9.7.3 - obrigaçÕes trabathistas r pãr[Jt*iaiiàt de qualquer hatureza e pan com o FGTS, não adimplidas

pelo contrahdo, quando couber.

9.8 - A modalidarle seguronarantia somente será aceita se ontemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria'

ó.;;-g;il.rfi oinr,riro oe,"*à rãieteruaoa em favor do contratante, em conta específica a ser

Íomecida, com coneção monetária.

9.10 _ caso a opçáo seia po, ,iiii.r, ltulos da dlvida pública, estes devem ler sido emitidos sob a Íorma

escdtural, mediante r€gistro em.i.t .à'..ni"ri.oo de'liquida@o e clstódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliado, petos srrs ,áor.i eonômicos, conforme def nido-pelo MinistéÍio coml-etente.._

9.11 - No mso de garantia * ,.ãàiú.0. Ot n*ç. U.n.ari., deverá ser em1ida por banco ou instituição

nn.nr.iã, devidamãnte autoüadà ã operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia Úo fiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo civil'

9.,12 _ No caso de alteÉÉo d;á;; t; ántrato, oripronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ãirrt oa o, 
"**da, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÉo.

6ii'ru;-üiliã'õãàrtrã-õi rtiiiãoo iotat ou parcialmente ãm paeamento de.qualquer obrisação' o

Contratado obriga-se a lazet aiàrpr.tirà rrp*iç:o no prazo máximo dã 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.

õ.ü - ô ôr.iàrà.te executaÉ a garanria na Íorma prevista na legislação que rege a matéria..

9.14.1 - O emitente da garanh ãiertada úlo coniratado deverá sei notificado polo contratante q.uanto a0

início de processo aaministrativà óaã;üãeo ã. JÀ*tpÍimento de dáusulas contratuais (art 137' § 40'

da Lei n.o 14.133120211.
g.14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguro4arantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçÉo e comunicação ü;â;;áirra dãsta vigência, não caracterizando fato que lustifique a

.ãSàiúà ã,; sinistro, desde quó respeitados-os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro' nos

ü;;;*;dilànu6esia superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.1S - Extinguir+e+ a garantia à;ã 1,.ttliuiç:o A, apóiice' carta fiança ou autorização p-ara a liberaçáo de

imoortâncias deoositadas r. Oinnri. ãliirio de gárantia, aompanhada de declaração do contratanle,

,|a]r.t tã-, ii"r.rúrciado, de que o mntratadoiumpriu todas as dáusulas do contÍato;
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Contrato.
9.'19 - A garantia de execu@o é independente de eventual garanüa do produto'

CúUSULA DÉCffiA. DAS INFRACÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

9.1ô - A garantia somente será liberada ou restifuida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinÇão

por culpãexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetaÍiamenle.

ãlf-'ô SarantiOor náo é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contÍatante com o

objetivo dó apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada'

S.iA - O contratado áutoriza o confahnte a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

;í ó;; ã;;; i.;ier,içxo pa"iaiJo ánratô que cause srave dano à Adminishação ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

ãi ÉrrãÉi , "t 
ra.r.nto d. .rr.rçro àu àa entrega 

_ao 
obieto da contÍataçáo sem motivo justificado;

;í ü;;l;;i., dú;entaÉo falsa oi prestar declaraÉo falsa durante a execução do ontrato;

f| Prat'rcar ato fraudulento na exeo.rção do contÍato;

ól Cámportar-se ae modo inidÔneo ou mmeter fraude de qualquer naturezai

Éi É;iü;t.t lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12'M6, de 1o de agosto de 2013'

iô Z -êãàã apficaOai ao ontrataào que inoner nas infraçóes acima descritas as seguintes sanÉes:

10.2.1 - Advertência, quando. *.i,àüOo Oór causa à inâxecução paÍcial d-o contÍato, sempre que não se

irttin.rt .' ,.pàtiçãã dãáónaÍdadá mais grave (art 15ô, § 2o' da Lei no 14 133' de 2021);

,10.2.2 - lmpedimento oe ticitar e õniàúi qra,iào p"màoar as condutas descÍitas nas alíneas "b", 'c' e 'd"

do subitem acima deste contr.t", r.ri'" irr nãJse justitcar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14'133' de 2021);

10.2.3 - DeclaraÉo Oe iniOoneiOaiá para licitar e colqtar' quando praticadas ls..Tnd.yl3s 
descritas nas

alineas 
.e', "f, 'g' e'h" do subitemàtlma Oeste Contrato, bem como nás alíneas "b", "C e "d"' que justiÍiquem

ã'irpttiúb Oá ü*lidade mais grave (art í56, § 50, da Lei n" 14 133' de 2021)'

10.2.4 - Multa:

10,2,4,1-Moratóriadel%(umporcento)pordiadeahasoinjustificadosobreovalordaparcelainadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 -0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinÉo do 
T)ntrato 

por

descumprimento o, cumprimento ineàü" o. rrà1 rurrulas, onfo-rme dispóe o inciso I do aít. 137 da Lei no'

14.133, de 2021.

10.2.4.3 - compensatoria de 10% (dez por cento) sobrê o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3-Aaplicaçaodassançõesprevistasnestecontrato.nãoexclui,emhipótese.,lqTl.obrigaçãode
,rpáoêo int gbf oo dano cauio áo contratanto (aÍt '156' § 9"' da Lei n0 14 133' de 2021)

10.4 - Todas as sanções pr.uitr.-t *ú ôónúto ioOtAo tã, aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021),
,t0.4.1 - Antes da aplicação O. riuíl .era facultada a deÍesa d9 inleressado no prazo de 15 (quinze) dias

úüir, *nüáãoàoata dssua intimaÉo (art' í57, da Lei no14'133' de 2021)

10.4.2 _ se a multa aplicada eãs inoànizaçoes cabÍveis. forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conútante ;; C;úatado, além da perda desse valor, a diferÊnça poderá ser

ôúoáã;úoiti.r.rnte (ãrt' 156, § 8o' da Lei n0.14133, de 2021) 
.

10.4.3 - previam"nr" ,o ,iàriÀtt*ento à cobrança judicial, a multa pode.rá ser 
. 
remlhida

administrativamente no prazo ffiil;;;-ií (quinze) oia's úieis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente'

10.1 - Comete inÍração admi nisbativa, nos teínos da Lei no 14.133, de 202'1, o contratado que:
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10.5 - A aplicação das sançpes realizar-se-á em pÍocesso administÍativo que assegure o contraditório e a

ampta Oetesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos.do art..'158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades óe impedimento de licitar e contÍatar e de dedara@o de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançÓes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14'133, de 20211:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantês;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí íiÃpr..tàçe".u ã apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oíentaÉes dos

órgãos de controle -..^ .^-L^-
ioii---ó. áto. previsros como inínações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, que também seiam

tipúcaOos como'atos losivos na Leino'12.846, de 2013, serão tpYfd,t-t"-1,i:9:!::-Tll,t§fitt'*t
niàiror .uto., observados o rito piácedimental e autoddade competente deÍinidos na refedda Lei (art 159)'

iô:g f A persill''dade jurídica do'Cãnútado poderá ser desconsidêÍada sempÍe que utiliza^da com abuso do

áire'ito pãia iaciritar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos illcitos previstos neste contrato. ou para

orovocar confusão DatÍimonial, ., na*t. **, toáos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa iurídica serão

ãJt ãO,or, á.r ràr! rOrinirtrãOônr. úcios com poderes de adminiskaçeo, à pessoa iurídica su^cessora 0u

à empresa do mesmo oro *, 1.t6o Oà .oiigt;âo ou contÍole, de fa[o ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os casos, o á-riáitÀrio, àampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 202í).

10.9 - O Contrahnte deverá, no'ôrazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

,ãniao, into..,, e manter .t á11LO* os OaAos ràãtivos às sanções por ela aplicadas' para fins de

irúiãúãàá .ó croastro ltacionái-àãi;fu; lnidôneasj Suspenôas (Ceis) e no CadastÍo Nacional de

Érp"rãiprrio*(cnep),instiruidô*áruit dopoderExecuüvoFederal.(AÍt. 161,daLei n0 14.133,de

2021).
ió-.tõ'- n, ,.nç0., de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar

sáo paúef de teabilita@o na Íorma do art 163 da Lei n" 14'133121'

10.i1 . Os débitos do contataOo paã com a Administraçao conúatante, resultantes de multa administraüva

eÀu indeniza@es, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, tohl ou parcialmente,. com 0s

cãOitos Oeviaãs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros @ntratos administrativos que

" 
ãiiàt Oo possua .6m o t,tunicipio contratante, na forma da lnstrução Normaüva SEGES/ME no 26' de 13

de abril de 2022.

- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

antes do prazo estipulado para tanto.

ii,ã---óã r..ú,iiáçoes'nao foõm cumpridas lo prazo estiputado, a vigênciafcará pronogada até a

conclusão do objeto, gaso em q* ããr.,a .'ÀOrinistnaçáo providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

i1.2.i - euando a não mnclusão do contÍato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

ài nára rf. .o*tituldo em mora, sendolhe aplicáveis as respeclivâs sanções administrativas; e . .,. 
r

b) PodeÉ a AdministraÉo optat p.t. extinçao do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lái para a continuidade da execução conkatual'

1 1.3 - Consütuem motivos para e1iúà Oô contrato, a qual deleé ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Arti-137, da Lei no 1i.fi3n021_, assegurados o contraditório e a ampla

ããõrlã, 
"úiá*ancia 

às previsões contidas nos aÍligos í38 e í39 da reíerida lei.

cúuSULA DÉCMA PRIMEIRA

í1.í - O contrato ss extingue quando armpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

úterventor Fco Erivano cruz, no 120, 10 andar, Cenfo - CEP: 63 010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fonei (88)3i99-
,osÉ

TE ANDE!,I

R
0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov,br - Site: wvvw.luazei rodonoÍte.ce.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

í2.1 - As despesas deconentes da presente contrataÉo corÍeráo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, prwistos na dotação orçameatária abaixo discriminada:

12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

OiçãmenUria respectiva e liberação dos créditos mnespondentes, mediante aposülamento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DÂ DOTACÃO ORÇAMENTÁRN

cúUsuLA DÉCITIA TERCEIRA . DOS CASOS OMISSOS

CúUSULA DÉCMA qUARTA. DAS ALTERAÇÕES

CúUSULA DÉCIIiIA OUINTA - DA PUBLICAÇÃO

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

JOSE 
Âsirõ.do dê ton' drsrt{

MARCoNDES Híffi,ffif*"
FERNANDES:l oldci 2025 or 'ro 18r !í 3

i3E
2571149806

13.í - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es mntidas na Lei n0 '14 133'

de 2021, e demais normas federaii aplicáveis e, subsidiariamãnte, segundo as disposições contidas na Lei no

g.078, d; i990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e pÍinclpios gerais dos contrat's'

14.í - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14 133'

de2021.
14.2. O contratado é Obrigado a aceitar, nas mesmas condlçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes

il; *-fi;;,il;*ia,iõi, .te ;Í;É õ ásoÁ lrint e ánco por cento) do valor inicial atualizado do

conlÍato.
ii.ã]Ã. art r.ço.s contratuais deveráo ser promovidas mediante celebra@o de termo aditivo'

,14.4 - Registros que não caractuiãÃ ,ftá"ç"o do contrato.podem sár realizados por simples apostila,

àirp.nrrãã . à.draÉo de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no '.l4.í 33, de 202't ,

15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de conbataçóes Públicas

iàHCpi,.á r.Ã. píevisra no art.94E iell.rgs, de 202í, bem como no respectivo sítio oícial na lnlemet,

em atenÉo à lei no. 12.527, de 2011.

1ô.1 - O Foro competente paÍa diÍimir quaisquer dÚvidas oriundas-do pÍesente Gontrato é o da comarca de

Juazeiro do Norte/CE, ,.nOo rst ó rc. elàito para dirimk os litígios que deconerem da execução deste

irãã Or C.rtàt que nao puOerem ser compostos pela conciÍaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133121.

ElênEnto dsâúlvidâdrUnid.
3390300013.122.0003.2.107.00000113

Interventor Fco EÍivano Cruz, no 120, ió andar, Cenro - CEP: 63 010-015 - luazei ro Oo Uorte - Ce - Fone: (88)3199-
R

0363 - E-mail: cpl@ juazeiro.ce.gov.br' Site: wvvw.juazeirodonoíte'ce gov .br
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ESTADO DO CEARA J'tst

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.082/000r-14

Declaram as paÍtes que este Contnato mnesponde à maniÍestação final, completa e exdusiva de amrdo

entre elas Ceiebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que suú seus

jurldicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeko de 2025

Roberto 0liveira Filho

Ordenador(a de Despesas

Secretaria MuniciPal de Cultura

CONTRATANTE
JOSE e"d^do & rorru dlliul

MÀRCoNoEs Hfiftr31ffi*
TERNANDES:I 257 oaexrsor.ro
fl49806 rer.r16{tro0

PAPELARIA CAJAZEI RAS LTDA

41 .883.167/0001-25
CONTRATADA

TE UNHAS:

1) cPF '0i.il1&'16.p^

2)
a kI'ú Wffi cer I ll-1â.1)-! 1- ?-Y

lnterventor Fco Erivâno Cruz, no 120, 10 andãr, Centro - CEP: 63.010-015 - Ju aze'rro do Norte - CE - Fcne: (88)3i9q
R

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwjuazeirodonorte,ce.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTT

CNPJ: 07.974.082/0001-14

)/

Contrato que entre si íazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolümento

Econômico e lnovação e a empresa PAPEI-ARIA CAJAZEIRAS

LTDA, Para o fm que nele se declara.

o llunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do cE, pessoa. iurldica de direito público intemo, inscÍito no

õUÉJiúÉ'roU....07.974.082000i-i4, através da(o) Secrehriaüunicipat a9 Qeyygtypento 
Econômico

ãi^.ràça., nlitt .to representadà poriáu(sua) oràenado(a) de Despesas' o(a)-Sr(a)' wilson soares silva'

residente e domicitiado(a) *rt 'Ciàã0.,'ãpânas denomiáado.de CONTRATÂ;{TE, e de outro lado

pApELARIA çAJAZEIRAS LTDA, .iúo.iári,i. * Rua Maria.Rocha sarmento,49, Centro' caiazeiras - PB'

b;;ãt ,'iit1S;dá.gsíáã e-r.ir, inanóiro@superrercaOocajazeiras'om.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n o

41.883.167/0001-25, neste ato 
"püõ.áãà 

prr José Marcondes Fernandes, porhdo(a) do.cPF no

125.7i1.498-00, apenas denominãíà-ã- CõlffiúflOl resolvem ÍirmaÍ o presente Contrato'.oriundo do

processo de pregáo entranfco-JZOiiüOi.i,., conformidade com ai disposiçoes contidas na Lei

iàa.iãir". il.rss, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir'

GoNTRATo No 2025.01.08-0í 53

CúUSULA PRIME IRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'l - Processo dê LicitaÉo na modalidad e Pregão EletrÔnio no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'l 33, de 1o de abril de 202í' devidamente homologado pelo(a) S(a) Wilson

Soares Silva, Ordenado(a)

lnovaÉo.

dê Despesas da SecretaÍia Municipal de Desenvolvimento Econômico e

úusut-l secuHDA - Do oBJEÍoc
éxpediente destinado ao atendimento

2.1 - O presente lnstrumento tem pr objeto a AquisiçPo de material de

das necessidades da Secretada Municipa I de Desenvolvimento Econômico e lnovação de Juazeiro do

Norte/CE, mnÍorme especiÍicações constante s no Anexo I do Edital Convoca tório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencêdora, na íorma discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Lotê 04 - Mltêrill dc Ex l.nta

16.00

41,40

2

15,20

120, 10 andar, Centro -

cpl@juazeiro.ce. gov. br
CEP: 63.010-015 " luazeiro do Noíte -

- Site: www.iuazeirodonorte,ce.gov.br

CE - Fone: (88)-'r i99
losE

^il^âcoNoEs 
7 

trd.ií:::'

Valor TglqlVator unltátbMaÍcârÍú94!!eQtde.ibm
1.60CHAPARRAU100001

36,703,67CHAPARRAU100002

2,3XMASTERPRINT1

DTMENSôES MINIMAS 150x15 MM, cÀ

U

cx

cx

cx

TAMANHO

TRATAM

ctRFUP ESoAMENTTRÂTPLIc E,
3/0,LADE oNIOU

Es001 UNIDADcoMcAtxÂELOARALP
tctRFPEENTOUPE

FoAMANHT 6/0,NI LADE oOU
DADESUN50CAIXAAFALELOP

nPo ESRÂMPOTOR GEXTRÂ
DOMAcRoPERFICIALENTO SURAT TAM

coM 12 UNIDADES.

Ér

0003

35,757,'15sAlZÉ5UND
SUPERFICIAI- PINTADO. METAL' OE

cepAoDaoE ATÉ 25 FoLHAS.

DA BASE 20 CM, CIPACIDADE OE
DO GRAMPO 26/6, MEDIOA APROXI

DE MÍNrMo 00

ÍRÂTAMENTGRAMPEADOR,0004

4,14MASTERPRINTcx 10

0005
ÍRATAMENTO SU
GALVAN IZADO, TAMÂNHO 26/6'
GRAMPEAOOR OE MESA. CAIXA

ruueret. cetxl coM 50 UNIDADE§
ceplctóÂoe DE ARMAZENAR ATE

E

METEADORPPARA GRAMRAMPOG

uso
coM 5

co

FOLHAS F. SULFITE

UNI
(ROMEUGRAMPO TRILHO

7,ô0MAXCRIL2cx
0006

R. Interventor Fco EÍiYâno Cruz, no

0363 - E-mail
FtÂNANOtlr 2 'iii'; ,! -.4

,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTEJI5?1

CN PJ : 07.97 4.OAz I 0001-14

0007 GRAMPo rRtLHo PlÁsrlco (RoMEU
JULIETA), CAI)(À COM 50 UNIDADES.
CAPAOOAI)E DE ARMAZENAR ATE

2 DELLO 6,52 13,04

162,96

390

cx
FOLIIAS F. SULFIIE 7

2.2 - Vinculam esta contrataÉo, indopendentemenle de hanscrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitafro;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos dootmenhs supracitados'

't,90í.90BRW1cx0006 DOUPÁDOPERCEVEJO, AÇO LATONADO,
N'4 gtlM CAIXA COM 1OO UNIDADES,

,l62,96
CAVIAUND

0009 PERFURAOOR DE PAPEL,
DE FERRO FUNDIDO. COM CÂPACI
oE 1oo FoLllr*s. coM 2 VAZADOR
MEDTNDo (í 15x240)e6o) MM, RÉGUA

UADRO NA COR CINZÀ

BASE A

25,2025,20MASTÉRPRINTUND

0010

FOL}I,AS. EM METAI- BASE OE BORRAC
PTNTURA METÁL|CA" FURos RE

2 FRAOOR DE PAPEL,PERFU
U DED PERFDADECAPACI RÂçÁO

coi,
5,«)2,70LEONORA2cx0011 PRENOEDOR DE PAPEL, BINDER CUP. í

MM cArx 12 UNIDAOES
11.605,80aMze2cxPRENDEOOR OE PAPEL. BINOER CUP.

MM COM í2 UNI
0012

23,1011,70sAz:zE2cxBINDER CLIP.5IPRENDEOOR DE PAPEL,
MM cAtxA coM í2 UNIDADES.

0013

do mesmo.

ã.f .i -ô po.o O. rigência será automaticamente prorÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãbii,t 
'.1aã 

t i .õ.oulàã nã periooãiiiràúo átirr, ressaivadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas nests inskumento.

cúUSULATERCEIRA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORR

3.1 - 0 presente contrato tera vigên cia é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do arligo 105, da Lei n' 14.133/2021, ou enquanto deoner o fomecimento dos Produtos dentÍo da vigência

GúUSULAqUARTA . DOS I,IODELOS DE BGCUçÃO E DE GESTÂO CONTRATUAL

4.1 Ô regime de execução óntratual, os modelos de gestáo e de execu@o, assim como os Prazos e

condi@es de conclusão, entrega'

vinculado a este Contrato.

observação o recebimento do obieto constam no Termo de Referência'

. DA SUBCONTRATAçÃOCúUSULA OUINTA

5.1 - Não será admitida a subon trataÉo do obieto contÍatual'

cúusulA sExTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIiTENTO D0

EOUI LIBRIO ECONÔtllICO.FINANCEIRO
e oltenta e olto centavos).

6.'l - O valor total da contlatação ó de Ri 390'8E (-rezentos e noventa reals

6.2 - No valor acima estilo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execJção

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, Prev idenciárbs, fiscais e comerclais

incidentes , taxa de adminishação, Írele, seguro e outros necessários ao cumPrimento integral do objeto da

contÍahçã0.
ó.à - Gãàg...ntos seÉo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ontados da data do recebimento

oà Hota iiút, através de TransÍerência Bancária para o fomecedor'

R. Interventor Fm Eriva no Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - iuazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
losÉ

FENNÂNO€'I25
0363 - E-mail: cpl@juazeiro'ce.gov'br - Site www.iúazeirodonorte ce.gov,br
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6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano conhdo da data do

orçamento estimado.

O.á - mOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

óntr.ünt., do lpcÀ (Índice de Preps ao (Lnsumidor Amplo), exclusivamente pana as obrigaçoes iniciadas

e mnduÍdas apos a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nãodiwlgação do índice de realustamento, o contratante pagaÉ ao contratado a

irpoúnãia ácur.da peh ú1ima vàação conhecida, liquidando a diferença conespondenle tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.

à.à -"f'l.r .t*iO.r Íinais, o Índice uülizado para reajuste será, obdgatoriamente' o definiüvo.

ó.ó - Cà* o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

máis ser utitizaOo, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

ô.iõ - ú. àrié.ri. de preüsâo legal quanto ão indice substitulo, as partes elegerão novo índice oficial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

o-ii- ó à.iurt ürá realizado por apostilamenio, conforme previsáo do Art 136, da lei 14 '13312021'

ã.iz - pooãra ser reestabeleci'dá á'relaçáo que as partei pactuaram inicialmente entre os encargos da

*ntr.t Oí . a retribuiçáo Oa ÀOminiúçad para a iusta remuneração. do fomecimento, tesde que

óÉi;üy66J. o ieestabetàcimeno áó áquirrürio 
'emnômíco-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

iãLÉuir., fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequôncias incalculáveis, retardadores ou

irp.oitiroi oá exearçao Oo ajustaoo, ou ainda, àm caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe'

*ltõrr.nooár.. eonômica á*tãÀ,oin#. e extracontratual, noé termos do Art. '124, lnciso ll, alÍnea "d"da

Lei 1:4.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo'

ã.i3 - ó;;id;;eieestabelecimento do equilíbdo eonômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de evenfual pronogaÉo nos teÍmos do art 107 da Lei no 14.133/202'1'

CN PJ : 07.974.082/0O01-14

cúusut-AsÉTl I,tA. DAS OBRIGAçÓ ES DO CONTRATAT{TE

R. lnterventor Fco Erlvano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 63 010-015 - Juazeiro do No(e - CE ' Foner (88)3199-

Z1 - São obrigaÉes do Contratante:

i à - úúi'ô".rirprimento de todas as obÍigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrat6 e

seus anexos;

73 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato:

7.4 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorÍeçoesr/eÍificadas no objeto Íomecido'

paraqueselaporelesubsüfuÍdo,reparadoouconigido,nototal.ouemparte'àssuasexpênsas;
iS - Àórparitrar. liscalizar a exeiuçâo do contrú e o cumprimento das obrigaçoes pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a .rprro p.o *iüão d. Not. Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
-da 

execufro

il.ú;, pil et tto'0. tiqi,iO.6ó e pagamento, quando.houver.controvérsia sobre a execução do obieto,

qrrntiia â'ir.n.ao, qualidaàe e ôuantiàaàe, conforme Art' 143, da Lei no 14 '13312021i

i.i-'Êblrár'r pãsàmento ao contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Apiicar ao Contratado as sanpes previstas na leie neste ContÍato;

z.ó - 'Cienmcar a procuradoria' Geál do MunicÍpio para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaÉes pelo Contralado;

i.iole"iíri.ii.r.nte eriitii oecisao sobÍe todas as solicitaçóes e.redamaçoes relacionadas à execução do

p,àr..t tr.iiàto, ressalvados os requerimentos manifêstamente impertinentes, mêramente protelatórios ou

àe nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

ifOl - I nOrini.ba6o teÉ o prazo áe 10 (dãz) dias úteis, a conlar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogaÉo por igual per'rodo, quando motivada'

0363 - E-mail: cpl@juazeiÍo.ce.gov.br - Site: www.juaze iíodonorte.ce.gov.br
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7.1i - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

conlratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado om

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

demnência de ato do ContÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cúusulâ orrAvA - DAs oBRIGAçÔES Do c0NTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todaús obriga@es constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍente§ da boa e peíeita execu@o do

objeto, observando, ainda, as obriga@es a seguir dispostas:.

ã.á -i6pon.ãuirirrr-se pelos vici"ái e danoúeconentes do obieto, de aordo com o Codigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
g.3 . Comunicar ao contratante, Áo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.que antecede â data da

ãri*gã, ôr;ótir* que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçêo;

8.4 - Atender às determinações reiutaies emitidas pelo hscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

t.,t. fai, ii ã. f.ini i+.fgá, Or 2021) e prestar todó esclarecimenio ou inÍormação por eles solicihdos;

à.S - nrprãr, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
.em 

parte, no prazo

n*àoo pàn fiscal dã mntrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos matedais empregados;

b.ã :'iãrp.*áúiri.r?-ie pelos ,i.ús á o.r'os ãeconentes da execução do objeto, bem como poÍ todo e

qrrhràií.;o ..rsado à'Adminisúáção ou terceiros, ná0. reduzindo eisa responsabilidade a fiscalização ou

ã-uàúrntárrnto da execuçáo Lonttatuaf pelo contr€hnte, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos so!id9s; 
.,

8.7 - O conhatado deverá entregaüo seioi responsávet pela Íiscalizaçpo do contrato, junto com a. Nota Fiscal

p.r. nn, à, pãdrento, os segiuinÉi ooãur.iitor, 1) piovade reguÉrioade relativa à seguridade social: 2)

[]1ffi;;ir;"d r.atir. aor triUrtos federais e à Dlvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

ãóü-r.rlaàir'p.rã.te a razenoaEsüouã-ou oistritat e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

C.",t-üaã oãdrsú.ídade do FGT§- CRF; e 5) Certidâo Negativa de Oébitos Trabalhistas - CNDT;

ãi: irr.p..rãúirir.rse peto cumprirnento át too.. as óbrigaçoes trabalhishs, previdenciárias, Íiscais'

comerciais e as demais pr.ürü, ám bgislaçáo especiÍica, cuja inadimplência não transÍere a

iásponsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar.o.ob,ieto do conuato;

A.ó'- Comunicar ao Fiscal do contratô, em lempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da exeoJÉo do obieto contratual'

a.rôl-É.áfi..r, por determinaÉo io contratante, qualquer alividade que não esteja sendo executada de

aárdo com a boa técnica ou quà pnha em riso a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigiiúá do contrato, eri ompatibilidade ç6m as obrigaçóes assumidas' todas

as condiçóos exigidas para habilitação na licitação;

á.f í- Cürp*, ãuranie todo o úiioOo de exácução do conlrgto, a ÍeseÍva de cargos prevish em lei para

áu*to. áni Oán.iência, para reâUititaOo da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de

targos previstas na legislaçáo (aÍt. 11ô, da Lei n'o 14'133' de 20.21);

ã.iã-- õô;;ar a êrerr. dr orgãt. que se reíere a cláusula acima, no prazoÍxado pelo Íiscal do

.ont ato, ô. u indica@o dos emfreiaaos qle preencheram as refrÍidas vagas (aÍt' 116, paragrab Único' da

Lei n.o 14.133, de 2021);

ã.t+ - Ouaraaisigilo solre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conhato:

g.tS - nrcar cori o ônus deconente de eúentual equívoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

propor6, in.t*ira quanto aos custos variáveis àeconentes de fatores futuros e incerlos, devendo

[oípr-uni..ú-ror, cas'o o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seia satisÍatorio p.ara o atendimento do

áú1r[,i0. *nt"t po, exceto quãndo omner algum dos eventos anolados n o atl.124,ll, d, da Lei no 14 133,

de2021.
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8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmâs de

segurança do contrabnte;

A.ir - Aocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍfeito

cumprimento das cláusulai deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e1Jtensílios

demãndados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda$es de boa técnica e a

legislaÉo de regência;

B.ia -'Orientar ã keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

ãOtA, ,Oót.nao medidas eficazàs iara proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuÉo deste contrato;
g.ig -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públims'

Aró - Súet , pnviamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçãg, quaisquer mudanças nos

íãúOo, .ir*tiios que Íujam às especificações do memodal descritivo ou instrumento congênere'

g ái- Hao permitir a üttizaçao Oe qüaiquer úabalho do menor de dezesseis anos, excêto na condição de

aprendiz pàra os maiores dã quatoze ànos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, peigoso ou insalubre

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECU CONTRÂTUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execufio, noC moldes do aÍ. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contrato

9.2 - O contratado apresentará, no prâzo máximo de 10 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual Período, a

critério do contÍatante, conhdo da assinah.tra do contrato, compÍova nte de prestação de garantia, Podendo

optar por caução em dinheiro, tÍtulos da dívida pública' seguro'garanüa ou fança banúria, em valor

conespondentê a 5% (cinco por cento) do valor tohl do ontrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidada de segurogarantia, a aPolice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa ) dias após término deste Prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o p Íêmio nas datas onvencionadas

9.4 - A apólice do segurogarantia deverá ammPanhar as mod ificações referentes à ügência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

9.5 - Será permitida a substituiÉo da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de anivercário,

desde que mantidas as ondi@es e @bertuÍas da aPólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato

9.6 - Na hipotese de suspensão do contrato poÍ ordem ou inadimPlemento da Administraçá0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garanüa ou de endossar a aPólice de seguro até a ordem de reinício da

execut'o ou o adimPle mento pela Administração

9.7 - A garantia assegu raÉ, qualquer que seja a modalidade esolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumPrimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demars

ivâno Cruz, no 120, 10 andar, Cenbo - CEP: 63'0 10-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199

obrigagoes nele Previstas;
ó.2.ã - muttas màratórias e punitivas aplicadas pela AdministÍação à contÍatada; e

ó.2.ã - àU,ig.çõ.r trabalhistas e pLv'irjónoariàs de qualquer natureza e 1aÍa com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

6á - Ã ,ãí.iruãà. seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matária.

ó.ô'-;-s.*ntÉ il ãinnei'ro oüa ser efetuada em favor do conlÍatante, em conta específica a ser

fomecida, com mrreçáo monetária.

9.ií: õãso à opçaó seia por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

ár.titrãi ,rOiriitr regiitro em sistema centralizado de liquida@o e orstódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, conforme definido pelo MinistéÍio competente'

lo5E MÀnco o€s}IiflE§ff'
R. Interventor Fco Er
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g.l1 - No caso de garanüa na modalidade de fança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeiÍa, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Bano Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneÍicios do artigo 827 do CÓdigo Civil.

9.'12 - No caso de alterat'o do valor ào contrato, ou proíÍogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contnataçáo.

S.tS - Se o valor da gaántia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se ã Íar", 
^ 

respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a gaÍanÜa na forma prevista na legislação que rege a.matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ófertada pelo contratado deveÉ ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inicio d. p...sso admin]skativo para apuiaÉo do descumprimento de dáusulas contratrais (art 137' § 40,

da Lei n.o 14.133120211.
g.f+: - Caso se trate da modalidade seguronarantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracteriza@o e omunicação poderão õcorrei fora d€sta vigência, não caracterizando fato que lustifique a

;;g;tirà ú; sinistro, desde que respeitados os prazi_s prescícionais aplica!99 ao contrato de seguro, nos

teríos das reguhmentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

ô.iô - ú;gr"ÀJ a gârantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autodzação para a liberação de

irpo,Un.i.J depositadãs em dinheiro a titulo de garanüa, aompanhada de declaração do onüatante,

mádiante termo circunstanciado, de que o contÉtado c[rmpriu lodas as dáusulas do contrato;

ó.ió:À Sàã.rj"romente será iiberada ou resütrída apm a fiel execução do contrato ou aÉs a sua extinção

poi cutpa'exctusiva da Administração e, quando em dinheiro, sêrá atualizada monetariamente.

õ.ii-'iiSrrántiàor não é parte iara ngirar em procêsso administrativo instaunado pelo contÍatante com 0

objetivo dó apurar prejuízos e/ou aplicar sançÕes à contratada'

g.iS - O contratado áutoriza o contratante i reter, a qualquer tempo, a garanüa, na foma prevista neste

Conkato.

9.19 - A garantia de execu$o é independente de eventual garantia do produto'

CúUSULA DÉCMA. DAS IilFRAÇÔES E SANÇ ÕEs ADMINISTRATIVAS

101 - Comete infra@o adminis tÍativa, nos termos da Lei no t+.teg, de ZOZ1, o contratado que:

a) Der causa à inexecução Darcial do contrato;

;í ó;r À;; à i.;xecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Adminishação ou ao funcionamento

dos serviços públios ou ao interesse mletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

ãi ÉnrrÉiãrarroamento da exeor6o ou da ontrega do-obleto da onúatagão sem. moüvo juslificado;

áí lpieárnUr Oocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na exeoJção do contÍato; 
.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza:

Éj eratàr ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

1b.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexeo4ão parcial do conlrato, sempre que não se

lustificar a imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14'133' de 202í);

io.'z.z - rrpdairánto de licitar e conrauí quanoo praticadas as condutas descritas nas alíneas "b','c" ê "d"

do subitem acima deste Contralo, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

ió.á.ã -'OeAar,açao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as rynlylgs descritas nas

allneas e', T, 'gl e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e 'd", que lustifiquem

a imposiçáo de ienalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14 í33, de 2021)'

10.2.4 - Multa:
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10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

to.z.q.z - o atraso superior a 20 (vinte) dias autoüa a Administração a promoveí a exünso do Tntrato 
por

Oàscump,irento ou cümprimenb irregúlar de suas cláusulas, onforme dispÓe o inciso I do art 137 da Lei no'

14.133, de 2021.

f O.Z.,+.â - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

10.3 I A aplicaÉo das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótesê alguma., a obÍigaÉo de

reiar,açao integiatOo dano causaóo ao ContÍatante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

tO+ - ioOas a-s sanções previstas neste Contrato poderâo sàr aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.í33, de 2021).

f óJ.i - nnes da aplicação da muíta será faculhda a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, ontado da data desua intima$o (art' 157, da Lei n" 14'133, de 2021)

iô.+.2 - ó. a mulh aplicada e ãs indeniza6es cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

evenúatmãnte Oevido pelo Contratante ao Conúatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

mbrada iudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no '14.133, de 2021l, 
.

,10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à obrança ludicial, a mulh poderá ser. recolhida

administÍativamente no pftlzo máximo de 15 (quinze) dia! úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

iô.S - I ápticaçAo dai sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o mntraditorio e a

.ípr. o.t irr àà Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos.do art.158 da Lei

no 14.133, de 2021, pao ,r p.nálidades àe impedimento de licitar e contÍatar e de dedaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

rós - Na apÉaçao das san@es serão onsiderados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concÍeto;

c) As circunstâncias agravantês ou atenuantos;

d) Os danos que dela provierem pan o Contratante;

ãi íiÀpnrtãç3. ou ô aperÍeiçoamento de programa de integridade, onforme normas I orientações dos

órgãos de controle _..^ r^-r.Áh
to.z - os atos previstos como inÍnaçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que hmbém seiam

tipúcaoÀs omo'atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados- conjurtamente, nos

níáiror .rtor, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art 159)'

io.a - À p.*naiaade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsidorada sempre que uüliza-da com abuso do

àúito pãià ir.ifúr, ehcobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato..ou para

;;.;;;;;Àá"patrimonial, e, nesse caso, toúos os eÍeitos das sanÉes aplicadas à pessoa iurÍdica serão

ãri.nOiOo. aot seri administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação. ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, à ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise lurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.'133, de 2021). . ..

10.9 - o contratante deveÉ, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

,ãnç.o, into-.r e manter atualiiados os dados ràtàtivos às sanções por.ela aO[ca!a1, para,fins de

ilÚí;ü.J; no Cadastro Nacionàl de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

ÉrJãrãr pr.lo* (çnep), instituídos no àmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no 14 133, de

2021]'.
iófó - nt s"nçors de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14'133121'
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10.11 - Os débitos do contatado para mm a Administração conúatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo @ntrato ou de outros contratos adminislriativos que

o contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSUIâDÉCIilAP RIMEIRA - DA EXIINCÃO CONTRATUAL

11.1 - O contrato sê extingue quando ermpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

antes do prazo eslipulado para tanto.

11.2 - S; as obrigaÉes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada atá a

conclusão do objetõ, caso em quê deverá a AdministaÉo providenciar a readequação do cronogmma fixado

para o contftlto.
i 1.2.'l - Quando a não mnclusáo do contrato referida no item anterior demner de culpa do conlrahdo:

a) FicaÉ ele constihtído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administraüvas; e . .

Oj eoOera a Administra@o optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual,

113 - Constituem moüvos para àxtinçao do conkato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previsias no Art. 137, da Lei no 14,1332021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões ontidas nos artigos 138 e 139 da referida lei'

12.1 - As despesas deconentes da presente contrata ção corÍerão à conla de ÍecuÍsos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação oçmentária abaixo discriminada:

ôrsão Unld. Orq Àtivld.da ElêncnECq9!!E--
16 01 M.122, 116.0000

12.2 - A dotação relativa aos exercÍcios fnanceiros subsequentes seÉ indicada após aprovaÉo da Lei

oçamentária respectiva e liberação dos créditos corÍespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉClÍrlA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133'

de 202,1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cúusulA DÉclilA ouARTA. DAS ALTERACÕES

de2021.
14.2 - O contratado é obdgado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizêrem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e dnm por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3 - As altera@es mntratuais deverão ser promovirlas mediante celebração de termo aditivo.

1a.4 - Registros qus náo caracteÍizam alteÍaÉo do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebraÉo dê termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no í4'133, de 2021'

14.1 - Eventuais alteraÉes contrafuais reger.seão pela d isciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 í4 133'

CúUSULA DÉCIIIA QUINTA. DA PUEUCACÃO

15.í - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instÍumento

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 202í, be

em atençáo à Lei no. 12.527, de 2011.

no Portal Nacional de Contrataçôes PÚblicas

m como no respectivo sítio oficial na lntemet,

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEPi 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3i99-

0363 - E-mail: cpl@juazeiro,ce.gov.br - Site: wtr,Iw. juazeirodonoíte ce.gov'br
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ESTADO DO CEARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

16.1 -0F
Juazeiro d

Termo de

14.133121.

cúusuLA DÉCMA SEXÍA - DO FORO
sente Contrato é o da Comarca de

oÍo competente para dirimir quaisquer dúvidas undas do pre

o Norte/CE, sendo este o foro eleito para diri ir os litígios que demnerem da execu@o deste

Contrato que não puderem ser compo§tos a conciÍaçã0, confume art' 92, §1o, da Lei no

Declaram as Partes que este ContÍato conesPonde à ifestação fnal, completa e exdusiva de amrdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na

jurídicos e legais eÍeitos.

das teste munhas abaixo, PaÍa que suÍla seus

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025'

Wilson Soares Silva

Ordenador(a) de DesPesas

Secretada Municipal de Desenvolvimenh Emnômico e lnovação

CONTRATANTE

rcseumcoroes §fff^ffiálf'
FERNÂNOESj257l FEÂNÍ{oElrÚ,11'eâ06

r4eao6 m;f;,fl.'o

PAPELARIA CAJAZEIMS LTDA

41 .883.1ô7/0001-25

CONTRATADA

\
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TEST UNHAS:

1)

a
2)

Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP; 63 010-015 - Juaze iro do Norte - CE - Fone: (BB)1i99
R. Intenr'entor Fco

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce gov.br - Site: www.juazeirodonorte,ce gov-br
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ESTADO DO CEARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.97 4.OA2 I 0001-14

GO No 2025.01.0E.0 í54

ContÍato que ente si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS

LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, ins-crjlo no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082000'l-14, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(al sr(4r !9sl!9lqe Pereira de

Sousa Lima, residents s domicilhdo(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATAilTE, e de outro

lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDÀ, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, CenÚ0, Cajazeiras -

pB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocalazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o +t.AAg.i6Z7O001-25, neste ato representadã por José Marcondes Fernandes, portado(a) do CPF no

125.71í.498-06, apsnas denominada de CONTRATADA, resolvem Írmar o presente Contrato,.oriundo do

Processo de ilejao Ebtrônico no 2024.12.05,1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Fedenal no. 14.133, 01 de abril de 202í, mediante as cláusulas e condições a seguh.

cúusur-A pRttitElR - DA FUNDAÍrtEilTAçÃo LEGÂL

1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eleúôn ioo n" 2024.12.05.1, de aordo de acordo com as

normas ge

Pereira de

Trabalho.

rais da Lei no í4.í33, de 10 de abril de 2021, devidamente homologa do pelo(a) S(a). Josineide

Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

CúUSULA SEGUNOA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisiçáo

das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvol

de material de expediente destinado ao atendimento

vimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicaçóes conslantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contnatada sagÍou-se

vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

39,24

180,00

262.50

550,50

Lotê | Lotê 04 - M.f.rl€l d. ianlÊ
ValorTotálValor unltárloMarcarÍíodeloUnld. OtdoItom o

3,2712 LEONORAcx

0001 ALFINETE, TIPO CABEçA DE
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUE
aesrrua renlaopúsrtcÀ E AÇo NÍouEL
FORMATO CABEÇA REDONDO
VARIADAS, 8 MM, CÂIXA COM

MAP

UNIDADES

97,001,94CHAPARRAUcx 50

0002 CUPE. TRATAMENTO SUPERFICI
NIQUELADO, TAMÂNHO 1/O

METAL, FORMATO PARALELO
lOO UNIDADES.

, cArxÂ

't,E0CHAPARRAUcx 100

0003 CLIPE. TRAÍAMENTO
NIQUELADO, TAMANHO
MEÍAL. FORMAÍO
COM 1OO UNIDADES.

SUPERFICI

PARALELO, CA
2IO, MA

't,75cx Í50 CHAPARRAU
PARALELO. CAIXA COM í' UNIDADES,

CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUELADO, TAMÂNHO 4/0, FORÀ4ATO

0004

3,67í50 CHAPARRAUcx
0005

ES
6/0,

PARA cAtxA coM 50

SUPERFICICLIPE, TRATAMEI{TO
NIOUELADO, TAMANHO

2,44 122,00Àcccx 50
0006

PARALEL CAIXA COM 25 UNIDADES,

SUCLIPE, TRATAMENTO
NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMAT

58.252,3325 MASÍERPRINTcxcRo
EXTRÂTOR GRAMPO. TIPO
TRAÍAMENTO SUPERFICIAL

0007

R. Interyentor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro ' CEP: 63.010'015 -

0363 - E-mail: cpl@juazetro.ce.gov.br - Site: www.juazei
Juâzeiro do Norte - CE - Fone: (88)3i99-
rodonofte.ce.gov,br ffionoÊs
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357,50stzzE 7,15UND 50

0008
SUPERFICIicL, PINTADO, METAL, oE MESA,
CAPAoDADE ATÉ 25 FoLHAS, TAMANHo
DO GRAMPO 26/6. MEDIDA APROXMADA
DA EASE 20 CM, CAPACIDADE DE CARGA
DE No MINIMO 1OO GRAMPOS.

GFÁMPEADOR, TRÂTAMENTO

359,8035,98MASTERPRINTUND 10

GMMPEADOR, MAÍERIAL
PROFISSIONAL, CAPACIOADE 1OO

FOLI.TAS. TAMANHO GRAMPO 236. 238,
23/10 E 23h3, COM NUSTE DE
PROFUNDIDADE, BASE EMBORRACHADÀ

METAL, TIPO0009

í.250,0025,00LEONORA50UND

00t0
SUPERFICIiAI- PINTADo. METAL DE ME

CAPAODADE 50 FOLHAS, TAMAN
GRAMPO 26/6, CAPACIOADE DE CARGA O

UM PENÍE DE I5O GMMPO

TRATGRAMPEAOOR,

234,00I t,70BRWcx 20

0011 GRAMPO
TRATAMENTO

GRÁMPEÂDOR, MEÍAL

GALVANIZADO, TAMANHO 2í8,
GRAMPEAOOR DE MESA. CAIXA COM 5.

SUPERFI

U

828,004,14MASTERPRINTcx 200

0012

GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO
GRAMPÉADOR DE MESA. CAIXA COM 5.

GRÂMPO PARA GRAMPEADOR, MET

UNI OES

SUPERFICITRATAMENTO

6,10BRWcx 150

0013 GRAMPO TRILHO ENCADE
COMPRIMENTO 80 MM, PARA APLI

FxAÇÃo FOLHAS, TRATAMENT
SUPERFICIiÀL NIOUELADO, CAIXA COi,

RNADOR,

E

UNIDADES.

í.140,007,60MÂXCRILcx í50JULIETA). CAIXA COM 50 UNIDÀDES,
CAPAdÓADE OE ARMAZENAR ATÊ
FOLHAS F. SULFITE

co (RoMEU
co

GRAMPO TRITHO0014

380,001,90BRWcx 200
1N' 9MM cAtxA coM

DOUR^
IDADÉS.

PERCEVÊJO, AçO I-A0015

4.074,00í62,96CAVIAUND 25

00tE PAPEL;BiASE A cABo
DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIOADE
DE íOO FOLHAS. COM 2 VAZADORES,
MEDtNoo (1í5x240x260) MM, RÉGUA DE

ESQUADRO NA COR CINZA.

PERFURADOR DE

54,002,70LEONORAcx N0017 cLrP, tPRENDEOOR DE PAPEL, BINDER
cou't2 N DES,

í17,0011,70BAZZ'Ecx 1000í I PRENOEDOR DE PAPEL, BINOE R CLIP,5í
MM CAIXA COM í2 UNIDADES. íí.016 79

OIMENSÔES MÍNIMÂS 15OXí5 MM,
COM 12 UNIDADES.

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de tíanscÍição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposh do confatado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

5,00

3.1 - O presente mntrato terá vigência é até í2
do artigo 105, da Lei n" 14.13U2021, ou enqua

mntados da data de sua assinatura, na forma

fomecimento dos produtos dentro da vigência
(doze) meses,
nto deconer o

do mesmo.

i-1,,1 - O prazo de vigência será automaücamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objefo não for concluido no perlodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cablveis no caso de culpa da

contrahda, previstas nestê inshlmento.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, CentÍo - CEP:

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce gov.br - Site
63.010-015 - Juazeiro do Noíte - CE'Fone: (Bg)31ç9-

:wvíw.juazeirodonorte.ce.goY.br,lrtr_1fl:i,*ti##:#l#ii

F't



ESTADO DO CEAú

. _,, ,.t: . , ir: ,;t,ll;tç,if
.;,. .. t\bt,.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NCIRT§

CN PJ: 07'974.082/0001-14

cúusuLA QUARTA - Dos !íoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos

condiçôes de conclusã0, entrega, observação e rece

vinculado a este Contrato

de gestão e de execução, assim como os prazos e

bimento do objeto constam no Termo de Referência,

CúUSULAQ UINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do ob,eto contratual.

CúUSULA SEX1A - DO PREço, DO PAGAMENTO, Do REAIUSTE E Do REEsrABELEcll,lENTo Do

EQUILÍBRIO ECONÔTIICO.RNAHCENO

6.1 - O valor total da contratação é de R$ íí.0{8,79 (onze mil dezoito reais e setenta e nove centavos).

6.2 - No valor acima esüio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indhetas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íscals e comerc ars

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

CúUSUI.A SÉTilA. DAS OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE

contrataçâo.
á: - Or p.S.*.ntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, atÍavés de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no pÍazo de um ano mntado da data do

orçamenlo estimado.

O.ó - ,qpOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo

ánt.tàntr, do IPCÀ (lndice de Preços ao óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas

e concluídas após a ocorÍência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será mntado a partir dos

efeitos Ínanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nãodiwlgação do índice de reajustamento, o contÍatante pagará ao conlratado a

úportancra caicutada pela última vàação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 --Nas aferições Íinais, o Índice utilizado para reaiuste será, obígatoriamente, o deÍinitivo

6.g - Caso o índice estabelecido para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor'

ô.iO -ruràrre*h de previsão legal quantoão índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.ii - O reajuste ieárealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, daLei 14.13312021.

O.tZ - poOóra ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da

coniratada e a retribuiÉo da Administração para a iusta remuneração do fornecimento, desde que

;újà'r*á. o reestabelãcimento do equilí-brio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de

soLrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exeo.rção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

co'nnguranOo álea econômica áxtraordinária e extmmntratual, nos termos do An. P4,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.fi3n021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

6.i3 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômio-f nanceiro deverá serformulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

7.'l - Sáo obrigaçoes do Contratante:

1.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

N\

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o ãndar, Centro -

0363 ' E mãíl: cpl@juazeiro.ce.gov.br
63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3i99-
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7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contrato;
2.4 - Noiifcar o Contratado, por escrito, sobre vtcios, defeitos ou incorÍeções verificadas no objeto fomecido,

para que sela por ele subsüfuido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

/.S - Àmrp'annar. fiscalizar a exeCuçflo do contrato e o flmprimento das obrigaçoes p€lo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execuÉo

do objeto, para efeito de tiquiOaçao e pagamento, quando houver.controvérsia sobre a execução do objeto'

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, onÍorme Art. '143, da Lei no 14.13312021;

i.7 - Ef.tr.r o prgamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estâbelecidos no presênte Contrato:

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contato;

7.9 -'CientiÍicar a ProcuradoÍia Geral clo Município para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumpÍimento de obriga@es pelo Contratado;

i-tO - e'xplicitamente eriitú Oeiisao sobre todas as solicitaçóes e.redamaçóes relacionadas à exeoção do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

i-to.t - R RdrinirtraSo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admiüda a pronogaçao pr igual periodo, quando motivada.

|.fi - Àe.ponOer.re'it ai.-peiiOds dÀ reestabelecimento do equillbrio emnÔmico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis.

7.,12 - A Adminiskaçáo não responderá por quaisquer compromisos assumidos pelo Contratado om

terceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em

decorÍência de ato do ContÍatado, de sêus empregados, prepostos ou subordinados'

cúusuLA otTAvA. oAS oBRlcAçÕ ES OO CONTRATADO

8.1 - 0 ContÍatado deve cumprir todas

assumindo como exclusivamente seus
as obriga@es mnstantes

os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispstas:.

Bi - Éesponsabilizar-se pelos viãioó e oanoJoemnentes do obleto, de acordo mm o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

8.3 - Comunlcar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 --Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoddade superior

(art. í37, ll, da Lei n.o 14.13á, de 2021)e prestâr todo esdarecimento ou informaÉo poreles solicitados;

à.S - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal d-o contrato, os pÍodutos/bens nos quais se veriÍicarem vlcios, defeitos ou incone@es

Íesultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vÍcios e danos deonentes da execução do objeto, bem como por lodo e

qualquer áano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

o ammpanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que licará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos:

b.i- O contratado deverá entregar ào setor responúvel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, or segluint"s documentos: í)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão onjunta rêlativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) cerlidões que comprcvem a

iegularidade' perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

cãrtioao oe negutaridade do FGTS - CRF; e 5) certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

B.B - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demaià previstas em legislaçao específica, cuja inadimplência nâo transíere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contÍato; \

R. Interventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 1o andar, Cenüo -

0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov'br
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B.g - C,omunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.
g.to I paralisar, por determinação io conkatante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

amrdo com a boa técnica ou quà ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;

8.12 - Cümprir, ãuranie todo o peiíodo de exócu6o do contrato, a reseíva de cargos prevista em lei para

purro. *ni o&riência, para úUnitaoo da PreviÚência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

àargos previstas na legislaçáo (art. 1í 6, da Lei n.0 14.133' de 202í);

eiã - ôomprorar a i.r.r. de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, om a indicação dos emprelados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único' da

Lei n.o í4.133, de 2021);
g.14 - Guardar sigilo so'bre todas as informaçóês obtidas em demnência do cumprimento do contÍato;

g,.l5 - Arcar cori o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos. de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variávêis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

ão,ipÉnirnta-fos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatoÍo. pam. o.atendimento do

objeio da mntratação, exceto quando oconer algum doi eventos anolados no an. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021.
álã - Crrptit, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas de

seguranp do co ntratante;
g.ir - Aocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao peÍfeito

.rrprir.nto Or. cláuih; destê contrato, fornecendo os màteriais, equipamentos, feÍramentas e utensilios

demãndados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

A.ig -'Orientar ã treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazàs [ana prote6o de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execu@o deste conlrato;
g.1g -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públims.

8.20 - submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanps nos

métodos executivos que fuiam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

á.ãi- Uao permitir a i,ltizáçAo Oe qúalquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem pennitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em tÍabalho notumo, pedgoso ou insalubre'

, ," 1\b\
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CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXEGUCÃO CONTRATUAL

9.'l - A mntratação conta com garantia de execução, nos moldes do art 96, da Lei no 14.133/202í, em valor

correspondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato

9.2 - 0 contratado apresentará, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, Podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro4arantia ou fiança bancária, em valor

corÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g3 - Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais g0 (noventa) dias apól término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o mntratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

ti.+ - A apólice do segúo-garantia deveÉ acompanhar as modifca@es referentes à vigência do conlrato

principal, mediante a emissão do respeclivo endosso pela seguradora.

\

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro -

0363 - E-rnail: cplGrjuazeiro.ce.gov.br
63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Foner (88)3199-

: www.juazeirodonofte.ce.gov'br iffi*"" Hi163;
FERirÀNoÚr 257 tu pe, otrr-L

CEP:
- Site



:a ,: D::i;i

ESTADO DO CEAú -'rr' ' l\1§J

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/0001-14

g.S - SeÉ permltida a substituição <ta apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as ondiçbes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hiptese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

Íicará desoLrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuSo ou o adimplemento pela AdministÍação.

9.7 - Agarantia asségurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

S.Z.t - 
-prejuízos 

adv]ndos dó não cumprimônto do obleto do contÍato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçoes kabalhistas e previdenciáriás de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.A - R moOa[Oãàe seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - À garantia e--m Oinneiio deveÉ ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fomecida, com coneçáo monetária,
g.iO - Cáso a opçãó seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escítural, mediante regiátro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério cornpetente..

g.1,1 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamãnte autorizada a operar no País pelo Banco Cenlral do Brasil, e deveÉ constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
g.i2 - No caso de alteraÉo do valor ão contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

S.tg - Se o valor da gaántia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contralado obriga-se ã Íar", 
^ 

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mntados da

data em que for notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma preüsta na legislação que rege a maléria.

g.i4.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto ao

início de processo admin]stativo para apuiaÉo de descumprimento de dáusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133120?1l.

9.i4.2 - Caso se lrate da modalidade seguro{arantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderáo omrru Íora desta vigência, náo caractedzando fato que justifique a

negaüva dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contÍato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extingú-r-se-á a gârantia com a restituiçáo da apólice, carta Íiança ou autorização para.a liberação de

importânciaõ depositadãs em dinheiro a título de garantia, acompanhada de dedaração do contratante,

módiante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do confato ou após a sua extinÉo

por culptexclusiva da Adminishaçáo e, quando em dinheko, seÉ atualizada monetariamente.

b.17 - b garantiOor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
g.i6 - O contratado àutoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execuÉo é independente de evenfual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAC Ões e smÇoes ADM|NISTRATIVAS

10.1 - Comete infração adminisfativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

\
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a) DeÍ causa à inexedÉo pa[cial do contrato;

bi Der causa à inexecu6o parcial do ontrato que cause grave dano à Administraçao ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexec!ção total do contrato;

di Ensejar o retardameÁto da execução ou da entrega do objeto. da contratação sem motivo justificado;

ei Apreáentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contÍato:

f) Praticar ato taudulento na exeoJção do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Éi eratiôar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de '10 de agosto de 2013'

1ô.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.'l - Advertência, quando o contràtado der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n0 14.133, de 202í);

íO.Z.Z - t.p.airónto de licitar e ontratai quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', 'c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, serpre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no Í4.133, de 2021);

to.á.ã - bedaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ry condufs descritas nas

alineas "e,, y, "g; e 
.h'do 

subitem acima deste ContÍato, bem omo nas alíneas'b", 'c" e "d', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5', da Lei no 14.133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

10t.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

iO.Z.l.Z - O atrasà superior a 20 (vinte) dias autoüa a Administração a promover a extinção do Tnlrato 
por

dàscumprimento ou cumprimento inegúhr de suas cláusulas, onforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no

14.133, de 2021.

lOi.Z.l.S - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 lA aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano câusaÚo ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14'133, de 2021)

tti.+ - ioOas ai san6es previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamenle com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

f Oj.i - Ântes da aplicação da muíta será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado dâ dala desua intimaçao (art. '157, da Lei n0 14.133, de 2021)

tO.+.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (aÍt. '156, § 80, da Lei no 14.í33, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamenlo à obrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administraüvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a @ntar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

10.S - A áplicaÉo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampta Oetesa aô Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgrafos.do art..158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades áe impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das san@es serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
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cúusuu oÉctul PRIMEIRA - DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

1'1.1 - 0 contrato se extingue quando ctmpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAÍ'4ENTÁRA

i\eY

e) A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme notmas e orientações dos

órgâos de controle

10:7 - Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados_ mnjuntamente, nos

mesmos autos, obseryados o rito procedimental e autoÉdade competente deflnidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurÍdica doContratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-da com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica sêrão

estendidos aos seus administradores e ocios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no í4.133, de 2021).

io.g - o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançãg, informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por.ela aplicadas, para.fins de

puUÍcidãOe no Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
'E,np*r.r 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (fut. 161, da Lei no 14 133' de

2021).

i0.íó - As unçoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou @ntrâtar

são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da lei no 14.133121-

10.,1i - Os débitos do contatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizagões, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser mmpensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contralo ou de outros mnlratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrufo Normativa SEGES/ME no 26, de '13

de abril de 2022.

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - $ as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusáo do objetõ, cao em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

paÍa o contrato.

i 1.2.1 - euando a não condusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contÍatado:

a) Ficará ele constifuído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e . ...

Uj eoOera a Administração optar pela extinção do contrato e, nessê caso, adotalá as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contratual.

1'1.3 - Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previsias no Art. í37, da Lei no '14.133/202í, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obiervância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.'t - As despesas deconentes da presente ontnatação correrão

Municipal, previstos na dotação orçamentáda abaixo discriminada:

,12.2 - A dotaçao relativa aos exeÍcÍcios financehos subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

à conta de recursos oriundos do Tesouro

ólgão Unld. Orc. Elemênto de lreop€§ã

08 01 08.122.0003.2.054.0000

\
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cúusur-A DÉclMÂ TERGEIRA - Dos cAsos oitlssos

de 2021.
,14.2 - O contÍatado é obdgado a aceitar, nas mesmas ondiçoes contratuais, os acréscimos ou supÍessões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cino por cento) do valor inicial atualizado do

conbato.

14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registú que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensadã a celebra$o de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n0 14'133, de 2021 '

í3.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi$es conüdas na Lei no

8.078, de í990 - código de Deíesa do consumidor - e noÍmas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
'14.1 - Eventuais alteraç,ões mntÍatuais reger'se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133'

CúUSULA DÉCMA OUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.í - lncumbirá ao conlratante divulgar

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da

em atenSo à Lei n0.12.5T1,de2011.

o presente instrumento no Porbl Nacional de Contratações Públicas

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

cúusul-A DÉclilA sExrA - Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente Para difiir quaisquer dúvidas oriundas do presentê Contrato á o da Comarca de

Juazeko do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que demrrerem da execução deste

Termo de Contrato que não Pude rem ser ompostos pela conciliaÉo, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Dedaram as partes que este contralo mrresponde à manifestação final, completa e exclusiva de.acordo

ántr. àfa. ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeko do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.

Josine

0rd
Secretaria MuniciPa

HAS:

-lamann.r..............'.'..'....'.

2) 'lt

id de Sousa Lima

a) de Despesas

esenvolvimento Social Trabalho

CONTRATANTE
rosE MÂRcoNDEs HÍiHm'Ê-
FERNÀNDESr 2sTl I ffiliJltr
49806

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

41 .883.167/0001-25

CONIRATÂDA

u-l 4r/a-Yn cPF H2191!! 1: k l .

cPF..0fitk,33.i AD
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CONTRATO No 2025.01.08-0í55

Contrato que entre si fazem o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, afavés da Secretaria Municipal de Educação e a
empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, para o fim que nele

se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa iuridica de direito público intemo, inscíto no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Secretada Municipal de Educação' neste alo

àpresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(af M_árcia Pereira da Silva Franca, residente e

domiciliado(a)' nesta'Cidãda, apenaà'denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA

CAJAZHúó LTDA, eshbelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, CentÍo, CaiazelFs -fB, Contato:

tripss2-ggrs e Eflail: financeiro@supermercadocajazeiras.om.br, inscrih no CNPJ/MF sob^ o n.o

àt.âaS.tOZ/000t-ZS, neste ato reprár,taOa por José Marcondes Femandes, porhdo(a) do.CPF n0

iZS.iir.iS&OO, apenas denominaàa de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contnato,.oriundo do

piãcesso oe eiejao ebtrontc o no 2024.12,05.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.í33, Oi de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiÉes a seguir'

CúUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo EletrÔnico no 2024.12.05J, do acordo de acordo com as
o de abril de 2021, devidamente homologa do pelo(a) S(a). Márcia

e Despesas da Secretaria Municipal de Educaçpo.
normas gerais da Lei no 14.133, de 1

Pereira da Silva Franca, Ordenado(a) d

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquis iÉo de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Secretari

constantes no Anexo I do Ed

discriminada no quadro abaixo:

a Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, onfome especificações

ital Convocatório, nos qua is a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

97.00

90.00

80,00

32,70

98.00

tote ol - Matertet de l.nb V.lorTotolLot
Valor unlúrloMarcârModolot nld Otdê.Itm Es

3,27LEONORAcx '10

0001 ALFINETE, ÍIPO CABEçA DE
TRATAMENTO SUPERFICIÂL NIOUELA
RESINA TERMOPúSTICA E ÂÇO N
FORMATO CABEÇA REOONDO,
VARIADAS, E MM, CAIXA COM 5

MAP

UNIOADES

1,9,tCHAPARRAUcx 50
0002 EUPE, TRATAMENTO

NIQUELAOO, TAMANHO 1/0, MATE
METAL, FORMATO PAMLELO, CAIXA

SUPERFICI

lOO UNIDAOES

1,60CHAPARRAUcx 50NIQUELADO, TAMANHO ZO, MA
METAL,FORMATO PARALELO,

0003 CLIPÉ, TRATAMENTO SUPERFICI

COM 'IOO UNIDADES.

í.9650 VMPcx
CAIXA COM 1 NIOADES.

SUPERFI
PLÁsTIco. TAMANHO 28 MM,IOO FOLHAS
CLIPE. TRATAMET{ÍO0004

1,60CHAPARRAUcx í)
PA cArxA coM

SUPERFICICLIPE. TRATAMENTO
NIQUELÂDO, TAMANHO 3/0, FORMA

lOO UNIDADES.

0005

87,501,7550 CHAPARRÂUcx
0006 CLIPE, TRÂTAMENTO SUPERFI

NIQUELADO, TAMANHO 4/0, F
PARALELO XA COM 50 UNIDADES

183,503,6750 CHAPARRAUcx
0007

PAMLELO CAIXA COM 50 UNIDADES

CUPE. TRATAMENTO SUPERFICIAL
NIQUELAOO, TAMANHO 6/0, FORMA

122,002,11cx 500008 CLIPE TRÂTAMENTO SUPERFICI

ntor Fco Eíivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP| 63.010-015 - luazeirô do Norte - CE

rcdonorte,ce.gov.br
Fônê: iÉlJ,j ',,' losER. Interve

0363 - E-n ail: cplGjuazeiro.cc.gov.br - Site: lvwlv.ju3zei M RCONOES *<o.!a!!!.,,-
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:r3:
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CNPJ ; 07.974.082/0OO1-14

r,'$\Í5s

715,00stzzE 7,15UND '100

SUPERFICIAL, PINIADO, METAL, DE MESA,
cAPAcToADE ATÉ 25 FoLHAS. TAI,ANHo
DO GRAI\,IPO 26,/6, MEDIDA APROXMADÁ
DA BASE 20 CM, CAPACTDADE DE CARGÂ
DE No MINIMo 1OO GMMPOS.

GRAMPEADOR, TRATAMENTO0009

35,98 í79,90MASTERPRINTUND 5
PROFISSIONÂI-. CAPACIDAOE
FOLHAS, TAMANHO GRAMPO 23/6,
23110 E 23iís, coM NUSTE

BASE EMBORRACHADA.

PEADOR, MA

PROFUNDIDA

METAL, TIP
,l

26,505,305 BACCHIcx

GRÂMPO
TRATAMENTO
GALVANIZADO.
GMMPEADOR
UNIDADES.

GRÂMPEAOOR, METAL

OE MESA, CAIXA COM í,
TAMANHO 23113,

SUPERFIC

4r4.004,14't 00 MASTERPRINTcx

oo12 GMMPO PARA GRAMPEADOR, M

GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO
GRAMPEADOR DE MESA. CAIXA COM 5.

SUPERFTRATAMENTO

UNIDADES,

1.629,60CAVIA í62,96'10UNO

0013 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A
DE FÉRRO FUNDIDO, COM CAPACID

100 FoLHAS, COM 2
rNoo (115X240X2ô0) M

UADRO NA COR CINZA.

ORESAZADED
RÉGUt\,1EDM

252,0025,20MASTERPRINTUND 10

PERFURÁDOR OE PAPEL, 2
CAPACIDADE DE PERFURAçÃO DE 4
FOLHAS, EM METAL, BASE DE BORRACHA
PINTURA METÁLEA, FUROS REDONOO

FU

COM MARGINADOR

0014

,ú.007 70

NIOUELADO. TAMANHO UO, FORMA
PARALELO CAIXA COM 25 UNIDADES.

2.2 - Vinculam êsta contrataçáo, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência:

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contÍatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULATERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÂO

3.1 - O presente contrato terá vigência é

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021,ou

contados da data de sua assinafura, na Íorma

fomecimento dos produtos dentro da vigência
até 12 (doze) meses,
enquanlo deconer o

do mesmo.

3.'1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluído no perÍodo firmado acima, Íessalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuu oumn - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsTÃo coNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos

condiçoes de conclusão, entrega, observação e rece

de gestão e de execuÉo, assim como 0s prazos e

bimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA oulNTA - DA suBcoNTRÂTAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual

R. interventor Fco Erivano Cruz, ôo 120, 10 andar, CentÍo - CEP: 63 010-015 - iuazeiro do Norte - CE - Fone' (88)3199'

0363 - E-mail: cpl@juazeiro,ce.gov,br - Site: wwwjúazeirodonorte.cê.gov,br
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CúUSULA SEXÍA . DO pREçO, Do PAGAIíEilTO, Do REÀ;USIE E Do REESTABELECIITENTo Do

EQUILÍBRlo ECONÔMICO.FIilANCEIRO

6.1 - O valor total da conbatâção á de Rl 4.007,70 (quatro mi

6.2 - No valor acima esülo induÍdas todas as despesas ordiná

I sete reais e setenta centavos).

rias dirctas e indiretâs decoÍÍentes da exe@çáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administÍaÉo, Íreto, seguro e oufos necessários ao cumprimento integral do obleto da

contÍataçã0.
6.3 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Tansferência Bancária para o Íomecêdor'

6.4 - Os proços inicialmente contatados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oçmento estimado.

O.á - Ams o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicapo' pelo

contrahnte, do IPCÀ (índice de Preços ao Ôonsumidor Amplo), exdusivamenle para as obriga$es iniciadas

e mncluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos linanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o contÍalante pagará ao contratado a

importância calculada pela última vaiiação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tÍlo logo seja

divulgado o Índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.g . Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, seÉ adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegêrão novo Índice oficial, para

reajustamento do prep do valor remanes@nte, por meio de termo aditivo.

6.1i - 0 reajuste serárealizado por apostilamento, conforme preüsão do Art. 136, da Lei 14J3312021.

6.12. podórá ser reêslabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da

contÍatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimenlo, desde que

objetivando o reestabelôcimento do equilíÚrio econômico-financeiro inicial do contato, na hipótese de

so'brevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de onsequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exeotção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou falo do príncipe,

configurando álea eonômica áíraordinária e extracontratual, nos termos do Art.'124, lnciso ll, alínea "d'da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual proÍÍogaÉo nos termos do arl. 107 da Lei no 14.13312021.

7.1 - São obriga@es do Contratante:

7.2 - Exigir oiumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo ContÍatado, de acordo com o contÍato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
2.4 - Noiifcar o Contratado, poÍ escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorÍeções verificadas no objeto fornecido,

pam que seia por 6le substitutdo, reparado ou conigido, no total ou em parle, às suas expensas;

7.5 - Àcompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.ô - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, pana eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensão, qualidade ê quantidade, conforme Art. 143, da Lei no í4.133/2021;

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Conlratâdo do valor conespondente ao Íomecimento do obieto, no prazo, forma

e condiÉes estabelecidos no presente Contrato;

CúUSULA SÉNilA. DAS OBRIGAçÕES DO CONÍRATAilTE

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fonei (88)i 199
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7.8 - Aplicar ao Contratado as san@es preüstas na lei e neste Contrato;

2.9 - bientificar a Procuradoria Geral do Município pan adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obriga@es pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitú decisâo sobre todas as solicitaçoes e redama@es relacionadas à execuçáo do

presente 
'Conkato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A AdminisfaÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando molivada.

7.1'l - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio eonômico-financeiro Íeitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência ds ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulÁ olTAvA. DAs oBRtcAç oEsDocot{ÍR TADo

8,1 - 0 Contratâdo deve cumprir todas as obrigaçoes constantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obriga@es a seguiÍ dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vícioi e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 --Atender às detàrminaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contralo ou auloridade superior

(art, ,137, ll, da Lei n.o 14.13í, de 202í ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

à.5 - Reparar, gonigiÍ, remover, reonstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do ontrato, os produtos/bens nos quais se vedficarem vícios, defeitos ou inoneções

resultantes da execução otJ dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos deconentes da exeotção do objeto, bem como por todo e

qualquer àano causado à Adminislrafio ou terceiros, não redulndo essa responsabilidade a fiscalização ou

o ammpanhamento da execução contratual pelo contratante, que ícará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

b.i- O contratado aeverá entregar ào setor responsável pela Íiscatização do conkato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

cerlidão conjunta relativa aos bibutos fedenais e à Dlvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do contratado: 4)

CãniOao de iegularidade do FGTS - CRF; e S) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demaii previstas em legislação especÍÍica, cula inadimplência não transfere a

responsâbilidade ao conbatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em têmpo hábil, qualquer ocorência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da exeor@o do ob,ieto contralual.

8.10 - paralisar, por deteÍminaÉo do contratante, qualquer aüvidade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condições axigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cümprir, àurante todo o perÍodo de execuÉo do contnato, a reserva de cargos prevish em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de

caÍgos provistas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1Ô andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Foner (88)3199-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

cúusullroln - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRAT UAL

9.1 - A contratação onta com garantia de execufio, nos moldes do art. 96, da Leino'14.13312021, em valor

8.'13 - Comprovar a reseíva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íscal do

contÍato, com a indicaÉo dos empregados que preendteram as referidas vagas (art. 1í 6, parágrafo único' da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do ontrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de evenfual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deonentes de fatore§ futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o preústo inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeio da onlratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. fl4' ll, d, da Lei no '14.133,

de2021.
8.1ô - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conkatante;
A.iZ - nocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusubã deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamêntas eúensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

A.ig -'Orientar ã reinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazàs pana prote@o de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuÉo deste contrato;

8.19 -'Conduzk os tÍabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter preüamente, por escdto, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos exeotivos que fujam às especifcações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.2í - Não permitir a utilizaÉo de qualquer üabalho do menor de dezesseis anos, exceto na @ndição de

aprendiz pára os maiores de quatoze anos, nem permilir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, pedgoso ou insalubre.

correspondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contrato

ó) -ô mntrataOo apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis' prorrogáveis por igual período, a

.ritério do contratante, contado da ássinatura do ontrato, comprovante de prestação de garanlia, podendo

ô121-ú; áçd rr; dinheiro, títutos da divida pública, segurogarantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contralo'
g.3 - Caso uülizada a modalidade de segurojarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contralo e por mais 90 (noventa) dias apói término deste prazrc de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o mntratado não pague o prômio nas datas convencionadas.

d.n - I apótice do segúo4aiantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contÍato

principal, medianle a emissão do respectivo endosso pêla seguradora.

õ.S -'SrA permitida a substituição da apólice de seguronarantia na datâ do renovaÉo ou de aniversário,

desde que'mantidas as condiç'óes e oberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo Íique desmberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará deso'brigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7 - Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

g,Z.i - 
-pretuízos 

advindos dó não cumprimônto do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele previstas;

9.7.2 -'multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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9.7.3 - obÍigações habalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas

pelo ontratado, quando couber.

b.8 - A modalidade seguro4arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaÉo que rege a matéÍia.

9.9 - A garantia em dinheiro deveÉ ser efetuada em favor do conlÍatante, em conta especlfica a ser

fornecida, com correção monetáÍia.

9.10 . Caso a opçáó seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escritural, median[e regiótro em sistema cenhalizado de liquidaçáo e otstódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financsira, devidamente autorizada a operar no País pelo Bano Cenhal do Brasil, e deveÉ constaÍ expressa

renúncia do Íador aos beneÍicios do artigo 827 do CÓdigo Civil.

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou pronogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesÍÍlos parâmebos uülizados quando da contataÉo.
g.tg - Se o valoÍ da gaántia íor utilizado tohl ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçao' o

Contratado obriga-se ã Íazs a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mntados da

data em que for notiícado.

9.14 - O Contratante executará a garanüa na forma prevish na legislação que rege a matéria.

g.i4.1 . O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto a0

inlcio de processo administrativo para apuração de descumpdmento de cláusulas contrafuais (art. 137, § 4"'

da Lei n,o 14.133120211.
g.14.2. Caso se trate da modalidade seguro{arantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer Íora desta vigência, não caracteÍizando fato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Supeíntendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.,15 - Extinguir-se-á a gârantia mm a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para.a liberaÉo de

importânciai depositadàs em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de dedaração do contratante,

médiante termo ckcunslanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou resütuÍda após a fiel execuÉo do contato ou após a sua extinÉo

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.t7 - 0 garantidor não é parte para figurar em pro@sso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.

S.íg - O oitratado áutoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a garanlia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execu$o é independente de eventual garantia do produto.
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CúUSULA DÉGHA. DAS INFRAÇÓES E SANÇÔES AD]úINISTRANVAq
'10.í - Comete inÍra$o administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b1 Der causa à inexecuçáo parcial do contíato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamenlo

dos serviços públicos ou ao interesse mletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da mntratação sem molivo justificado;

e) Aprêsentar documenhção Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praücar ato fraudulento na exeoJÉo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 'lo de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contrahdo que inoner nas infra@es acima descritas as seguinles sanÉês:

R. tnterventor Fco Erivano Cíuz, no 120, 10 andar, Centro - CEPi 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone. (88)31!9
JOSt0363 - E-mãil: cpl@juazeiro,ce.gov.br - Site: rÂ/ww.iuazeirodonorte.ce gov.br
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10.2.'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 2o, da Lei no 14.133, de2021l''

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b','c'e'd"
do subibm acima deste Contralo, sempre que náo se justificar a imposiçpo de penalidade mais grave (arl.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 202í);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as @ndutas descritas nas

alÍneas "e', "fl, "g; e 'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', 'c" e 'd', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 5", da Lei n" 14.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1Yo (um por cento) por dia de atÍaso injuslificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite do 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extin@o do contralo por

descumprimenlo ou cumprimenb inegularde suas cláusulas, onforme dispõe o inciso ldo art. í37 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória dê 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicaçáo das sançóes previslas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

repara@o integnaldo dano causado ao ContÍatante (art. 156, § 9o' da Lei no 14.133' de 2021)

tti.+ - toOas ai san@es previstas neste Contrato pderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

'156, 
§ 70, da Lei no 14.133, de 2021).

tO.+.i - Rntes da aplicaçáo da muita será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaSo (art. '157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada ê as indenizaÉes cabívêis forem superiores ao valor do pâgamento

eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diferença podeÍá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14'133, de 202'1)'

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à obrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminisbativamente no prazo máximo de 15 (quime) dias úteis, a contar da data do recebimento da

omunica@o enviada pela autoridade compelente.

i0.5 - A ãpficação dai sanções realizars+á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla Oefesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos.do art..158 da Lei

no '14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de dedaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanÉes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021l:

a) A nafureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peoliaridades do caso concÍeto;

c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ej R imptanuçeo ou o aperfeigoamento de prognama de integridade, mnforme normas e orienta6es dos

órgáos de controle

10:7 - os atos previstos como infrações administrativas na Lei no'14.133, de 202í, que também sejam

tipificados mmo atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados-conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalirlade iurldica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

dkeito para Íacilihr, enmbrir ou dissimular a prática dos atos illcitos preüstos neste ContÍato..ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa iurídica serão

âstendidos aos seus administradores e sócios com podeÍês de administraçáo, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
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observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia

(art. 160, da Lei no í4.133, de 2021).

i0.9 - o contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicaso da

sanÉo, informar e manter afualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para.fins de

puUticiOãOe no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastÍo Nacional de

Lrpresar Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 161, da Lei no 14.í33, de

2021],.

10.íó - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar

são passÍveis de reabilita$o na forma do art. '163 da Lei no 14.í33/2í.

10.íi - Os débitos do ontratado para com a AdministraÉo conhatânte, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, lotal ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo MunicÍpio deconentes deste mesmo contrato ou de outros mntratos administrativos que

o contratado possua 6qm o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

ESTADO DO CEARA
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CúUSULA DÉCIi,tA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CúUSULA DÉChtA SEGU NDA - DA FONTE OE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAÍIIENTÁRÁ

12.1 - As despesas deconentes da presente contnatação coneÉo a conta Oe recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.z - Sà as obrigaÉes não foÍem cumpÍidas no pftlzo estipulado, a v'rgência ficará pronogada até a

conclusão do objetõ, caso em que deverá a Administaçáo providenciar a readequaçÉo do cronograma Íixado

para o contrato.

i .|.2.1 - euando a não conclusão do ontrato referida no item anterior demrrer de culpa do contratado:

a) Éicará ele onstituldo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÉes administrativas; e . ... 
,

úi pú.4 . Administraio optar pela extinção do contÍato e, nesse ç3so, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contratual.

113 - Consütuem motivos para àxtinção do contÍato' a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no'14.1332021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos í38 e 139 da reíerida lei.

12.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovaçâo da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos conêspondenles, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCI}IATERC E|RA. DOS CASOS OMISSOS

'13.1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçoe s conüdas na Lei no '14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiadamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios geÍais dos contÍatos

GúUSULA DÉCUA OUARTA - DAS ALTERAÇÕES

ÉbmcntD ó.AtiYidad.Unid, o
339030m12.r22.0003.2.039.00000107

'14.'l - Eventuais alteraÉes mntratuais reger-se-ão

de2021

pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei n0 14.'133'

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10

0363 - E-mail: cpl@jtl
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14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alteraçoes mntratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Regiskos que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebra$o de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202í.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presenle instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no.12.527 ,de2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que demnerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliação, @nfome art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato coresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeilos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

Márcia da Silva Franca

Ordenado ) dê Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

rosE MARcoNDEs HH:ff.'#[iSê''
FERNÂNDESj257t IEÂN^NDE5:I2571 r4e3oór4eao6 ffi*'.#,fl"'

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

4í .883.167/0001-25

CONTRATADA

TESIEIVIUNHAS:

1)!lc1MnfrlA uÁ

c*,
CPF.,hsta 77a'63

cPF ..Q,3ç"lkJ-9k342 ... ......2l
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CONT TO No 2025.01.08-0í56

Contrato que entre si fazem o Municíp'ro de Juazeiro do

Norte/CE, através da SecretaÍia Municipal de Esporte e

Juvêntude e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA' para

o fim que nele se dedara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de dkeito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-'14, através da(o) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude' neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jo1é Benqlar de. Lima Junior,

resideàte e domi;ifiado(ai nelta CidaOe,'ápenas denominado de CONTRAT/INTE, e de outro lado

PÂPELARIA CAJÂZE|ú§ LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras - PB,

Contato: (íí)8592-9913 e E-mail: Íinanceiro@supermercadocajazeiras.om.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.S$.1d7/ó00,1-2S, neste ato represenhãa por José Marcondes Fernandes, porhdo(a) do CPF n0

iZS.iif.+SA-OO, apenas denominaáa de G0NTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contnato,.oriundo do

piãàsso oe eiejao Ebtr6nico no 2024.í2.05.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Fedenal no. 14.133, 01 de abril de 2021, medianle as cláusulas e condições a seguir'

cúusuLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

'1.'l - PÍocesso de Licita@o na modalid

normas gerais da Lei no í4.'133, de

Bendimar de Lima Junior, Ordenado(a)

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

ade Pregão EletrÔ nico rf ZOZ+.12.0S.1, de aordo de acordo com as

'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

2 1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de matedal de expediente destinado ao atendimento

Juvenfude de Juazeiro do Norte/CE, conforme

rio, nos quais a Conbatada sagrou-se vencedora,
das necessidades da Secretada Municipal de Esporte e

especifcações constantes no Anexo I do Edital Convocató

na forma discriminada no quadro abaixo

18,35 i

12,20

Loto : Loto O,a . irstorlal d. lontr
VôlorTotalValor unlúrloÍt !ÍcdModoloUnld. Qtdâ.E!Itom

32,001,60m CHAPARRAUcx
0001 CUPE, TRÂTAMENTo

PARALELO cArxA coM
NIQUELADO. TA'úANHO

SUPERFICI
3/0, FORMA

lOO UNIDÀDES.

26,251,7515 CHAPARRAUcx
0002 CUPE, TRÁTAMENTO SUPERFICIAL

NIQUELADO, TAMANHO 4/0,
PARATELO CAIXA COM 50 UNIDADES

3,675 CIiAPARRAUcx
0003 ENTo

PARALELO cAtxA coM

SUPERFICICLIPE,
NIQUELAOO. TAMÂNHO 6/0, FORMÂ

50 UNIDADÉS.

2,44ACC5cxNIQUELADO, TAMANHO 8/0, FO
PARALELO CAIXA COM 25 UNIDADES

SUPERFICIAL,CLIPE, TRÂTAMENTO0004

2,332,33MASÍERPRINTcx 1

0005 EXTRATOR GRAMPO, TIPO ESP
TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMAD
orMENsôEs MlNtMAs 1soxls MM. cAl
coM 12 IDAOES

35.757,15gtaE5UND

SUPERFICIAI- PINTADO, METAL, DE
GAPAqDADE ATÉ 25 FoLHAs, TA,úANH
DO GPÁMPO 26/6, MEDIDA
OA BASE 20 CM, CAPACIDAOE DE
DENOM N|MO 100

TR.ATGRAMPEADOR,

3s,9835,98MASTERPRINTUND I

0007 GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TI
PROFISSIONAL, CAPACIOADE
FOLHAS, TAMANHO GRAMPO 2316,

23/10 E 23/'13, COM
BASE ÉMBORRACHADAPROFUNDIDADE

1

AJUSTE D

CE - Fone: (88)3199
,osE

W
R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120. 10 andar, Centro - CEP:
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$ut\v

23,4011,702 BRWcx

0009 GRAMPO
TRÂTAMENTO

ê,ÚÀ,IPEAOOR, MET

GALVANIZADO, TAMANHO 2318

GRÂMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5

SU

UNIDADES.

41,404,',14MASTERPRINTcx 10

0010 GRAIúPO PARA GRAMPEADOR, MET

GATVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO
GRAMPEAOOR DE MESA, CAIXA COM 5.

SUPERFITRATAMENTO

UNI

6,10BRWcx í

001't GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR,
COMPRIMENTO 80 MM, PARA
E FIXAÇÁO
SUPERFICIiAL NIO
UNIDADES.

TAMTRA-" EFOLHAS,
CAIXA coMUETÁDO

7,60MAXCRILcx 1

0012
JUUETA), CAIXA COM 50 UNIDADES,
CIPAODAIIE OE AR}'AZENAR AÍE

co
(ROMEU

FOL

GRAMPO TRILHO

F. SUL

162,96CAVIAUND 2

0013 PERFURADOR DE PAPEL, BASÉ A
DE FERRO FUNDIOO. COM CAPACI
DE lOO FOL}IAS, COM 2 VAZADORES
MEDTNDo (11$e4o)e6o) MM. RÉGUÀ D

ESOUAD RO NA COR CINZÀ

54,754 MASTERPRINTUND

0014 RADOR PAPEL, MA.

Púsnco, TtPo
ÍPÁTAMENTO SUPERFICIÂLNIOUE
cAPActoADE PERFURÂçÃo 50 FoLHAS
FUNCION MENTO lilANUAL.

ERIAL MPERFU
GFÁNE

í6,202,70LEONORA6cx0015 PRENDEOOR DE PAPEL. BIN DER CUP. í
MM CAI)(A COM 12 UNIDAOES.

34.805,80wazÊÂcxPRENDEDOR DE PAPEL, BINOER CUP,
CAIXA COM 12 UNII»DÉS,

0016

70,201'.1,70AÂZZE6cxPRENOEDOR OE PAPEL, BINOER CLIP.5í
MM. cAr)(Â coi, 12 ul!!p 9E§-

0017

000E GRAMPO
TRATAMENTO

GRAMPEÂDOR, MET
SUPERFICI

GALVANIZADO. TAMANHO 23/13, US cx
GFÂMPEAOOR DE MESA. CAIXA COM 'I

UNIDAOES.

2.2 - Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edihl da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do conlratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos doolmentos supracitados.

GúUSULA TERCEIRA . DO PRÂZO DE UGÊNC|A E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

2 BACCHI 5.30 10.60

6.10

7,60

5 92

9,002

3l - O presente ontrato terá vigência é

do artigo í05, da Lei n" 14.13312021, ou
até 12 (doze) messs, conhdos

enquanto deoner o fomecime

Oa Oata Oe sua assinatura, na Íorma

nto dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3-1.1 - O prazo de vigência seÉ automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ób1.to naô for.on.luido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA OUARTA. DOS ÍúODELOS DE EXECUçÃ O E DE GESTÂO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contrafual, os mod

condiçoes de conclusão, entÍega, obseÍvaçâo e

vinculado a este Contrato.

elos de gestáo e de execução, assim omo os prazos e

recebimento do objeto conshm no Termo de Referência,

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP:
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CúUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.'1 - Nâo será admitida a subontratação do objeto contratual

cúusuLA sExTÂ - Do pREço, D0 pAGAlrENTo, Do REÀ,usTE E Do REEsrABELEcllrENro Do

EOULÍBHO ECONÔrirtCO-RHmCeno

6.1 - 0 valor total da contrataçâo é de R$ 9í8'08 (novecentos e dezoito reals e oito centavos

cúusuu sÉT[,tÂ - DAs oBRlcAçÔEs Do CONTRATANTE

).

6.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas decorÍentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, hxa de adminishaÉo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçá0,

6.3 - Os pagamentos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o Íomecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fxos e ineajustáveis no prazo de um ano mntado da data do

orçamento estimado.

O.á - RpOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçao, pelo

contÍahnte, do IPCÀ (índice de Preços ao únsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaÉes iniciadas

e onduídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reaju§te.

6.7 - No caso de atraso ou nãodiwlgação do lndice de reajustamento, o contratante pagará ao contratâdo a

importlincia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍnitivo.

6.8 -ilas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foÍma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçpo, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de preüsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.ii - 0 reajuste ieárealizado por apostilamento, conÍorme preúsáo do Art. 136, da Lei 14j342021.

6,j2 - podárá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a lusta remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando o reestabelôcimento do equillbrio econômico-financeiro inicial do conlralo, na hipotêse de

so'brevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis prém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica àxtraordinária e extramntratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei í4.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

ô.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro deveÉ ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos têrmos do art. '107 da Lei n0 14,13312021.

7.'l - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 . Exigir o iumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de amrdo com o @ntrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinollado a este

contrato;
7.4 - Noüficar o Contratado, por esuito, sobre vlcios, defeitos ou inconeçôes verificadas no objeto fomecido,

paÍa que seja por ele subsütuldo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompinhar e Íiscalizar a execução do ontrato e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CÉP: 63.010"015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3199

r5nraeâoó ?:ãIli:iW 0363 - E-mail; cpl@juazeíro,ce.gov.br - Site: www,juazelÍodonorte,ce gov.br

:$:



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

a\bv

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinê à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidaçao e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execuÉo do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Aí. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Conúatado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condi@s estabelecidos no presente ConÚato;

7.8 - Aplicar ao Conbatado as san@es preüstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cienüficar a Procuradoria Gerral do Municlpio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obriga@es pelo Contratado;

7.,10 . Explicitamente emiüi decisão sobre todas as olicitaçoes e redama@es relacionadas à execução do

presente bontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóíos ou

de nenhum interesse para a boa exeflção do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo úe 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

|.it - ResponOer .r.ntr,.lr 
-peiiOor 

dã reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração náo respondeiá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

tercekos, ainda que vinarlados à execução do mntrato, bem como por qualquer dano causado a tercekos em

decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cúusuLA otTAvA - DAs oBRlcAçÔEs DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as o

asumindo mmo exclusivamente seus os

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perfeita execução do
briga@es constantes

riscos e as despesas

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:.
gZ - áÀú.rãúilürr-se pelos vícíoi e danoúeconentes do obieto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):

8.3 - Comunlcar ao contÍaknte, áo prazo máximo de 24 (vinte 6 quatÍo) honas que antecede- a data da

ániregá, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo provislo, com a devida comprovação;

g.4 --Aiender às detàrminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

f.rt. r'ei, ii á. r.in: i+.rgà, de 20-2i ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

à.S - n.paiar, coÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no praz6

fixado pelo fiscal dã contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inmneçoes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

b.ã-.'Àrip.*áúirái-se pelos vícios e danosãeonentes da execução do objeto, bem como por todo e

qrrhr.i i.no ..rsado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscâlização ou

ã-ãàmpantamento da execução contÍatual pelo conbatante, que ficará aúorizado a desontar dos

pagamentos devidos, o valor corÍespondente aos danos sofidgs; 
..

ã.i. 0 contrataOo deverá enkegar ào sêtor responsável pela Íiscalização do contÍato, junto com a. Nota Fiscal

pà" i.i O. págárento, os segiuintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

lertioao onjuú rehliva aos tributos federais e à Dlvida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a

LàrnriOàJ.'p.r.nte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do contratado; 4)

ce"rtúaá à. iegularidade do FGTS - CRF: e 5) cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

À.g - i.rponsãUitizar-se pelo cumprimento úe todas as ôbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conhatante ê não podeÉ onerar o- objeto do contrato;

8.9'- Comunicar ao Fiscal do contratô, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.
g.10 I paralisar, por deteÍminaÉo to contatante, qualquer alividade que não esteia sendo êxeculada de

acodo com a boa lânica ou quâ ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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GúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuÉ0, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.'133/2021, em valor

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em ompatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cümprir, àuranie todo o peilodo de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiância, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem omo as reservas de

cargos previslas na legislaçáo (art. 1'16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.1ã - bomprovar a ieserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contmto, mm a indica6o dos emprcgados que preencheram as rcferidas vagas (art. 116, paÉgrafo único' da

Lei n.o í4.133, de 202í);
8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as iníormaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

lomplementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimênto do

objeio da ontrataçã0, exceto quando omner algum dos eventos arÍolados n o art. 124,11, d, da Lei no 14'133,

de2021.
BJ6 - Cumpdr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do co ntratante;

A.iZ - ltocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusuhõ desle contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e.utensílios

demãndados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislaÉo de regência;

A.iA -'Orienhr ó heinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes iara prote@o de dados pessoais a que tenha acesso pr força da

execuÉo deste contrato:
g.íg -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às nomas da legislaçlo pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contnatanle, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

mélodos executivos que fujam às especificações do memorial descrilivo ou instrumento congênere'

a.Zt - ruao permitir a üttizá6o Oe qualquer úabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de

aprendiz pára os maiores dã quatoze anos, nem permiür a utilizaçao do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contrato

ó: -ó ont"taoo apiesenhrá, no prazo máximo de 10 (dez) dias útel3, pronogáveis por igual período' a

.ritério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanlia, podendo

Àptri po1 caução em dinheho, tltulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - àaso urilpada a modálidade de segurojarantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o ontratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

Si.+ - R apOtice do segimnarantia deverá aompanhaÍ as modificaÉos referentes à vigência do contÍato

principal, mediante a emissão do rêspectivo endosso pela seguradora..9.á 
-'SÀA permitida a substituição da apólice de seguro-gárantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condi@es e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íque descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.6 - Na hipóteô de suspensão do mntrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobdgado de reáovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da

execu$o ou o adimplemento pela Administação.
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9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esolhida, o pagamento de:

9.2.1 -'prejuízos adündos do não cumpdmento do objeto do ontrato e do náo adimplemento das demais

obÍigaÉes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminisfação à contÍatada; e

9.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e prwidenciárias de qualquer nafureza e pam com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.B - A modalidaàe seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, obseruada a legislação que rege a matéria.

9.g - A garantia e-m dinneiro deúerá ser eÍetuada êm Íavor do @ntratante, em conta específica a ser

fomecida, com coÍÍeção monetária.

S.iO - Cáso a opÉó se1a por uülizar tÍtulos da dlvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regiótro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pálos seus valores emnômicos, conforme definido pelo Ministério competente'.

9.11 - No caso de garanüa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiüda por banm ou insütuição

financeira, devidamãnte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deveÉ constar expressa

renúncia do fiador aos benêfÍcios do artigo 827 do Código Civil.

S.fi - No caso de altenação do valor ão contrato, ou prorroga@o de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÉo,

ó:it-- il o valor da'gaántia for utilizado iotal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação' o

Contatado obriga€e ã la;a1. a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notiícado,

ó.f + - O àntnatante sxecutará a garantia na forma pÍ6vista na legislaÉo que rege a.matéria.

ó.f+.f - O emitente da garantia ófertada pelo oninatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

ini.io d. p..6ro admin]sfativo para apuiaçao de descumprimento de dáusulas contratuais (aÍt. 137' § 40,

da Lei n.o 14.'133/202í).
g.ta.Z - Caso sê trate da modalidade segurolarantia, oconido o sinistro duranle a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão õcorrei fora desta vigência, não caraclerizando fato que iustifique a

rrg.iirà d,; sinistro, desde que Íespeitados os prazot§ prescricionais aplicados ao @ntÍato de seguro, nos

teríos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.lS - Eíinguirseá a gârantia com a rostituição da apolice, carta fiança ou autodzação p-araa libera6o de

irportan.iàõ deposibdãs em dinheiro a tÍtuio de garantia, acompanhada de dedaraÉo do ontratante,

médiante termo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contralo;

ô.iO - À Sarantia somente será iiberada ou restitulda após a fiel execuçáo do contÍato ou após a sua extinção

por culpiexclusiva da Administração e, quando em dinheho, seÉ atualizada monetariamente.

S.tZ- b garantlOor não é parte para Íigurar em pÍo@sso administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo dê apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.í8 - O contratado áutoriza o contratante ã reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execu@o é independente de eventual garanlia do produto'

cúusur-A DÉcmÂ - DAs lNFRAÇÔES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍraçáo administraliva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o conkatado que:

a) Oer causa à inexecl@o parcial do contrato;

úi ó.r á*. à inexecú@o parcial do contrato que cause grave dano à Administra@o ou ao funcionamenlo

dos serviços públicos ou ao interesse oletivo;
c) Der causa à inexecuÉo total do contrato:

dj Énsejar o retardameálo da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

ei Apreientar documentação falsa ou preslar declarafo falsa durante a execuÉo do contrato:
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fl Praticar ato fraudulento na execução do contEto;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou ometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no'12.846, de 10 de agosto de 2013.

1b.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.í - Adverlôncia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que não se

lustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no í4.í33, de 2021);

iO.Z.Z - trprOirénto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas 'b'' "C e 'd"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais g rave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

tO.Z.ã - Oectara6o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas al on{{_as descriles nas

alíneas'e', ?, 'g; e "h" do subitem acima deste Contrato, bem omo nas alíneas'b', "c' e "d'' que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. '15ô, 
§ 50, da Lei n" 14.'133' de 2021).

'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de ataso injustiÍicado sobre o rralor da parcela inadimplida,

ató o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atrasà superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
Trntrato 

por

descumprimento ou cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.í33, de 2021.

ro.zra.â - Compensatória de 10% (dez por cento) sobÍe o valoÍ totaldo contrato, no caso de inexe$Éo total

do obieto.
.10.3 : A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

àparaÉo integia ao dano causaào ao contÍatante (art. 156, § 90, da Lei no 14'133'de20211

f-d+ - ioaas a-s sanÉes previstâs neste Contrato poderáo sér aplicadas cumulativamente com a multa (art.

'156, § 70, da Lei no 14.í33, de 2021)'

róJ.i - lntes da aplicaçpo da muíta será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, ontado da data desua intlmaçpo (art. 157, da Lei no 14.133' de 2021)

iO,+.2 - Sr a multa aplicada e ãs indenizaçoes cabiveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eveniuatmente devido pelo Conhatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (arl. 156, § 8", da Lei no 14.133, de 2021)'

10.4.3 - Proviamenle ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser . recolhida

adminishaüvamente no pÍElzo máximo de í5 (quinze) dia! úieis, a conbr da dala do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

iO.s - a á4icaçao das sanções realizar-se-á em pÍo6gsso administrativo que assegure o ontraditório e a

.rú, orre.. aà Contratadoi observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos.do art..158 da Lei

no 14.,133, de 2021, para as penalidades àe impedimento de licitar e conttrtaÍ e de dedaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.ô - Na aplicaçáo das sançÓes serão considerados (aÍt. 156, §'10, da Lei no 14 133, de 2021):

a) A natureza e a graÚdade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunsEncias agÍavantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí íirprrntâçao ou'o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conÍorma normas e orienhçóes dos

órgãos de controle

10.7. Os atos preüstos omo infra@es administrativas na Lei no '14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei'no 12.84ô, de 2013, serão apurados e julgados onjuntamerle, nos

mesmos autos, obseNados o rito procedimentale autoÍÍdade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

io.g - À prronaiaade jurÍdica do Contralado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada mm abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP:

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce,gov.br - Site
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

cúUsuLA DÉCMA PRIMEI RA - DA EXTNCÃO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

cúusuLA DÉc[ilA sEGuNDA. DA FONTE DE RECURSO S E DADOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

U.t - ls despesas deconentes da presente ontrataçáo correráo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaÉo oçmentá ria abaixo discÍiminada:

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.t- $ ái obribaçees'nao Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigância Íicará pronogada até a

conclusáo do objetó, o* ., qr. à.r.rá á Administraçao providenciar a readequação do cronognama Íixado

paÍa o contíato.
it.Z.t - OranOo a não conclusão do contrato reÍerida no item antêrior decorrer de culpa do contratado:

a) Fiúrá ele onsüfuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sançóe§ administrativas; e . ..

úi pj.ra á no.inistraÉo optar pela extinçãó do contrato e, nesse caso, adohrá as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contratual.

11 .3 - Consütuem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presêntes

autós, as situaçóes previsias no Àttl t3z, Oa Lei no '14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

ãàiriâ, ó,n oui.rância às previsóes conüdas nos artigos 
,138 

e 139 da referida lei.

Fc:': ;... l\$!

provocaí confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios om poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com rela@o de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Contíatado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia

(art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021).

iO.S - O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicafro da

sanÉg, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para.Íins de

publiciiade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dê

Êrpr.rrs punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no í4.133, de

2021l,.
i0.íó - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçf,0 de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passÍveis de reabilitaÉo na forma do art, 163 da Lei no 14.131121'

10.1i - Os débitos do coíúatado para com a Administraçáo contratante, resultantês de mulla administrativa

e/ou indenizações, náo inscÍitos em dívida ativa, poderáo ser ompensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidôs pelo Município deonentes deste mesmo ontrato ou de outros contratos administrativos que

o mntratado possua com o iiíunicÍpio contÍahnte, na forma da lnstrução Normaliva SEGES/ME n0 26, de 13

de abdl de 2022.

12.2 - A dotacâo relativa aos exercÍcios fnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

Oifimen6rla àspectiva e liberaçpo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusut-l oÉcml rence IRA. DOS CASOS OIíISSOS

13.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçPes contidas na Lei no 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplidveis e, subsidiariamentê, segundo as disposiÉes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Dêfesa do Consumidor - ê normas e princÍpios gerais dos contratos

Elemcnto de lr€6peÉaAtlvldadcunló. Oôroão
33903000

01 20003 1I 2.0000I04 22.14
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cúusuu oÉctmn euARTA - oAs ALTEmCÕes

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contÍatuais, os acráscimos ou supressóes

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão seÍ promovidas mediante celebração de teÍmo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam altóração do confato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebrafro de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021'

'14.1 - Eventuais alterações contrafuais reger-se'ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.'133,

cúusur-A DÉc[itA ou INTA. DA PUBLICAÇÃO
o presente instrumento no Porlal Nacional de Conüataçoes PÚblicas

Lei 14.133, de2021,be m como no respectivo sÍtio oÍicial na lnternet,

CúUSU LA DÉCIÍiIA SEXTA. DO FORO

15.í - lncumbirá ao contratante divulgar

(PNCP), na forma prevista no ail. 94 da

em atenfio à \eino.12.527,de2011.

'16l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presen te Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o fo ro eleito para dirimir os litígios que de@nerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §í0, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exdusiva de. acordo

ãntre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

José Bendimar de Lima Junior

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE

TE NHAS:

1)

2l

,trL- b

PAPELARIA CAJAZEIRÂS LTDA

41.883.í67/0001-25

c,ll u k-5 lQ !.)*1-:-gl

F
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Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e a

empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, para o Íim que nele

se declara.

O Município de Juazeiro do Norle, Eshdo do CE, pessoa lurídica de direito público interno' inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07,974.082/0001-14, através da(o) Secrehria Municipal de Finanças, ne§te ato

ãpr.r.nt O. por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) !(a). Lgallt-t-91fig-Dantas de Olivêira'

iãliJrnt. e riomicifiaào(ai nesta Cidàde, aponas denominado de C6NTRATANTE, e de outro lado

pÁpeuenn CallzHúó LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras - PB'

ôonuto, iirlS592-g913 e E-mail: ínanceko@supermercadocajazeinas.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n 0

41.883.167/0001-25, neste ato representaãa ior José Marcondes Femandes, portado(a) do.CPF n0

iZS.iif .iSS-OO, apenas denominaóa Oe COHfpamDA, resolvem firmar o presente. Contrato,.oriundo do

processo Oe eiejao Etetrontco no 2024,12.05.í, em conformidade com as disposições conüdas na Lei

Federal no. 14.133:01 de abrilde 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir'

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJr 07.974.082/0O01-14

co N0 2025.0í.08.0157

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - PÍocesso de LicitaÉo na rnodalidade Pregâo Eletrônico no 2024.12.05.1, de amrdo de aordo com as

normas gerais da Lei no 14.133 , de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro

Saraiva Dantas de Oliveira, Ordena dor(a) de DesPesas da Secreta da Municipal de Finanças.

cúUSUt.A SEGUNDA. DO OBJETO
destinado ao atendimento

2.1 - O presente lnstrumento tem Por ob!eto a Aquisição de material de expediente

das necessidades da Secrehda Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE , conforrP esPeciÍicações

constantes no Anexo I do Edital Convo catório, nos quais a Contratada sagrou -se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

ValorTotal

52,50

18,35

6,99

71,50

70I

54,00

0048

OEd.dalll!te0,rLolELoto vlloÍ unlúrloÚErcrrÍtlodolqQldo.Unld.lbm

1.94CHAPARRAU5cx
0001

NIOUELADO, TAMANHO 1/O

METAL, FORMATO PARAI-ELO, CAIXÂ

o
CUPE, TRATAM ENTO SUPERFICIAL

1OO UNIDADES

1,00CHAPARRAU30cxNIQUELAOO, TAMANHO
METAL, FORMATO
COM lOO UNIDADES.

zo
CUPE. TRATAMENTO SUPE

PARALELO, CAI

0002

1,60CHAPARRAU30cx
CLIPE. TRATAMENTO

PARÂLELO CAXA COM 1M UNIOADES.

SUPERFI
NIOUÉLADO, TAXI,ANHO 3/0, FO

0003

1,75CHAPARRÂU30cx
ctUPS RFET oMENTPcLt ÍRA"

NIOUELADO, TAMANHO 4IO,

PÂRAI,ELO CAIXA COM 50 UNIDADES.

0004

3,67CHAPARRAU5cx
0005 SUPERFICI

PARAI.ELO coM
6/0,

UNI

CLIPE. TRATAMENTO
NIOUELAOO, TAMANHO

24,402,44ACC10cx
ÍAME

TAMÂNHO
RFIE LctAUs PTRA- NTOGLIPE.

F8/0,UELAO o.NIQ
PARATELO cÀxÀ coM 25 UNIDADES

0006

2,33MASÍERPRINTTRATAMENTO SUPERFICIAL
DIMENSÓES MINIMAS I5OX15 MM, CÀ cx

ESnPoTRA. OR RÁMPOGEXT

coM 12 UNIDAOÉS

0007

7,15BME10SUPERFICIAI- PINTADO, METAL, DE ME UND

CAPACIDADE AÉ 2s

TRATAMENTGRAMPEAOOR,

TAMANH

0008
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ ; 07.974.082/0001-14
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71.9635.98MASTERPRINTUND 2

GMMPEADOR, MATERIAL METAL,
PROFISSIONÂI-, CAPACIDAOE
FOLHAS. TAMANHO GRAMPO 23/0,
ãNO E 23lí3, COM AJUSTE D

BASE EMBORRACHADA.PROFUNOIDADE

,l
0009

250,0025,0010 LEONORAUNO
SUPERFICIAI- PINTADO, METAL. OE

CAPAODADE 50 FOLHAS, TAMANH
GRAMPO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA
UM PENTE DE 150 GRÁI,IPOS.

PÉADOR, TRA00í0

4,14MASTERPRINTmcx

0011 GMMPO PARA
TRÂTMENTO
GALVAN IZADO. TAiTANHO 26/6, USO
GRAMPEAOOR DE MESA, CAIXA COM 5

GiÚMPEADOR.
SUPERFICI

UNIDADES.

7,60MAXCRIL«)cxJULIETA}. CAIXA COM 50 UNIDADES' COM

caploóloe DE ARMAZENAR ATÊ 3oc

FOLHAS (REF. SULFITE Z§GI!4L-

(ROMEU EGRÂMPO TRILHO001 2

19s,606,52DELLO30GX

GRAMPO TRILHO
ETA

AT
E coNIDAD S.50 UcoMCAIXAUJU )

Ê 60MAZENARE DE ARDADACtCAP
FOLHAS EF. SULFITE 7sc/lif

co (RoMEU0013

25,20MASTERPRINTUND 10
CAPACIOADÉ DE PERFURAçÃO DE

CAIXA COM 12 UNIDAOES

I

P

OEP L,2

METAI.
ErÁ

BEBAS DEEMFOLHAS.
DONREFUROSM LNTUPI tcARÂ

PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER
MM cAtxÁ COM 12 UNIDADES
PRENDEOOR DEP
MM

COM MÂRGINADOR.

BINDER

0014

81,002,70LEONORAcx 300015

5,E0BAZZE«)cx0016

35'1.00'11,70BtzzÉ30cx00'r7 P,5íPRENOEDOR DE PAPEL, BINDER
CAIXA COM 12 UN í.97í

DO GRAMPO 26/6. MEDIDA APROX
OA BASE M CM, CAPACIDAOE DE
DE NO MINIMo lOO GRA,úPOS.

2.2 - Vinculam esta contrataçao, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do conlÍatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supnacitados'

CúUSULATERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCÁ E DA POSS |BTLTDADE DE PRORROGAçÃo

a2,80

228,00

252,00

174,00

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinafura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13U2021, ou enquanto demner o fornecimenlo dos Produtos dentÍo da vigência

CúUSULAOUARTA - DOS !'IoDELOS DE EXECUçAO E DE GESTÃO CONIRATUAL

4.1 - O regime de execução contÍatua os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os PÍazos e

condições de conclusã0, entroga, obsewaÉo e recebimento do obioto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSUIáQUINTA - DA SUBCONTRATAçÁO

do mesmo.

ã.r.i -ô p".o o. rigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãLiàro .aã ior.án.ruloo no prrioooi,rrààã àcima, ressaivadas as'providências cabÍveis no caso de culpa da

contÍatada, píevistas neste instrumento.

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

[ ]nterventor Êco Erivano Cruz, no 120, lo anda1 Ceoüo - CEP: 63.010-015 - lJazeiro do Norte-cE-Fone
urodEs i -L!.,0363 - E-mail: cPI@juazei ro.ce.gov,br - Site: www.j uazeirodon orte,ce.gov.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974'082/0001-14

CúUSUt-l SDqA - DO PREçg, Do PAGAIíEIÍg, DO REÀJUSTE E DO REESTABELEçI;;EI{To Do

eeul-lsnto ecorôuco+tttmceno
6.1 - 0 valor total da contataçáo é de R$ í.97í,80 (um mll novecentos 6 selenta e um reals e oitenta

cúusuLA sÉTltilA - DAs oBRIGAçÓE S DO CONTRATAilTE

7.1 - Sáo obrigaÉes
7.2-Exigkocumpri

centavos).
6.2 - No vâlor acima esEo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirehs deonentes da execução

ào oUjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciádos, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administrapo, frete, seguroi outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contmtaÉ0.
Oi - ós paSamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Noh Fiscal, através de Tnansferência Bancária para o fomecedor'

O.A - Or praçór inicialmente conhatados são Íixoó e ineajustáveis no prazo de um ano conlado da data do

orçamento estimado.

o.á - eoOs o intereqno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reaiustados' mediante a aplicação' pelo

á.tráà.ú,ià lÉcÃ tÍnoic. Je Pregos áo (hnsumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas

e conduidas após a oconência da anualidade.

6.ô - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partk dos

efeitos financeircs do último reajuste'

6.7 - No caso de atrao ou nãodivulgaçáo do índice de reajustamento, o contrahnte pagará ao conlratado a

irportan.à..r.rr.da pela última vffiáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seia

divulgado o Índice definiüvo.

ã.à _"1íà, ãúiú, frnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatodamente, o deÍinitivo.

ã.ó - C.ro o índice estabelecido para reajustameáto venha a sei extinto ou de qualquer forma náo possa

.ãir * ,tif ir.Oo, terá adotado, em subsütuiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaÉo 
-em 

vigor'

ô.iõ :üilãr.i. de preüsão bjaL quanto ão Índiàe substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial' para

ieajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

o.ii_ ó ráaiuste ieáreatizado põr alostiiamenio, conforme preúsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

á.iz --p.o.ia ser reestabeleci'dã ír.dfu que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

*nrr.t o. " a retribuição a, Àominisúaçad para 
'a 

iusta rêmuneração do Íomecimento, 
. 
desde que

ãuiúrã.6. o reestabetôcimenu'àó .qrútilt Lonômi'o-financeiro inicial do contrato, na hipotese de

;;b;;rú Íatos imprevisíveis, 

-ou - 
previstveis prém de consequências incalculáveis, relardadores ou

õ;;lü; d;;;àk; oo ajusúão, ou ainda, âm caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe'

.o[nõur.nOo af.. econômica á*iãónji*ari. e extracontratual, noi termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 1:4fi3n021, devendo ser formalizado aEavés de ato administrativo'

ã-ie - ô úid; à. reestabelecimánto do equilíbrio egonômico-financeiro deverá ser formulado durante a

,igênc;adocontratoeantesdeeventualprorogaÉonostermosdoart.107daLeino14.13312021.

do Contratante:

,ànto o" toO.. as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato:
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorÍeçPes.veÍificadas no objeto fomecido,

p.o qr. iti. pot .le substituído, reparado ou conigido, no total.o' tln 
?t'19: i:,:!3:-uM^n:1t-i.^-,^.

is - Á.rrprrin.,, Íiscalizar a execução do mntrato e o cumprimento das obrigapes pglo uqnlra6,o;

7.6 - Comunicar a ..pr.o p.ra *i.táo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

à;.bpt., ffi eteito'Oe tiqlruaçaá ã págamento, quando.houver.controvérsia sobÍe a execuÉo do obieto'

qrr,tía à''i.àntao, qualidade e ôuanüàaàe, conforme Art' '143, da Lei no 14 '13312021:

R úterventor Fco Eíivano cruz, no 120, 10

0363 - E-mail: cpl@ju
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7.7 . Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do obleto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CienüÍicar a Procunadoria Geral do Municlpio para adoção das medidas cabíveis, quando do

doscumprimento de obdgaçoes pelo Conlratado;

i.10 - Erplicit rente eriitú deciseo sobre todas as solicitações e redama@es relacionadas à exeot@o do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os requerimentos maniíestamênte impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeorção do ajuste.

710.1 - A Adminisfaio teÉ o prazo áe 10 (dez) dias úteis, a @ntar da data do protocolo do requedmento'

para decidir, admitida a proÍÍogação por igual período, quando motivada'

ili - ÀeiáonUer eventuais-peiiOds Oã reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

conlÍatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.,12 - A Administração não respondeiá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

demnência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cúusulá otrAvA - DAs oBRlcAçÓEs Do CoIITRATADO

objeto, observando, ainda, as obrigapes a seguir dispostas:.

á.á -iàipã.ráúifúr-re petos viciói e danoúeconentes do objeto, de aordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
g.3 - Comunicar ao contratante, áo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.que antecede-a data da

ãnt .gã, o. ;ótiror que impossibilitem o omprimento do prazo prcvisto, com a deüda comprova.ção;

8.4 - 
-Riender 

às determina@es relulares emitidas pelo hscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

f.rt. rbi, ii â. r.i;J 14.iàà, de 20-21) e presur todó esclarecimenio ou informação por eles solicitados;

à.S - R prrar, conigir, removeÍ, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 praz.

nxaOo pào fiscal d-o contrato, os produtos/bens nos quais se veriíicarem vícios, defeitos ou inmneções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

b.ã : á,irp..*uirái-se petos viãús e aan'os ãecorrentes da execução do objg!?,,.19T-101t-I3:lt^d::

luaquer áano causado à AdministraÉo ou terceinos, ná0. reduzindo essa responsabilidade a liscalzaçao 0u

J-áàú.nnrr.nro da exeflÉo tonratual pelo contratante, que ficaÉ autoÍizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor mnespondente aos danos soÍrid-os; 
..

ã-i- o .ontot oo oeverá enhegaiáo setor responsável pela fiscaliza@o.do contrato, junto com a Nota Fiscal

óàr. nn. à. prdr.nto, os seg-uintes documentos: í) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

irrtioao *nírni. relativa aos 
-tribúos 

federais e à DÍüda Aüva da Uniáo: 3) certidões que @mprovem a

ãàrirrioàJ.'í.iãrte à razenda Eúdual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Cãrtúao oãirgrr.ridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

A.B - R.rpo*ãUilizar-se pelo cumprimento áe todas as óOngaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais'

comerciais e as demaÉ previstas em legislaÉo especifica, oJia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar.o-obieto do contrato;

g.g'- Cómunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer omnência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da exeotção do objeto contmtual.

A.tO I paratisar, por determinação âo contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quô ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

á.1.1 - Manter durante toda a vigência do contrato, em ompatibilidade com as obÍigaÉes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaÉo;

8.'l - 0 Contratado deve cumPrir todas as obrigaçóes mnstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu@o do

rventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do N e: (88)l L9!
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cúusuu NONA. DA GARÂNTIA DE EXecuÇÃo CONTRATUAL

9.1 - A contrataÉo conta com garantia de execuSo, nos moldes do art. 96, da Lei no'14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contrato.

9,2 - O contÍatado apÍesentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual Período, a

critério do contratante, contado da assinatu ra do contrato, comprovante de preslaÉo de garantia, Podendo

optar por caução êm dinheiro, tÍtulos da divida pública, seguro{aÍantia ou fiança bancária, em valor

conespond ente a 5% (cinco Por cento) do va lor total do conhato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apól ice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste Prazo de vigência, Permanecendo em vigor mesmo

que o contratâdo não Pague o Prêmio nas datas convencionadas.

9,4 - A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato

pnnopa l, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de ssguro{a rantia na data de renova$o ou de aniveÍsário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período flque descoberto,

8.12 - Cumprir, dunante todo o periodo de execuÉo do contÍato, a reseNa de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pana aprendiz, bem coÍÍlo as ÍeseÍvas de

cargos previstas na legislação (art 116, da Lei n.o 14.í33, de 2021):

8.1ã - bomprovar a ieserra de catgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, mm a indicaÉo dos empregados que preendteram as referidas vagas (art' '116, parágrafo único, da

Lei n.o í4.133, de2021)',
g-14 - Guardai sigilo soÚre todas as inÍoma@es obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

g.15 - Arcar cori o ônus deorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantilativos.de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis àeonentes de Íatores futuros e incertos, devendo

ãàípÉrlnú-for, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatóri-o para o atendimento do

oújàló oá *nt"úçeo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 14 133,

de2021.
ã.ro ãrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as notmas de

seguÍança do contÍatante;

ã r"i - ;;;1 os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

.rrp,ir"nto O6 Oausutaã deste óntrato, fomecendo os máteriais, equipamentos, fenamentas e.ulensílios

àurãnáaoor, cuja quantidade, quaiidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
g.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no í3.709, de í4 de agosto de

áOfA, àOát"nOo medidas eÍicazàs iaà proteçeo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuÉo deste contrato:

á.tS -'ConOuzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisla@o pertinente, olmprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

À)O - SuUrnete, preüamente, porescrito, ao contratante, para análise e aprova6o, quaisquer mudanças nos

*gúoor ,ràtitios que fupm às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento ongênere'

ô.Zi- flao permitir a rtifizáçao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de

apienOiz pára os maiores dã quatoze ános, nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito an6s

em tlabalho notumo, perigoso ou insalubre.

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.O - Ua nlÉtrü de suspensão do conlrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

ficará deso'brigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuÉo ou o adimplemento pela Administraçã0.

ó.i- Âóáànt', .ttegurará, qüahuer que se.iã a modalidade esolhida, o pagamento de:

r rco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, centà - crpr 63.010-015 - Juazeiro do Norte - 3199-
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g.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimenlo do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.ã - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conFatada: e

g.7.3 - obrigaSes trabalhiitas e prwidenciárias de qualquer natureza e para 6pm o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
'Si - Á ;àOaidràe seguronarantia somente seÉ aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.g'- A garantia em OÍntrei'rc de-verá ser efetuada em favor do conkatante, em Gonta específica a ser

Íomecida, com coÍÍeção monetária.
g.iO - Cãso a op@ó seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

ár.rltr,.i útOi.i,i. regÉtro em sistema centralizado de liquidação e qistódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pélos seus valores eonômicos, conforme definido pelo Ministério competente 
.

órt - Ho caso de garantia na modalidade de fiança banéria, deverá ser emiüda por banco ou instituição

financeira, devidamãnte autoízada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil'

S.tZ ,l,lo caso de alterafo do valor ão conúato, ou-pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conhataçã0.

ólií - Sr o valor da gaãntia for utilizado iotal ou parcialmente.em pagamento de qual_quer obrigação' o

óonmf.Oo obriga-se ã Íare, a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
g.i+ - O Confr.Unte executará a garantia na Íorma preüsta na legislação que rege a.matéria..

ó.i+.r - ó emitente oa garantia ófertada pelo coniratado deverá ser noüficado pelo contratante quanto ao

ini.ú a. p...rro admin]sfativo pro aprã6o de descumprimento de cláusulas conkafuais (art. 137, § 4"'

da Lei n.o 14.1$n021l..
ó.g: - C.ro se trate da modalidade seguronarantia, omnido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderao õone-r fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

nãgrürà á,; sinistro, desdá quó respeitados os pqzo-s prescrícionais aplicados ao contrato de seguro, nos

t 
-,iiot 

Oat tegut renta@es'da Superintendência de Seguros Pdvados ' SUSEP'

à:iô - E túSr"i,.*-á a gãrantia com a restituiçâo da apólice, carla fiança ou autorização para.a liberaçáo de

'rp;rtâ^;i;;;.p.sitadãs em dinheiro a tíú de garantia, aompanhada de dedaração do contratante,

íJOiànte t r.o óircunstanciado, de que o conlratâdo q1mpriu todas as cláusulas do onlrato;

ó iõ':À G;titsàmente será Íberada ou restituida após a Íiel execução do mntato ou após a sua extinção

por culpa-exdusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ afualizada monetariamenle.

õ. ii - 
'o-- 

s.rántdoÍ não é parte iara ligurar em pro@sso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo dó apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉês à contÍatada'

S.ig - O coÍttratado áutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia ds execução é independente de eventual garantia do produto'

cúusuLA DÉclMA - DAs lilFRAÇ OES E SANÇ óes mmtuErRmvls
10.Í - Comete infração administrativa, nos termos da t-ei n't+,lSa, de 2021, o contratado que:

a) Oer câusa à inexeotio parcial do contrato;

ui óá, .rrú a i..xecut'o parcial do contÍato que cause gnave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse mletivo;

objeto da contratação sem motivo justificado:

falsa durante a execução do confalo;

c) Der causa à inexecuçpo total do conttato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do

e) Apresentar documentaÉo Íalsa ou prestar declaraÉo

f) Praticar ato Íraudulento na exeolção do contrato;

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - (88)3ies-
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g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

É1 eraticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

1ô.2 - Serâo aplicadas ao contrahdo que inoner nas inírações acima descritas as seguintes sanções:

'10.2.1 - Adveàência, quando o contratado der causa à inexecuÉo parcial do @ntrafo, sempre que náo se

iustiÍicar a imposlção dà penalidade mais grave (art. í56, § 20, da Lei n0 14.133'de2021l;

iO.Z.Z - tmpeaimódo de licitar e ontratai quando pralicadas as mndutas descÍihs nas alíneas'b', "C e'd"

do subitem acima deste Contrato, sempre àue não se iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 4', da Lei no í4.í33, de 202'l);

tO.á.ã -'OeclaraÉo de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas

alíneas 
,e', "f, .g; 

e 
,h' 

do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas'b', "c'e'd', que justiÍiquem

a imposição de ienalidade mais grave (art. 15ô, § 50, da Lei no 14 133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusüÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

iô1.1.à - O ,trrrà .rpirior â 20 (vinte) dias aúoriza a AdministÍação a promover a exlint'o do 
-conlrato 

por

oãr.urprirÃú o, cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conforme dispô€ o inciso I do art. 137 da Lei no'

'14.'133, de 2021.

tO.Zr+.â - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução total

do objeto.

iO.S I À apticaÉo das sançoes previshs neste Contrato não-exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de

reparaçlo integraloo dano causaào ao contÍetânte (art. 156, § 90, da Leino 14.133, de 2021)

fd+ - ioaái ir sanções previstas neste Contrato poAeAo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

'156, § 7', da Lei n' í4.í33, de 2021).

róJ.i - Ânu. da aplicaçáo da mufta será facultada a defesa do interessado no pfttzo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da da'ta de sua intimaçao (art' 157, da Lei no 14'133, de 2021)

iO.+.2 - S. a multa aplicada e ãs inOenizapes cablveis Íorem superiores ao valor do pagamento

erenúamrnte devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 8", da Lei no'14'133, de 2021)' . .

10,4.3 - Previamente ao encaminhamento à obrança judicial, a multa poderá ser . recolhida

administraüvamente no pÍazo máximo de 15 (quinze) diai úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10,S . A áplicação da! sançoes realizar-seá em processo adminislÍativo que assegure o mntraditório e a

.ípr. o.tãr. àà Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos.do art.158 da Lei

no 14.133, de 2o?1, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaraso de

inidoneidade para licitar ou contÍatar.

fó.g - rua apfibaçao das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravklade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantês ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí íiÃpr.rtãç:, ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas o orientações dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPI: 07.974.082/0001-14

órgãos de controle.
que também sejam

10.7 - 0s atos previstos como infraÉes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021,

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjunlamente, nos

mesmos autos, observad os o rito procedimenlal e autoÍidade compete nte definidos na referida Lei (art. 159).

'10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desonsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos previstos neste Contnato ou Para

provocar confu sáo Patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dê administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com ÍelaÉo de coligação ou controle, de Íato ou de diÍeito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o mniraditório, á ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).

io.g - d contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da

sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções pol eh ao[ca!a9, para.fins de

puUÍciOãOe no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
'erfres.s 

Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal' (An. í61, da Lei no 14.'133, de

2021).

iOf d - nr onç06 de impedimento de licitaÍ e contratar e declaÍação dê inidoneidade para licitar ou contÍatar

sáo passÍveis de reabilitaçâo na forma do art 163 da Lei no 14.133/2'1.

tO.ti - Os débitos do ontataao paÉ com a Administração contratante, resultantes de multa administrâtiva

e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderáo ser compensados, tobl ou parcialmente, com 0s

créditos devidôs pelo MunicÍpio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o cont6tado possua com o Municipio contratante, na íorma da lnstÍução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.
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CúUSULA DÉCTilA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 conkato se extingue quando cumpridas as obÍigações de arnbas as partes, ainda que isso ocona

CúUSUIâ DÉCIMA SEGUNDA . DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃo ORÇAM ENTÁRN

antes do prazo estipulado para tanto.

ir.á-- sããi obriàaçoes'nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusáo do objetó, caso em que deverá a AdministÍaÉo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado

para o contÍato.

i 1.2.1 - euando a náo conclusão do contrato refedda no item anterior deconer dê culpa do contratado:

a) Ficará ele mnstihtído em mora, sendoJhe aplicáveis as rêspeciivas sanções administrativas; e . ... .

uj eodera a Administra@o optar pola sxtinção do contlalo e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução conÚatual.

113 - Constituem motivos para extinção do contrato' a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situaçóes previsias no Art. 137, da Lei n" 14.133/2021, assegurados o contÍaditório e a ampla

defesa, om obiervâàcia às previsões mntidas nos arligos 138 e í39 da referida lei.

tZ.t - Rs despesas deconentes da presente contrataÉo corÍerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

órcão Unld. Orç. P Ativldad€ Elômcnb da D6p6.
05 0l 04.122.0003.2.009.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

oçmentária respectiva e liberação dos cÍéditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

cúUsUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OÍtl|SS0S

13 I - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - código de DeÍesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSUIÁ DÉCMA OUARTA - DAS ALTERAÇóES
'14.1 - Eventuais alterações contratuais reger'se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14

de2021.
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cúusull oÉctlm qutNTA - DA PUBLICACÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14'133' de 2021' bem c0m0 n0 respecüvo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à lei no . 12 .527 , de 201'l .

CúUSULA DÉCMA SEXTA - DO FORO

Ê;l!a i'i

14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es conhafuais, os acÉscimos ou supressÓes

que onierá, necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

ontrato.
il.S - Ãs afteraÉes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo.

14.a - Registó que não caracterizam altárafro do contflo.podem ser realizados por simples apostila,

oiipensaàã a àre|ração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 't4.133, de 2021.

G1 - O Foro competente Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuçáo deste

Termo de Contrato que não Pude rem ser compostos pela conciliação, onforme art. 92, §10, da Lei no

Á.133n1

Declaram as partes que esle Contrato conesponde à manifestaÉo final, completa e exdusiva de. acordo

ãntrJ efus ceiebraOo, assinando o mesmo, na presençâ das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídios e legais efeitos.

Juazeiro do NorteiCE,0S de Janeko de 2025.

Le
Ordenado(a

Dantas de Oliveira

) de Despesas

Secretada MuniciPal de Finanças

CONTRATANTE

rosE MARcoNDEs §lt::fiHüiill'
FERNANOESI 2571 ftnN^xoEilr5nr.t.o6

149806 O.dc 2025.01 ,10
r921L {'!00

UN

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

41.883.167/000',|-25
CONIRATADA

n1n/çà 01.d, lll 16,> t+>-67q
CPF

,,
1)

2) li 0PF fi.-q.ír.@. .........

Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Cen§o trP' o3.oro-ols - luazeiro do t'lorte - Cg ' Fone: (88)3199
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a

CONTRATO No 2025.01.08-0158

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a

empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, para o Íim que nele

se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público inlerno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n,o 07.974.082000í í 4, akavés da(o) Secrehria Municipal de lnfraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(gf José Maria FeÍÍeira Pontes, residente e

domiciliado(a)' nesta bidáOe, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA

CAJAZHúó LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro, Calazekas -fB, Contato:

i1pss2+srs e Eflail: financeiro@supermercadocaiazeiras.com.br, inscÍita no CNPJ/MF sob^ o n.o

Àt.bAg.tOZtOOOt-ZS, neste ato reprãsentaOa por José Marondes Femandes, portado(a) do.CPF no

125.7i1.498-06, apenas denominaàa de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contnato,.oriundo do

processo de eiejao ehtrOntco no 2024.í2,05.í, em conformidade com as disposiçoes conüdas na Lei

Federal no. 14.133: 01 de abril de 2021, mediante as dáusulas e condições a seguk'

cúUsULA PRIMEIRA. DA FUNDAftIENTAçÃO LEGAL

1.1 - PÍocesso de LicitaÉo na modal

normas gerais da Lei no í4.133, de 1

FeÍeira Pontes, 0rdenado(a) de Des

idade Pregão Eletrônio
o de abril de 2021, devid

pesas da Secretaria Mun

no 2024.12.05.1, de aordo de acordo com as

amente homologado pelo(a) S(a). José Maria

icipal de lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de mate rial de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutu ra de Juazeiro do Norte/CE, onforme

especifcações mnstantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot : Loto 0,í - ilôtorlal do

36,00

16,00

8.75

18,35

12,20

ValorTotâlValor unltárloirârcârModâloUnld. Qtdc.Itm

38,801,94CI.IAPARRÂUcx m
0001 CLIPE, TRÂÍAMENTO SU

NIOUELADO, TAMANHO í/0,
METAL, FORMATO PARÂLELO, CAIXA
,IOO UNIOADES,

1,00CI-TAPARRAUcx 20
CLIPE, TRATÂMENTO
NIOUELADO, TAMÂNHO
METAL, FORMATO
COM íOO UNIDADES.

ZO, MÂ
PAMTELO,

UPERFICl]AI-0002

1,60CHAPARRAUcx 10
0003 CLIPA TRÂTAMENÍO

NIOUELADO, TAMANHO
PARALELO, CATXA COM

SUPERFICIAI.
3l/O, FORMATO

lOO UNIDADÉS.

1,75CHAPARRAUcx 5
0004 CLIPE. TRATAMENTO SUPERFICI

NIQUELADO, TAMANHO 4IO,

PARALELO CAIXA COM 50 UNIDADES

3.67CHAPARRAUcx 5
0005 SUPERFICI

cAtxA coM
6/0, FORMÂ

UNIDADES.

CLIPE, TRATAMENTO
NIOUELADO, TAMANHO

2,44ACCcx 5
0006

NIOUELADO, TAMANHO &0, F
PARALELO cAtxA coM 2s uNl

SUPERFICIALCLIPE, ÍRATAMENTO

6,992,33MASTERPRINTcx 3

MTOR GRAMPO, TIPO ESPATULÀ
TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO,
DIMENSOES MINIMAS 15OXt5 MM, CAIXÂ
COM 12 UNIDAOES.

0007

*,r\7,15gM:zÉ.UND 12
GRÂMPEADOR, TRATAMENTC
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA
CAPAoDADE ATÉ 25 FoLl-lAS, TAirÂN!ç

000E

R. lnterventor Fco Erivâno Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazelro do Norte - CE - Fone: (88)3i9S'
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35,9835,9EMASÍERPRINTUND I

0009
PROFISSIONAL, CAPACIDAOE
FOLHAS. TAMÂNHO GRATúPO 2316'

23110 E 23/13, COM AJUSTE
BASE EMBORRACHADÀ

GRÂMPEADOR, MATERIAL METAL,

PROFUNOIDA

I

41,401,14MASTERPRINT10cx
0010

GALVANIZADO, ÍÂMANHO 26/6' USO

GRÁMPEADOR DE MESA. CAIXA COM 5

METPPARAG
SUPERFICTR,ATAMENTO

UNIDADES.

305,008,10BRW50cx
00í 1

óollpaueNro Eo MM, PARÂ APLI

luuere). cetxn coM 50 uNloAoEs.
ceploóloe DE ARITAZENAR ATE

êRAMPo rRlLHo ENCADERNADOR.

NTEÍAMTT{A-.F FOLHAS,E )(\ÇÃO
coMCAIXANroUEI.ÁDOSU PERFICIAL

FOLHAS F. LFITE
CABL BASEDE PAPERFU RAOOREP

Mco CAPACINFUFERRO DIDO,OE
AZADORES2coM,! FOLHASED 00
RÉGUM1í M.NDOMEDI 5X240X260)(

NZÀclcoRNAOUADROES

UNIDADES
co (RoMEU

co
GRAMPO TRII.}IO

380,007,60MÂXCRIL50cx
0012

1.629,60't 62,96CAVIA10UND

0013

25,20MASTERPRINT10UND

PTNTURA MEÍÁLlcA FURos REDo

ROS2 FUPRoo DE APEL,RÂPERFU
EDPERFUE DEACIDAD RÂÇÁOoÀP

RRACHABOE DEETM BASEM At-FOLHAS

coM RG

0014

54,75MASTERPRINT10UND

0015

FOLHAS. FUNCIONAMENTO MANUAL,
EM EúSTICO E ALAVANCA EM

T TIPRAPAPELRADORPERFU AçO
RFPEEACIDADCAP URAçÃOo,MÉDr

Droo
5,402,70LEONORA2cx0016 DER CLIP, IPRENDEDOR DE PAPEL, BIN

12 IDAOES.CAIXA
11,605,E0aÁz:lÍ2cx0017 NDER CUP, 3FRENDEDOR DE PAPEL. BI

cAtxÂ coM í2 NIDADES,
23,4011,70gtzzÉ2cx0018 PRENOEOOR DE PAPEL, BINOER CLIP, 5

MM cArxA coM 12 IDADES.

DO GRAMPO 26/6, MEDIOA APROXIM
DA BASE 20 CM, CAPACIDADE DE
oE NO MINTMO 100 GRÁÀIPOS.

2.2 - Vinculam esta contrata$o, independentemente de transcriçáo:

2.2.'1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracihdos'

252,@

547.50

CEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORRO
CúUSUI-ATER
3.'l - O pÍesente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, ontados da data de sua assinahrra, na forma

do artigo í05, da Lei n" 14.133t2021, ou enquanto demner o fomecimento dos produtos denko da vigência

do mesmo.
ã.f .i -ô pirro O" ,igência será automaticamente pÍorÍogado, indep6ndentemente de termo aditivo, quando o

ãLiàtr úíOi *r.fuiOo no pertoOã nrmado acima, ressaivadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULAQUARTA. DOS I,IODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONIRATUAL

4.1 0 regime de execuçáo mntratual, os modelos de gestilo e de execut'o, assim como os Prazos e

condi@es de conclusáo, entÍega, obseÍvação ê recebimento do objeto conshm no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63-010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (8s)3199-
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GúUSULA OUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA . DO PREçO, DO PAGA1IENTO, Do REAIUSTE E Do REESTABELESIMENTo D0

EQU[ÍBRIO ECONÔilICO-FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de R$ 3.454,77 (três mil quatÍocentos e cinquenta e quatro reais e

cúusuLA sÉrMA - DAs oBRlcAçÔes 00 cotnmrmre

setenta e sele centavos).
62 - No valor acima esEó incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

ão oU;eto, inctusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

inciddnb;, taxa de administração, irete, seguroi outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
áS -ôs p.gar.ntos serão ofetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conlados da data do recebimento

da Nota Êisóal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor'

6.4 - Os preços inicialmente contratados sáo fixoó e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.á - npos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo

ãondtãnt , Oó fÊcÀ (Índice de preços áo óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e conduídas após a oconência da anualidade.

À.0 - tlo. reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos

eíeitos Íinanceiros do último reajuste.

À.2 - t,lo ..to de atraso ou nãodiwlgação do índice de reaiustamento, o contratante pagaÉ ao contratado a

rmpoúncà camUda pela última vàação conhecida, liquidando a diferença coÍTespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 --Nas aferiçoes Íinais, o indice utilizado para rea.iuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adolado, em substituiçao, o que vier a ser determinado pela legislaçáo 
-em 

v'tgor'

ó.iO - f,f. ,rrenci. de previsáo legal quanto ão índice substituto, as partês elegeráo novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O.ií- ó re.juste i"É realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.í33/202'1.

6.12 - podárá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

ántrataOa e a retribuição da Adminisúação para a justa remuneração do Íomecimento,. desde que

áÉl.tir.nOo o reestabelôcimento do equilÍ6rio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

solrevkem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, rehrdadores ou

irprOitiroi da exeorção do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe'

coirnguranOo álea econômica éxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de rêestabelecimento do equilÍbdo econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do mntrato e antes de eventual pronogaÉo nos termos do aÍt. 107 da Lei no 14j3312021'

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o'cumprimento de lodas as obrigaçoes assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e

seus anêx0s;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Noiificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no obleto fornecido,

para que seja por ale substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

r Fco Eíivano Cruz, no 120, 10 andar, CentÍo - CEP: 63 O1O-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fonei (BB)3199'
R. Intervento
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7.5 - Acompanhare flscalizar a execução do contralo ê o cumprimento das obrigaÉes pêlo Contratado;

7.ô - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto,

quantô à dimensão, qualidade e quantidade, conforme fut. 143, da Lei no 14.133120211.

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do obieto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente ContÍato;

7.8 - Aplicar ao Conhatado as sanções previstas na lêi e neste Conkato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente eriitii decisao sobre todas as solicitaçoes e redamações relacionadas à execução do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

7.10.1 - A Adminisha6o terá o prazo áe í0 (dàz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

i.ii - nesionOer eventuais 
-pedidos 

dà reestabelecimento do equilíbrio eonômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias Úteis

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculadoS à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAç ÕEs DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes

assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obriga@es a seguir dispostas:

8.á - Éesponsabilizar-se pelos vicioé e danoJdecorÍentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 --Atender às determina@es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. i37, ll, da Lei n." 14.13í, de 2021)e prestar lodo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

à.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substiluir, às suas expensas, no total ou 
.em 

parte, n0 prazg

fixado pelo fiical dã conlrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inmneçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à AdministÍaÉo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor mnespondente aos danos sofridos; 
.

b.i- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão mnjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

CãrtiOao Oe n'egutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demaii previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contralante e não podeÉ onerar o objeto do contrato;

B.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍque no local da execução do objeto contlatual.

8.10 - paralisar, por determinagão do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a Segurança de pessoas ou bens de terceiros.

R, Interventor Fco Eíivano Cruz, no 120, 10 andar, Cenfo - CEP:63.010-015 -
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8.1'l - Manter durante toda a vigência do contrato, em ompatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação na licitaÉo;
8.12 . Cümprir, àurante todo o peiiodo de execu$o do conhato, a Íeserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilihdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem omo as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.1ã - ôomprovar a ieserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicaSo dos emprcgados que preendleram as rcferidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o í4.133, de 2021);

8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informa@es obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de êventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposh, inclusive quanto aos custos variáveis deonentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimenlo do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no aÍt. í24' ll, d' da Lei no '14.'133,

de2021.
B.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

A.i7 - ;{ocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulai deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e_utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regôncia;

S.iA -'Orientar ã treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha aceso por força da

execut'o deste contrato;

8.19 -'Conduzh os lÍabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públims.

8.20 - Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utiliza@o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de

aprendiz para os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0O01-14

CúUSU LA NONA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

9.1 - A contÍataÉo mnta om garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no í4.133/2021, em valor

R, Interventor Fco Erivano Cíuz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63'010-015 - luâzeiro do Norte 'CE - Fone: (88)3 iee-

conespondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - ô contratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, proÍTogáveis por igual perlodo, a

critário do contratanie, contado da assinatura do contrato, compÍovante de prestaÉo de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, tÍtulos da dlvida pública, seguro4arantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor tohl do ontrato.
9.3 - Óaso utilizada a modalidade de seguro4arantia, a apolice dev6rá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias apos término desle prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conlratado não pague o pêmio nas datas convencionadas.
g.4 - A apólice do seguroaarantia deverá aompanhar as modifica$es referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - SeÉ permiüda a substituição da apolicê de segurogarantia na data de renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensáo do confato por odem ou inadimplemento da Administração, o contratado

fcará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro alé a ordem de reinício da

execuSo ou o adimplemento pela Administraçã0.

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.cÉ.gov,ú - Site: \A/wwiuazeirodonorte ce.gov,br
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CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAçÓE S E SANÇÔE S ADÍTIINISTRATIVAS

10.í - Comete inÍraÉo administrativa, nos termos da Lei no '14. 133, de 2021, o conbatado que:

R. Interventor Fco Érivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63 010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fône: (88)3199

l5ü§Jr

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.'l - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplomento das demais

obrigaÉes nele previstas;

9.7.2 - multas moratódas e punitivas aplicadas pela Administração à ontratada; e

9.7.3 - obrigaÉes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.8 - A modalidade seguro{aÍantla somente seÉ aceita se contêmplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia ú dinneiro deveÉ ser efetuada em favor do contratantê, em conta especÍfica a ser

Íomecida, com coneção monetária.

9.'10 - Caso a opçaó seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escdtural, mediantã regiótro em sistema centralizado de liquldação e custódia autorizado pelo Banco Central

doBrasileavaliadospóbsseusvaloreseconômicos,coníoÍmedefinidopêloMinistériocompetento....
g.,l,l - No caso de garanüa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por bano ou instituição

financeira, devidamãnte autorizada a operar no País pelo Bano Central do Brasil, e deveÉ constaÍ expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de altera@o do valor ào contrato, ou prorrogaÉo de sua vigência, a ganantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmebos utilizados quando da contnataÉo'
g.tg - Se o valor da gaiantia for utilizado total ou pârcialmente em pagamento de qualquer obrigaçao,0

Contratado obriga-se ã lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O Contratante executaÉ a garantia na forma preüsta na legislação quê rege a matéria.

9.14.í - O emitente da garantia ófertada pelo contratado deverá ser noliÍicado pelo contratanle quanto ao

início de processo admin]strativo para apura$o de descumprimento de dáusulas conüatuais (art 137' § 4",

da Lei n.o 14.13312021l..
g.14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguronarantia, ocorÍido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderão omrrei fora desta vigência, não caracterizando fato que iustifique a

negaüva dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao @ntÍato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.15. Extinguir+e-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaÉo para a liberação de

importânciaõ depositadãs em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de dedaração do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente seÉ liberada ou restituida após a Íiel execução do conÚato ou aÉs a sua extinção

por orlpiexdusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

b,tZ - O garantidor nâo é parte para ligurar em pÍooesso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.iB - O contratado áutoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execuSo é independente de evenfual garantia do produto.

a) Der causa à inexecr@o parcial do clntrato;
bi Der causa à inexecúção parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskaçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse mleüvo;

c) Der causa à inexecut'o total do contrato;

d) Enselar o retardameÀto da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaÉo falsa ou prestar declara@o falsa durante a execuÉo do contrato;

0363 - E-mail; cpl@juazeiro.ce.gov,br - Síte: w\i,/w.juazeiÍodonoíte.ce.gov br
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f) Praticar ato Íraudulento na exeolção do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou ometer fraude de qualquer natureza;

Éi Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013,

1b.2 - Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei no 14.133' de 2021);

iO.Z.Z - tmpriiménto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 'c' e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no í4.133, de 2021);

10.2.ã - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas a1 cgndutls descrttas nas

alineas "e', y, .g1e'h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas 'b', 'c' e 'd', quejusüfiquem

a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n" 14'133' de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias aúoíza a Administração a promover a eíin@o do 
-contrato 

por

descumprimento ou cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no

14.í33, de 2021,

10.2.4.â - Compensatória de í0% (dez pr cento) sobÍe o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do obleto.

t0.3 - A aplicaÉo das sançÔes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao ContÍatanto (art. í56, § 90, da Lei n0 14''133, de 202'l)

tti.+ - iooas a-s sanções previstas neste Contrato poderão seÍ aplicadas cumulaüvamente mm a multa (art.

156, § 70, da Lei n" í4.133, de 2021).

f O.i.i - Ântes da aplicação da muíta será Íacultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conlratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada ludicialmente (art. 15ô, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à mbnança iudicial, a multa podeÉ ser recolhida

administrativamente no prazo máímo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunica@o enviada pela autoridade competente.

10.5 - A ápficaÉo das sançôes Íealizar-se4 em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a

ampla deíesa aó Conüatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei

no 14.i33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaraÉo de

inidoneidade para licitar ou conbabr.
10.6 - Na aplicação das sançôes serão considerados (aÍt. í56, §1', da Lei n" 14.'133' de 2021):

a) A natureza o a gravidade da infiaçpo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ei A implantação ou o apeíeiçoamento ds pÍograma de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de mntrole
10.7 - Os atos prêvistos como infraçóes administrativas na Lei no '14.'133, de 2021, que também sejam

üpificados como alos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apuÍados e ju§ados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e auloddade competente definidos na referida Lei (art. í59).

10.8 - A personalidade lurídica do Contratado poderá seI desconsideÍada sempre que uülizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conlrato ou para

R. Interventor Fco Érivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -
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cúusut-loÉcml PRIMEIRA - DA EXTNÇÃO CONTRA TUAL

1'1.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçõ es de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CúUSULA DÉCMA SEGU NDA - DA FONTE DE RECURSOS E OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

'12.'l - As despesas deconentes da presente contratação corÍerão à conú ú recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orpmentária abaixo discriminada:

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.t- $ as obrilaçoes'nao Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objetó, caso em que deverá a Administra$o providenciar a readequação do cronograma Íxado

para o contrato.

11.2.1 - euando a não condusão do contnato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Éicará ele onstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÉes administrativas; e . ... 
,

oÍ púrra . Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contratual.

113 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presêntes

autos, as situações previsias no Art. 137, da Lei no í4.1332021,. assegurados o ontraditório e a ampla

Jefesâ, mm oUiervância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

l§tsV

provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçao, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com rela6o de coligação ou controle, de Íato ou de dkeito, com o Contratado,

observados, em todos os ç3sos, o coniraditório, ãampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

io.g - d contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

rãnçeo, intorrar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para.f,ns de

ilbi;ü.il il Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no.Cadastro Nacional de

ÉrJ"iãr pr.io* (Cnep), instituÍdos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no 14.133, de

2021],.

iO.tó - Rs sançOes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14'133121'

tó.ri - Os débitos do oáfatado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, btal ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contrErtado possua com o úunicipio contratante, na forma da lnskuçâo Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

12.2 - A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

oçmentária respectiva e liberação dos cÍéditos corÍespondentes, medianle apostilamento.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão dêcididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei no 14.'133,

de 202í, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei no

g.07g, de í990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princÍpios gerais dos conhatos.

Elemênto dêêto AtividadeUnid.
3390300004.122.0003.2.100.0 0000111
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cúuSUI.Â DÉCIllÂ OUARTA - DAS ALTERAÇÔES

de 2021.

14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial afualizado do

contrato.
,14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebnação de termo adiüvo.
'14.4 - Registroi que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensadá a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei no 14,133, de 2021.

14.1 - Eventuais alteraçoes mnhafuais Íeger'se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14 133'

CúUSUIÁ DÉCffiA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbiÉ ao contratante diwlgar o presente instrumento

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14'133, de 2021, be

em aten@o à leino.12.527,de201'1.

no Portal Nacional de Contrataçoes PÚblicas

m omo no respectivo sítio oficial na lntemet,

CúUSUIá DÉCIJIA SEXTA - DO FORO
'16.í - O Foro mmpetente para dirimir quaisquer dúvidas odundas do prcsente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o fom eleito paÍa diÍimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, onÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.13321.

Dedaram as partes que este C,ontrato mrresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeilos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

TES MUN

1)

2l
r,lOlrA f-

José M Pontes

Ordenado a Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutuÍa

CONTRATANTE

:ose uencoroes ffi :f,füii$"'
FERNAN DEs: | 2571 rErN NoEsr 2liTl lrt!,36

r4eao6 ",ff"|j;.fl.'"

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

41.883.167/0001-25

c
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CONTRATO N0 2025.01.08-0í59 W.tV

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da SecretaÍia Municipal de Saúde e a

empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, para o fim que nele

se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa iurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000í -14, através da(o) Secretaria Municipal de SaÚde, neste ato

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a)-s(a). Yago Matheus Nunes AraÚjo, residente e

domiciliado(a)'nesta'Cidáde, apenai denominado de GONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA

CAJAZHúó LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras -?8, Contato:

(r1)s592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob_ o n,o

+t.âos.t Ozlooot -25, neste ato represenuda por José Marcondes Fernandes, portado(a) do.CPF n'

125.711.498-06, apenas denominaàa de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,. oriundo do

Processo de Piegão Eletrônico no 2024,12.05,1, em conformidade com as disposições mntidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condi@es a seguir'

cúusulA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÁo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalid

normas gerais da Lei no 14.133, de

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) d

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

ade Pregão Eletrônioo no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

e Despesas da Secretaria Municipal de Saúde'

o

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisiçáo de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Secretaria

constantes no Anexo ldo Edital

discriminada no quadro abaixo:

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçóes

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

359,80

Loto : Lot€ 0,1 - Mat€Ílal do
ValorTotalValor unltárloQtde. Marca/ModêlounldItôm

í.440,00í,s0900 CHAPARRAUcx
CLIPE, TRÁTAMENTO
NIOUELADO, TAMANHO
METAL, FORMÂTO
COM íOO UNIDADES

SU

PARÂLELO
2to

0001

í.400,001,75800 CHAPARRAUcxNIOUELADO, TAMANHO 4IO,
PARALELO CAIXA COM 50 UNIDADÉS

SUPERFICIALCLIPE. TRAT0002

976,002,44400 ACCcx
0003

PARALEL CAIXA COM 25 UNIDADES.

SUCLIPE, TRATAMENTO
NIOUELADO, TAMANHO gO, FORMA

46,602.33MASTERPRINTcx 20

EXTRÂTOR GPÁMPO, TIPO
TRÂTAMENTO SUPERFICIAL
DTMENSÕES MÍNruAS í50x1
COM 12 UNIDADES.

CROMAD
5 MM, CAI

0004

35,9810 MASTERPRINTUND

000s GRÂMPEADOR, MATERIAL
PROFISSIONAL, CAPACIDADE
FOLHAS. TAMANHO GMMPO 23V6,

23ií0 E 23/13, COM
BASE EMBORRACHADA.

METAL, TI

PROFUNOIDADE

1

AJUSTE D

6.250,0025,00250 LEONORAUND

0006
SUPERFICIAL, PINTADO. METAL, DE MESA,
CAPACIDADE 50 FOLHAS,
GRAMPO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA
UM PENTE DE í50 GRAMPOS

TRATAMGRAMPEADOR,

í 17,0011,701o BRWcx
0007

SUPERFICI
TAMANHO U

GRAMPO
TRATAMENTO
GALVANIZADO

GMMPEADOR, MET

R. Interventor Fm Erivano Cruz, no 120, 1o andaÍ, Centro - CEP; 63.010-015 - juâzeiro do Norte - CÉ - Fone: (88)3ial9'
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\,1
GRÂMPEADOR OE MESÀ CAIXA COM
UNIOADES.

2.2 - Vinculam esla ontrataçã0, independentemente de transcriçpo:

2.2.1 - Termo de ReÍerância;

2.2.2 - Edihlda LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos doqJmentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRÂZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.780,00

2.E98,004,14MASTERPRINTcx 700

0008

GALVAN IZADO. TAMANHO 26/6, USO
GRAMPEÂOOR OE MESA. CAIXA COM 5,

GRAMPO PARÂ RAMPEADOR, META
SUPERFIIRATATVIENTO

UNIDADES

610,006,10BRWcx 100

0009 GRAMPO TRILHO ENCAOERNAD
COMPRJMENTO 80 MM, PARA

FI)(ÀçÃO FOLHAS, TRATAM
SUPERFICIAL NIOUELADO, CAIXA COM

oR.

E

UNIDAOES

25,20MASTERPRIMTUND 150

0010 PERFURADOR PAPEL, AçO PRATA,
MESÀ TRATAMENTO SUPERFICIAL
prutnbo. clplctoeoE PERFURAÇÃo 35
FOLI.IAS, FUNCIONAMENÍO MANUAL,

TIPd

FUROS REDONDOS MARGINADOR.
17.6n

3.'1 - O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinafura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.1331202í, ou enquanto deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência

CúUSULA OUARTA. DOS IIODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONIRAIUAL

do mesmo.

ã.r.i -ô p".o a. ,igência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ólj.to úí191 *nrru'ido no período Íirmado acima, ressa]vadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instÍumento.

1 - O regime de exacu$o conbatual, os modelos de gestão e de execu@0, assrm como 0s prazos e
4
condi@es de conclusá0, entrega, observação e

vinculado a este Contrato.

cúusulr QUltlrA - DA sUBcoNTRATAçÃo

recebimento do objeto constam no Termo de Referênc a,

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto conttatual

CúUSU;á SEXTA . DO PREço, Do PAGAITENTO, DO REÀIUSIE E DO REESTABELECI1,EÍiIÍ6 Do

EQUILIBRJO ECONÔMICOf INAI.ICEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de R$ 17.877,40 (dezessete mil oitocentos e setenta e sete reais e

quaÍenta centavos).
6'2 - No valor acima eslão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

ão ob.ieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incide;b;, taxa de administraÉo, frete, seguroã outms necesúrios ao cumprimento integral do objeto da

contÍatâÉo.
ó: -õi pàs.r.ntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íomecedor'

ô.+ - O. pttçot inicialmente contratados são Íixos e ineaiustáveis no prazo de um ano mntado da data do

orçamento estimado.
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6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contÍatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas

e conduídas aÉs a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos linanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do lndice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importllncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente Eo logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas afed@s Íinais, o Índice utilizâdo parc reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, ssÉ adotado, em substituição, o que vier a sêr determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de preúsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo lndice oÍicial, para

reajustamento do pÍeço do valor remanes@nte, por meio de termo aditivo.

6.1i - 0 reajuste ieárealizado por aposülamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - pod;á seÍ reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos da

contÍatada e a retribuição da Administração para a justa rêmuneração do Íomecimento,. desde que

objetivando o reeshbelecimento do equilúrio eonômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de

so'brevkem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

irá.Oiúror da execi6o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

cohfigurando álea econômica éxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea "d" da

Lei 14.í33/2021 , devendo ser formalizado através de ato administraüvo'

O. tf - O peOiOo àe reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaÉo nos termos do aí. 107 da Lei no 14133n021.

cúusuLA sÉTlilA - DAs oBRlcAçÔES DO CONTRAIANTE

\5ftr

7.1 - São obrigaçoes do ContÍatante:

7.2 - úigir o;u,'mprimento de todas as obdgaçóes assumidas pelo conúatado, de acordo ç6m o contÍato e

seus anêx0s;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contÍato;
7.4 . Noiifcar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no obleto fomecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no lotal.ou em parte, às suas expensas;

iS - Àárprrit rr r Íiscalizar a exeiução do contraio e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emisião de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

o. oor*ó, pàã eÍeito'de liqiidaçao e pagamento, quando houver.mntrovérsia sobre a execu@o do objeto'

quantô à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei no 14 13312021;

i.i- Êt*rà, à p.sámento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do obieto, no prazo, Íorma

e condiÉes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - bienüÍicar a Prooradoria Geral do Município para adoÉo das medidas cabíveis, quando do

descumpÍimento de obrigaçôes pelo Contratado;

7-10 - Êxpficitamente eãitii decisão sobre todas as solicitaçóes e reclama@es relacionadas à execução do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, metamente protelatórios ou

de nenhum interessg para a boa exeoJção do ajuste'

7-i0l - A Administraião teÉ o prazo óe 10 (dâz) dias úteis, a contar da data do pmtomlo do requerimento,

para decidir, admiüda a pronogação por igual perÍodo, quando motivada.

7.ti - R.rponOer eventuair 
-priido. 

dà reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

conÚatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro -
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7.12 - A AdministÍação não respondeÉ porquaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

lerceiros, ainda que vinculados à exeflção do contrato, bem como por qualquer dano causado a te[ceiros em

demnência de ato do Contratado, de seus empregados' prepostos ou subordinados'

cúusuLA olÍAvA- DAs oBRlcAçÔEs DO CO]ÜTRATADO

&1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes mnstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo mmo exclusivamente seus os riscos e as deqesas deconentes da boa e peíeita execução do

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados logais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

objeto, observando, ainda, as obrigaÉes a seguk dispostas:.

ó.á -iripor.ãúirái-ie petos virioi e danoúecorentes do objeto, de acordo com o código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

8.3 - Comunicar ao contratante, áo prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede-a datâ da

ãni"gá, á. .otpos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida mmprovação;

g.4 - 
-Aíender 

às detânnináções regulares emitidas pelo'Íiscal ou gestor do contmto ou autoridade superior

iàrt. f ai, ii o. úi nJ 14.13á, de 20-2í) e prestar todo.esdarecimento ou inÍormação por eles solicitados:

à.S - nrpa"r, corÍigir, remover, recoÁstruh ou subsüfuir, às suas expensas, no total ou 
.em 

parle, no praz.

fixado pàb fiscal dã contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vÍcios, deÍeitos ou inoneçoes

resultantes da execuÉo ou dos matedais empregados;

b.ã :-Càip.*.úirirri-ie peros vícios e danos ãemnentes da exe ção d. 9ljgPlPT_T1o^i1l"dt '
qr.hràií.* úrsado à'Administração ou terceiros, nã0. reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçÉo ou

ã-ãàrpã.tá",ã.to da erecuçáó-ãontratual pelo contÍ€Fnte, que Íicará autorizado a descontaÍ dos

pagamentos devidos, o valor onespondentê aos danos sofrid-os; 
..

g.7 - O conhatado deverá enfegaüo setor responúvel pela fiscaliza@o do onbato, iunto com a.Nota Fiscal

p.r. irr à. pãdrento, os seglinús Oo*r.ntot' 1) prova de regulâridade relativa à Seguídade Social; 2)

ããrtioá. à.ír."t relativa aosiributos Íederais e à DÍvida Ativa da União; 3) ceíidões que comprovem a

ãàur.,ii.o.'prr.nte a razenoa isãouá ou oistritat e Municipal do domicllio ou sede do contratado; 4)

C,irt-úà. or nlurr.ridade do FGT§- CRF; e 5) certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

ã.ã'. ireiáoniãúirizar-se peto .urp,i*nto áe lodas as óbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais'

comerciais e as demais pr.ü.tát ãm legisla@o especÍÍica' cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contrâtante s náo podeÉ onerar.o. objeto do contrato;

b.í- ô;;.úr ao Fiscal do conkatà, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da exeor@o do objeto contratual'

a.iolÉ.ãfirrr, por determinação io contratante, qualquer alividade que não estela sendo executada de

acordo om a boa técnica ou que ponha em riso a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

a.iilúánt i ou"nte toda a rigj;iá ao contrato, eri compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo: 
-gií- ôilp,ir, ãuranie todo o páiúo de exácução go 

_conJr?to, 
a reserva de cargos prevista em lei para

Dessoa com deficiência, prt t .úitii.Jo Ot Previáência Social ou para aprendiz' bem como as reseNas de

ãrgos previstas na legislaÉo (art. 116, da Lei n 014'133, de 2021);

á.tã-- Corpror., a Éseúa d, ãtgã. à qr. se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo íscal do

contrato, ç6m a indicação dos empôõãJot q]rt preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n." 14.133, de 2021):

ã.i+ - er.rOaiiiSilo sobre todas as infoÍmaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contÍatg;

á.tS - n o, cori o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

Drooosta. inclusive quanh aos custos variáveis áeconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

á"1,õffi#--i.;,;ü; ;;";;ú úitlám.nte em sua proposta náo seia satisfatório para o atendimento do

áúiàlo oá *nt"uçeo, e*.rto qrãnoo óóner algum doi eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no í4 133'
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8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitaÉo e conhecimento adequados, ao pêrfeito

cumprimento das cláusulaõ deste conlÍato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão alender às recomenda@es de boa técnica e a

legislaÉo de regência;

A.iA . 
-Orientar 

ã heinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no í3.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazàs para prote@o de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato:
g.19 -- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter preúamente, por escíto, ao contratante, para análise e aprova@0, quaisquer mudanças nos

métodos executiúos que fuiam às especificaÉes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

A.át - l,,lao permitir a ,titiráçao O. qrrlquêr trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

.1õNt
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CúUSUI.A NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação contâ com garantia de execu@0, nos moldes do art' 96, da tei n" t+.t gUZOZt, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorÍogáveis poÍ igual período' a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato' comp rovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, tÍtulos da dlvida pública, seguro{aÍantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contrato

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro4arantia, a apólice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permane@ndo em vigor mesm0

que o contratado não Pag ue o pÉmio nas datas convencionadas

9.4 - A apólice do seguroga rantia deverá acomPanhar as modiÍicações referentes à vigência do contÍato

principal, mediante a emisseo do respeclivo endosso pela seguradora

9.5 - Será permitida a substituiçÉo da apólice de saguronarantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da aPólice vigente e nenhum perÍodo fique descobeÍto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
nadimple mento da Administraçã0, o contratado

9.6 - Na hipótese de susPensáo do ontrato por odem0ur

fcará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a aPólice de seguro até a ordem de reinício da

R. Interventor Fco Erivano CÍuz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP; 63.01 0-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

execução ou o adimplemento pela Adminiskação.

ó.i-ió."nti. .rségurará, qüaquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

ó.i r -"pieúrzos adv]ndos dà naôcumprimânto do objeto do ontrato e do não adimplemento das demais

obÍigaÉes nele Previstas;
ó.2.ã -hums tà,,atórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ó.2.ã - oUrigações trabalhiitas e previdenciariàs de qualquer natureza e ,aru om o FGTS, náo adimplidas

pelo contratado, quando couber.
'si - Á moOarioãàe seguronarantia somenle seÉ aceila se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria

ó.S'- Á Sár.nti. e-m Oinneiio deierá ser efetuada em favoÍ do contratante, em conta especlfica a ser

fornecida, com coneção monetária.

9.ií]ôõ; ópiaó seia por utitizar títutos da dMda pública, estes devem ler sido emitidos sob a forma

ãsciit ãi,.Oiairir regiitrd em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banm Central

do Brasil e avaliados p;los seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente 
.

ó.ri - úo caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insÚtuiçáo

nnanceiã, àeriOamãnte autorizada a operar no PaÍs pelo Bano Centrial do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefÍcios do artigo 827 do Codigo Civil'

DEs trs.j,,
Esr,lTll ]*i,,"
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9.12 - No caso de alteração do valor do conlrato, ou prorogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmeÚos util2ados quando da contnata$o'
g.tg - Se o valor da gaántia for utilizado total ou parcialmente em Pagamento de qualquer obrigaqã0, o

Contratado obriga-se ã Íazer a respectiva repsição no prazo máximo de í0 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for noliÍicado.

9.14 - 0 ôonfatante executaÉ a garantia na forma preüsta na legislação que rege a.maléria..

ó.f+.f - O emitente da garantia ófertada pelo contratado deveÉ ser notiÍicado pelo contratante q.uanto â0

inÍ.io d. p.t tto admin]shtivo para apuia6o de desolmprimento de dáusuhs contratuais (aít' 137' § 40'

da Lei n.o 14.133120211.

ó.r+: - c.* se bale da modalidade seguronarantia, ocoÍÍido o sinistÍo duranle a vigência da apólice, sua

caracteÍizaÉo e comunicaçpo poderão õmnei fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

nãgàti* aó sinistro, desde quó respeitados os.prazo-s pÍescricionais aplica9gs ao mntrato de seguro, nos

úriros das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

à.is - ertúsrÍ*r{ a gàrantia com a restituição da apólice, carla fiança ou autorizaÉo para.a liberação de

irporanàiài à.positadãs em dinheiro a títu'lo de gárantia, acompanhada de dedaraÉo do conkatante'

,áOiánUtr*o àir.unstanciado, de que o ggnkatado 6llmpriu todas as cláusulas do contrato;

ó:i6:üiltir;omente será Íiurrai, o, restitulda após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinÉo

poriuipa"árcUsiua da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

'S.ii-'O 
SaranfiOoÍ não é parte i.1.a ngira, em processo administrativo instaurado pelo contratante cgm 0

objeüvo dé apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contÍatada'

9.18 - O contratado autoriza o .Jnút nt ã reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

õ.is -Àgarantia ae execução é independente de eventualgarantia do produto'

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

CúUSULA DÉCIJIA - DAS INFRAÇÕES E SAN ÇÔES ADMINISTRATIVAS

't0 1 - Comete infração administraliva , nos termos da Lei no tnlge, Oe 2OZt, o conkatado que:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no ú0, 1o andar, Centro - CEP: 63 010-015 - Juazeiro do Norte ' CE - Fone: (88)319!i'

a) Der causa à inexecução parcial do conÚato;

;í ó;;;-t|;ã i.;ircriÉo pr,.iaiooconrat; que cause grave dano à Adminisbat'o ou ao funcionamento

dos serviços públios ou ao interesse oletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enseiar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da conbataÉo sem motivo jusüficado;

;í Aü;;il;.Àenúçao iatsa oi, prestar declaráção falsa durante a execução do contrato;

ÍI Praticar ato fraudulento na execuÉo do conlrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Éí Éütiãt áto lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12'M6, de '10 de agosto de 2013'

ib.Z - Àeiao apficadai ao contratado que inconer nas infraÉês acima descritas as seguintes sanções:

ió.ã.r - nar.rtc*ia, quando o *ntrát oo der causa à inãxecuçáo parcial do contrato, semprê que não se

irstmca, a itnposiÉo de penalidade mais grave (art' 156, § 20, da Lei n0 14 133' de 2021);

f ú.ã - f rp.Oiránto de licitar e ;.t"td quariOo pratcàOd as conduhs descritas nas alíneas 'b', 'C e 'd"

do subitem acima deste contr,atolsà,nprá que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

ió:.i - br.r.áçro oe iniooneioãdá para ticitar e contratar, quando praticadas a1 cgnd.ylas descritas nas

áf f ..À ,.-', y, ú . 'n' Oo suUitem àcilna deste ContÍato, bem omo nas alíneas'b", 'c" e "d", que justifiquem

ã irp.tiçeã Oà õ*alidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14 133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

lói.i..l.t -úór,atória de i% (um por cento) por dia de alÍaso iniustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

,o" 5"'

t''3n' ã: o

Ol63 - E-matl: cplQjtrazerro.ce.guv.Dr ' Srte: www,JUazeirodo norte,ce.qov-br
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10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminishação a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n".

14.í33, de 2021.

10.2.4.3 - Compensatória de 100/o ldez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.
i0.3 : A aplicaÉo das san@es previstas neste Contrato não exdui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

repara@o integnaldo dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.133' de 2021)

td.+ - Íoaas ai sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.í33, de 2021).

10.+.i - Antes da aplicação da muita será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 '14.133, de 2021)

10.4.i - Se a mulb aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente deviJo pelo ContÍatante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n" 14"133' de 2021).

10.4.3 . Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial' a mulla poderá ser recolhida

administraüvamente no prazo máÍmo de '15 (quinze) dias Úteis' a contar da data do Íecebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.S - A ápücação dai sanções realizarse-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a

ampta Oetesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos.do art'. í58 da Lei

no í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contlatâr.

tO.O - Na apticaçao das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei n0 14j33, de2021):

a) A natureza e a gravirlade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concÍeto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o ContÍatânte;

àÍ íiàpr..tãçar ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle

io]i - O, át* previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que hmbém sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados- conjuntamente, nos

nieimás autos, observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)'

iO.á - À personatiOade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-da com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilicitos pÍevistos neste Contrato. ou para

pioràácontusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa iurÍdica seráo

ãslendidos aos seui administradoÍes e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurÍdica sucessoÍa 0u

à empresa do mesmo ramo com relaso de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o contratado'

observados, êm lodos os casos, o mniraditório, àampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica pÉvia

(art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021).

io.g - d contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicâÉo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relalivos às sanções por ela aplicadas, para,fins de

puUticiOãOe no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Erpàràr punidas (Cnep), instituídos no àmbito do Poder Exeoüvo Federal' (Art' 161, da Lei n0 14.133, de

2021).
iOió - ns sançOes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis áe reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14J$U'
iO.ti - Or débitos do ontatado para com a Adminishação contralante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscítos em dÍvida aliva, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidãs pelo MunicÍpio deconentes deste mesmo mntrato ou de outros contratos administrativos que

15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3l99 rol! - Hã:,-
azeirodonorte.ce.gov.br S**ã§ .

R. Interventor Fco Erivano Cruz, íto 120, 10 andar, Cenho - CEP: 63 010-0
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o contratâdo possua com o Município contratante, na forma da lnstruçâo Normaüva SEGES/ME no 26, de'13

deabnlde2022.

CúUSULA DÉCITA PRIMEI RA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - S; as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objetó, caso em que deverá a AdministraÉo providenciar a readequa@o do cronograma fixado

para o conlÍato.
i 1.2.1 - euando a não conclusão do contÍato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele conslituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e . ... ,

Uj foOera a Administra6o optar pela eíinçáo do contrato o, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

113 - Constituem motivos para àxtinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no AÍt. 137, da Lei no '14.133202í, asseguÍados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões ontida§ nos artigos '138 e '139 da reíerida lei'

'11.1 - 0 contrato sê extingue quando cumpridas as obÍigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

cúuSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAÍIIENTÁRN

12.1 - As despesas deconentes da presente contratação corÍerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

órgão Unld. orq Ativld!dc Elêmcnto dc D€5D6r

06 01 10122.0003.2.012,0000 33903000

12.2 - A dotaçao relaüva aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovaÉo da Lei

orçamentária respecliva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusULA DÉCHA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 14.'133,

de 202,1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Deíesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CúUSUIá DÉCIilIA QUARTA - DAS ATTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alterações conhatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 '14.133,

CúUSULA DÉCIMA qUINTA. DA PUBLICACÃO

de2021.
,14.2 - 0 ontratado é obrigado a acêitâr, nas mesmas condiçóes contÍatuais, os acréscimos ou supressões

que se fizeÍem necessáriós, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
í4.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo adiüvo.

14.4 - Registroi que não caracterizam alteraÉo do conúato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no'14.133, de 202'l'

'15.1 - lncumbiÉ ao contÍatante divulgar o presentê instÍumento no Portal

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.í33, de 2021, bem como n

Nacional de ContrataÉes Públicas

o Íespectivo sÍtio oficial na lntemet,

em atenção à Lei n0. í2.527, de 201'1.

R. Inten/entor Fco Erivano cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE ' Fonei (88)1199-
0363 - E-mail; cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br

Pro
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cúusur-A DÉcmÂ sExTA - Do FoRo

Dedaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaÉo final, completa e exdusiva de.acordo

entre elas .t'tebtado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surh seus

jurÍdicos e legais efeitos.

16.1 - O Foro mmpetente para dirimir quaisquer dúvidas oriunda s do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimk os litÍgios que deconerem da execução deste

Termo de Contnato que não puderem seÍ @mpostos pela conciliaçáo' conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.

Yago Matheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria MuniciPal de SaÚde

CONTRATANTE
JOSE r'ínroúk drerbl

MÂRcoNoEs Hli:,.#É]l?E*
FERNANDESI25T M. ,ors.or.ro ro0!,
1149806 ..!o

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

41.883.167/0001-25
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,\.l.qM UÁ.ok l55lot1+1-bP

2\ PF ...QJ§ t,1.tr.?.1.,1..ço- . ...

R Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 63.010-015 - luaze iro do t'torte - Ce - Fone: (88)3199'

0363 - E-mail: cpl@juazeiro,ce.gov,br' Site: www.juazeirodonoÍte'ce gov br
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CONTRATO NO 2025.0í.08-0í60

Contrato que ente si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Segurança PÚblica

e Cidadania e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA,

para o fim que nele se dedara,

O Município de Juazeiro do NorG, Estado do CE, pessoa jurídica de direito públio intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Segurança PÚblica e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cláudio Sergei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) nàsta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado

pApEl-ARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro, Caiazeiras - PB'

Contato: (11)8592-99í3 e E-mail: linanceiro@supermercadocaiazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n o

41.883.i 62/ó00l -2S, neste ato repÍesentada por José Marcondes Femandes, portado(a) do CPF no

i2S.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,. oriundo do

Processo de Pregáo Eletrônlco no 2024.'12.05.1, em conformidade com as disposiçoes conüdas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir,

GúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAÍIIENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrôn ico n" 2024.12.05.1, de acordo de aordo com as

noÍnas gerais da Lei no í4.í33, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio

Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas da SecrelaÍia Municipal de Segurança PÚblica e Cidadania

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeim do Norte/CE'

conforme especiÍica@es mnstantes no Anexo I do

vencedora, na forma discdminada no quadro abaixo:

Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

162.96

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitaçao;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supnacitados,

Loto : Lot O,t - Msterlãl d€ lonL
VâlorTotâlV.lor unltárloMarcarMod.loOtd..Unld.E8 oItom

71,9635,98MASTERPRINÍUND

0001 GRAMPÉADOR, MATERIAL
PROFISSIONAI, CAPACIDADE
FOLHAS. TAMANHO GRAMPO 2316,

23/10 E 23113, COM AJUSTE

METAL, TI

PROFUNDIDAOE BASE EMBORRÀCHADA

I

'162.96I CAVIAUND

0002

-DE 

PAPEL, SASE A cABo
DE FERRO FUNDIOO, COM CAPACIDADE
DE 1OO FOLHAS. COM 2 VAZADORES.
MED|NDo (í 15x240x260) MM, RÉcuA DE

ESOUAORO NA COR CINZÂ

PERFURADOR

92

Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andaÍ, Centro - CEP: 63 O1O-015 - Juazeiro do NoÍtê " CE'Fone: (88)11!q
R. Interventor

0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce,gov.br' Site: www.juazeirodonoÍte.ce gov br uúo6 lt§ii,.,
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cúUsULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VGÊNC IA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÁO

3.'l - O presente contrato terá vigência é ate

do artigo í05, da Lei n' 14.13312021, ou en

ontados da data de sua assinafura, na Íorma

fomecimento dos prodúos dentto da vigência
12 {doze) meses,
quanto demner o

do mesmo.

3-1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA OUARTA - DOS MODE LOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÁO CONIRATUAL

4.1 - 0 regime de execu

condiçoes de conclusão,

vinculado a estê Contrato.

Éo contratual, os modelos

entrega, observação e rece

tle gesulo e de execufio, assim como os prazos e

bimento do objeto constam no Termo de Referência,

cúusur-A oulNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admiüda a subcontrataÉo do objeto contralual.

CúUSUSA SEXTA . DO PREçO, oO PAGA;IENÍ6, DO REÀ,USTE E DO REESTABELECIÍÚE3{T6 D0

EQUI LíBRO ECONÔitrcO-FII{ANCEIRO
reaisenoventaedois6l - O valor total da ontrataçPo é de R$ 234,92 (duzentos ê trinta e quatro

centavos).
O: - No uânr ari.a esfiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

ão objLio,ln;rurirá tributos e/ou impàstos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e omerciais

in.ià.1ituó, taxa de administra6o, hete, seguro-e outros necessários ao cumprimento integral do obfeto da

co ntrataçá0.

á.á -ô pãS.r.ntos serão efetuados no prazo máximo dc 30 (trinta) dias, ontados da data do recebimento

da Noh Êisóal, através de Transferência Bancária para o Íomecedor'

o..l -G pi.iót inicialmente mntraudàs sao fixoi e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamênto estimado.

6.5 - ADos o inteneqno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados' mediante a aplicação' pelo

âiráà,iir, ol, iÉcã tínoiâ Jr Énç"t ào óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas

e onduídas após a oconência da anualidade.

õ O - úã. ãái,irit.s subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍniÍno de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

õ.i - po caso Oe araso ou nãodúlgação do índice de reajuslamento, o contratante pagará ao onlratado a

mportan.i. ..frrf.da pela última vaÍaçao mnhecida, liquidando a diferença conespondente Eo logo seia

divulgado o Índice definitivo.

ã.a -irãs ateriçoes Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajusbmento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

màis ser utilizado, seÉ adotado, em subsüúiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaçpo-em vigor.

o.irj - lrr*g*i. de pÍêüsão legal quanto ão indice substituto, as paÍtes elêgerão novo indice olicial, para

reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

â-ii: O reaiuste àrá realizado por apostilamenio, coníorme previsão do Art. í36, da Lei 14 11312021'

O.fZ - poOóra ser reestabelecida a relaÉo que as partes pactuanam inicialmente entre os encargos da

.onir.t o, á a retribuição da Adminisúaçao para 
'a 

justa remuneraçáo do fomecimento,, desde que

ãúi.tirãnJo o reesrabel;cimento do equilíbrio econômiôo-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

iobi.uin, fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

õ.;iú; aa exeo4ao do ajusudo, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe,
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configurando álea econômica extraordináda e extracontmtual, nos teÍmos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea "d" da

Lei 14.133/2021 , devendo seÍ foÍmalizado através de ato adminisfativo.

6.13 - O pedido de reestabslBcimento do equilíbÍo eonômico-financeiro deveÉ ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorÍogaÉo nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉnilA - DAs oBRtGAçoEs Do cot{ÍRATA[ÍE

cúusuLA otTAvA - DAs oBRIGAçoEs D0 coMTRATADO

8l - 0 Contratado deve cumprir todas as obriga@es onstantes deste Con tnato e em suas Peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas deonentes da boa e peíeita execuçáo do

7.1 - São obrigaÉes do ContÍatante:

7.2 - Exigir o-cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo ContÍatado, de acordo com o conhato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiÉes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

conlrato;

7.4 - Noiificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto fomecido,

para que sela por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total.ou em parte, às suas expensas;

is . Á*rp.ntr.r. Íiscalizar a exeiu@o do ontraio e o cumprimento das obriga6es pelo Contrabdo;

7.6 - Comunicar a êmpresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução

d;.b1.t", ú efeito'de liquidaçáo e pagamento, quando houver.controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e (uantidade, conforme fut. '143, da Lei no 14'13312021;

i.i- ú*r.r à úSámento ao Coàtatado do valor conespondente ao fomecimento do obieto, no prazo, Íorma

e condiÉes estabelecidos no presênte Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Contrato;

7.9 -'CientiÍicar a Procuradoria Geral do Municlpio para adoçâo das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçpes pelo Contratado;

i-í0 - Êxpncitamente e;iü; dedsão sobre todas as solicita@es e reclamações relacionadas à execução do

pôr.nt 
-ContiàO, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóÉos ou

de nênhum interesse para a boa exealção do ajuste.

ilo.i - l norinirtração terá o prazo áe 10 (dêz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

para decidir, admiüda a pÍoÍÍogaçpo por igual período, quando motivada'

7.it - nesponder eventuais peiiOds Oà reestabelecimenlo do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 . A Administração não respondeiá por quaisquer mmpromissos assumidos pêlo Conkatado com

terceiros, ainda que vinculadosà exeorção do contrah, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:.

óili.rp..ráúifár-se pelos víãoó e danoúeconentes do objeto, de acordo com o Godigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, áo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede, a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

g.4 --Atender às detàrminàções regulares êmitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

[árt. fSi, tt, Oa Lei n.o 14.13á, de 2021) e prestar todo esdarecimento ou informação por eles olicitados;

à.S - nepaiar, onigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou.em parte, no prazo

Riaao pàf fiàcal dã contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorÍeÉes

Íesultantes da execução ou dos materiais empregados;
g.6-- Róiponsauilizar+e pelos vÍcios e danos áeonentes da exeatção do obieto, lem como por lodo e

iualquer áano causado à Administração ou terceiÍos, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
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o ammpanhamênto da execução contÍafual pelo contratante, que ficará autodzado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos so[rid-os; 
.

b.i- 0 contratado deverá entregar ao setor responúvel pela ÍiscalizaÉo do contrato, iunto com a. Nota Fiscal

pã" n.i Oá pág.rento, os seg-uintes documentos: í) piova de regulaÉdade relativa à Seguridade Social; 2)

tenioao conjuú rehtiva aos tributos federais e à Dlvida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a

;il.rid;;'r.rà.te a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4)

Cãrtúaã ar iúrr.ridade do FGTS - CRF: e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.a - Responsãuitizar-se pelo cumprimento áe bdas as ãbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Iiscais,

ór."iàis e as demaià previstas em legislação especlfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não podeÉ onerar o obieto do contrato;

a.g'- ôomunicár ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oonência anormal ou acidente que se

veriÍque no local da execuÉo do objeto contratual.

à.ióIp.áfir.r, poÍ determinação to contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quà ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

A.f lúãnt i Or"nte toda a ;igdúá d. contrato, eri ompatibilidade com as obrigaçoes assumidas' todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçãol - ---.,^r^ ^É r 
.

gJí: ôi.,.ptit, ãunanie todo o pãiloao de exécução do conlrato, a reseNa de cargos prevista em lei para

Dêssoa com deÍiciência, pao r.aúitt Oo da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

largos previstas na legislaçáo (art' 116, da Lei n "'14'133' de 202'l);

á.tã-_ ôorpror., a ieseúa Oe cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

coníato, min a inOicaçAo Oos empreõados que preendteram as referidas vagas (art. 116, paÉgrafo único' da

Lei n." í4.133, de 2021);

ã.i+ . euarOaisiSilo so'bre todas as inÍormações obtidas em decon-ência do cumprimento do contrato;

8..15 - Arcar com o ônus Oeconente dá eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitalivos. de sua

proposta, incluSive quanto aos custos varíáveiS àeconentes de ÍatoreS futuroS e incertos, devêndo

ãàrípÉãL.ú-r.r, caso o preüsto iniciámente êm sua proposta não seia salisfatório paÍa. o atendimênto do

ãúià[i àá *nt"t çao, .p.to qránoo oçgrúr algum doi eventos anolad'os no art. 124, ll, d, da Lei no 14 133'

de2021.
ãlã ãrp,ir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

á.ii : fuúr os empregados necessários, com habilitação e onhecimento adequados, ao períeito

ãrmp,i.ento O.r clausuhõ Oett 
'õniãtà, 

fomecendo os máteriais, equipamentos, fenamentas e.utensílios

árrãno.úor, cuja quantidade, qúaiiàaae e tecnotogia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislaÉo de regência;

8.,18 - Orientar e treinaÍ sêus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de 14 de agosto de

áôfg, ãOót nOo medidas eÍicazás iáã p.eçro de dados pessoais a qu. tenha aceso por força da

execução deste contrato:

A.fS -'ConO*ir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçao pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

ó:o - subheter preüamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovaÉq, quaisquer mudanças nos

n.ãúOm ái.*ti'irs que fujam'às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congÔnere'

ô.ãi- 
-f.faó 

p.-itir a fupaÉo Oe q,ialquer úabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores dã quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, peÉgoso ou insalubre.
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CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO COilTRATUAL

9.1 - A mntrataçáo conta com garanlia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
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9.2 - O ontnatado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dlas útels, pronogáveis por igual perÍodo' a

critério do contÍatante, contado da assinatuÍa do conbato, compovante de pÍestaÉo de garanlia, podendo

;pt" ú; áuçao em dinheiro, títulos da divida pública, segurogarantia ou fiança bancária, em valor

conespndente a 5% (cinco por cento) do valor total do mntrato.
g.3 - ôaso uülizada a modàlidade de segurogarantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do

ãontato e por mais 90 (noventa) dias apói tênirino deste prazo de v6ência, permanecendo em vigor mesmo

que o contíatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

d;f À;úlú oo sdgüogaàntia deverá aompanhar as modificaçoes referentes à ügência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

s.i -'sàrá permitida a substituição àa apólice de seguroiarantia na data de renovação ou de aniversário'

á.tOr qu. *.tOás as ondi@es e coberturas diapOÍce vigente e nenhum período fique desmberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato'

S.O - Ná hipóteü de suspensão Jo ontrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar , óáãn1. ou de endosar a apolice de seguro até a ordem de reinlcio da

execuÉo ou o adimplemento pela Administração.

õ.i-iSá".t'. rttegurará, qüa[uer que sejá a modalidade escolhida, o pagamento-de:

õ.i r -i,ieirizos adv]ndos dó naã àirpn.ânto do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obÍigaçoes nelê Previstas;
ó.i.ã -.uit.t.à"tórias e punitivas aplicadas pela Administração à ontratada;e

ó.2.ã - oUrigaçres trabalhiitas e piúenciariás de qualquer natureza e paru com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber'

9.8 - A modalidade seguro{arantia somenle será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó,à';-S;;tá eln Oinneiio deíerá ser efêtuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fomecida, com mneção monetária.
g.10 - Caso a opÉo seia por utitizar 1ítulos <la dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em ssúà centratizaoo de'liquidação e qlstodia autorizado pelo Banco Cenhal

àá Brásile avaliados pãlos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente'.

óri - Ho caso de garantia n. ,od.iidrOt de fianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

nnrn..iã, OàviOamãnte autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Cenhal do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia áo flador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil'

s.1à - úo caso de altera@o oo váfãr ão contrato, oriproÍÍogação de sua vigência, a garanlia deverá ser

,ir.t a. ou renovada. sequindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÉg.

óliílôr o valor da gaiantia for utilizado total ou parcialmente.em pagamento de qualquer 0Dngaç40' 0

Contratado obriga-se a ç1zet a ôtpt.tirt reposiÉo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, ontados da

data em que foí notificado.

ó.i+ - ó óont,,atante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria..

ó.f+.f - O ámitente da garanüa óÍertada pelo coniratado deveÉ ser notificado pelo conkatante q.uanlo ao

ini.iá O. p..átto adminjsfativo pti, úi.çeo de descumprimento de dáusulas ontratuais (art' 137' § 4"'

da Lei n.o 14.13312021I.

ó.r+: - c.ro se bate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinistÍo durante a vigência da apólice, sua

iaracterizaçao e comunicaÉo põàà,ao õr*i tora desta vigência, não caracterizando fato q.ue lustifique a

;;g;1ú. d sinistro, desde que respeitados os prazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

à,i,ás Ort tegrlarenh@es'da Superintendância de Seg-uros Privados ' SUSEP'

à.f S - frtingr'í,.".-á a gârantia óm a resütui6o da apólice, carta fiança o1 aulorização para,a liberação de

irponan.i.ã deposihdãs em dinheiro a títu'to de garantia, acompanhada.de declaraçâo do contratante'

,náú.nt t *o àr.unstanciado, de que o contratado cumpriu todas as dáusulas do contrato;
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g.16 - A garantia somente será liberada ou restifuida após a Íiel execução do confato ou após a sua extinçáo

por culpãexclusiva da Adminishação e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

b.17 - b garantidor não é paÍte para ígurar em processo administrativo instaumdo pelo contÍatante com 0

objeüvo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançoes à contratada.

S.ig - O contratado áutoriza o contlatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execu@o é independente de evenh.ral garantia do produto'

CúUSULA DÉCIIIA. DAS IilFRAÇÕE S E SANCÔES ADMINISTRAIIVAS

10.í - Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexeorção parcial do contrato;

ui óá, orú a i**.cuçáo parchl do ontrato que cause gnave dano à Administnaçâo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inloresse colelivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do conlrato;

ãi ÉnruÉi o 
"t.rOamento 

da execução ou da entrega do 
-objeto 

da mntrataçao sem motivo justificado;

àí npieóentar Oocumenhção falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato taudulento na exeoJção do contÍato; 
.

j) Comportar-se de modo inidôneo ou ometer fÍaude de qualquer natureza;

nj eratiàar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 10 de agosto de 2013'

iô.2. Sáao apricadas ao conrratado que inconer nas infraçóes acima descntas as seguintes sanções:

ió.á.r - nOrrrrgn.ia, quando o contrátado der causa à inexecução parcia! do contra-to, sempre que não se

iuitinca|' a itnposiçao dà penalidade mais grave (art. '156, § 20, da Lei n0 14 133' de 2021):
'ro.i,z . rrpdOiránto de licitaÍ e contratai quanoo praticada-s as condulas descritas nas alíneas'b', "c e 'd'

Oo iuUit , acima dsste Contrato, r.mpr. ir. não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art'

'156, § 40, da Lei no 14.í33, de 2021);

tóJ.ã - Oectar,açao de inidoneidade para ticitar e contratar, quando pralicadas-.a.si9nq:rps dgs.cnlas nas

aúnáas "g, f, .g; 
e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas'b", 'C e "d", que justifiquem

a imposição dà ienalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n' 14'133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

tói.ii..nl -úóratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

id.z.l.z - O atrasà superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a.promover a extinçáo.do@ntÍato pgr

áãscrrpri.ento ou cumprimento inegutar de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n0'

14.133,de2021.
ió.á.+.àlC..p*satória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conlrato, no caso de inexecuÉo total

do obleto.
ió.ã-l À apficaçao das san@es previstas neste Contrato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de

"óá"çao 
int gi.r oo dano câusaáo ao contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 202'l)

ití+ - ioo.r.i sançoes previstas úte Contrato poderão sár apl6adas cumulativamente 66m a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021)

róJ.i - Àntes da aplicaçao da muíta será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da dala desua intimaÉo (art. 157, da Lei n" 14'133, de 2021)

ió.+.2- - S. a multa aplicada e ãs indenizaçOes cabíveis forem superiores ao valoÍ do pagamento

eventualmente devido pelo ContÍatante ao Conúatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no '14.'133, de 2021)' 
.

.10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser. recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dia! úieis, a conlar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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10.S - A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contrad'ttório e a

ampla deíesa aó Contragdo, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e parágrafos.do art..158 da Lei

no ,14.,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de dedaração de

inidoneidade para licitar ou contratar,

10.6 - Na aplicaçáo das sanções serão consideradm (art. í56, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunst/lncias agravante§ ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ei n imptantáÉo ou o aperÍeigoamento de programa de integridade, conforme normas e oriêntaçÕes dos

órgãos de controle

t OIZ - Os atos previstos como inÍraÉes âdministrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados çomo atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013' serão apurados e julgados- coniuntamente' nos

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoddade competente definidos na referida Lei (arl. 159).

iO.S - À prod.tiUade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-da com abuso do

dire'rto pàra facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos prev'lstos neste Contrato.. ou para

pàrà..i.úúrao patrimonial, e, nesse caso, túos os efeilos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão

Lstendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa iurÍdica su^cessoÍa 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou contÍole, de fato ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os casos, o oniraditório, àampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia

(art. 160, da Lei no í4.í33, de 2021).

iO.g - O Contrrt nte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanÉo, informaÍ e manter atualizados os dados relativos às sançóes pff eh aplicadas, p.ara.fns de

ilbi;ú;J; nó cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Gadastro Nacional de

Érpr.r.t punidas (Cnep), insütuídos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 '14.'133, de

2021).
íóió - n. sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14i33n1'
tO.ti - Os débitos do confatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tohl ou parcialmente,. com 0s

créditos devidãs pelo Municlpio deconentes deste mesmo @ntralo ou de outros contratos administÍativos que

o contratado possua com o Municipio contÍatante, na forma da lnstrução Normaüva SEGES/ME n0 26' de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCMA PRIMEI RA - DA EXTNÇÂO CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando otmpridas as obrigaÉos de ambas as partes, ainda que isso omrra

antes do prazo estipulado para tanto.

iir - $ ai obriôaçoes'nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objetõ, caso em quo deverá a Administra@o providenciar a readequaÉo do cronograma fixado

para o contrato.

ii.i.i -OurnOo. não mnclusão do contrato rebrida no item anterior deconer de culpa do mntratado:

ay riúa ete constituldo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san@es administrativgs; e . ... .

úi púe6 a nOministraÉo optar pela eíinção do conlÍato e, nessê caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contratual.

1t3 - Constituem motivos para áxtinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Art. 137, da Lei no 14.'133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com obseÍvância às previsões contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei'
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Firra ii. Jl6r
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

ôrsão Unld. OÍt AtiYld.dê Elêmeíto dê lrc69Éa

15 01 06,122. 114.0000 33903000

,12.1 - As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de ÍecuÍ§os oriundos do Tesouro

Municipal, previsbs na dotação orçamentária abaixo disqiminada:

12.2 - A dotatâo relativa aos exercÍcios fnanceiros subsequentes será indicada após apíovaÉo da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos cÍéditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúUsuu DÉCMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORÇAMEilTÁRA

CúUSULA DÉctMA TERCEIRA - Dos cAsos oillssos

13.í - Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposi@es conüdas na Lei no í4.133'

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIIA QUARTA. DAS ALTERAÇÕES

cúusULA DÉCIMA OUINTA - DA PUBLI

cúuSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

nterventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 10 andar, Centro - CE P: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)1199-

.14.1 . Eventuais alteraçóes contratuais reger-ss-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei n0 14 '133'

de2021.
14.2 - 0 ontratado é obrigado a aceitar, nas mesmâs condiçóes contÍatuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerám necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.
14.3 . As alteraçoes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo-

14.4 - Registroi que não caracterizam altóra$o do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei no '14 133, de 2021'

15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrahções PÚblicas

(i1Cpj, ná tor.a prevista no art. 94-da tei t+.tgg, de 202'1, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atençâo à Lei no. 12.5T1 , de 2011.

'16.1 - O Foro competente para dirimk quaisquer dÚvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/bE, sendo este o foro eleito pâra diÍimiÍ os litígios que deconerem da execução deste

i.Ãà o. Contnato que não puderem ser mmpostos pela conciliação, onforme aí. 92, §í0, da Lei n0

14.133121.

R. I
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br' Síte: www.juazeirodonorte.ce.gov br



I
I

.F.t'
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0O01-14

Dedaram as paítes que esle Conlrato onesponde à manifes

entre elas celebrado, ass
jurldims e legais efeitos.

inando o mesmo, na

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025]

Cláudio i Luz ilva

Ordenador(a) de De

Secretaria Municipal de Segurança Pública e dadania

CONTRATANTE

rosE MARcoNDEs H[!;í"^fffi ilg'
FERNANDES:1 2571 FERr'{ÂNDEsrã7r14eto6

149g06 Dâdos: zo2sol.10 20:17í2

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

41 .883.í 67/0001-25

CONTRATADA

HAS
ala).n q 35 3 b-,144-bl

2)
,Ã cPF....0..r.â.!.í59(ót,

tação final, completa e exclusiva de amrdo

testemunhas abaixo, para que surla seus
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